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Quinta-feira, 03 de janeiro de 2019 

Liminar suspende lei que incluiu pagamento de pessoal inativo nas despesas do ensino em Goiás 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu a eficácia de lei do Estado de Goiás que 

incluiu o pagamento de pessoal inativo nas despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino. A liminar foi deferida 

na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6049, ajuizada pela procuradora-geral da República, Raquel Dodge, contra 

a Lei Complementar estadual 147/2018. 

Segundo a procuradora-geral, a norma – que altera o artigo 99 da Lei Complementar estadual 26/1998 – apresenta vício 

de inconstitucionalidade formal, pois os estados e o Distrito Federal não podem invadir o campo de atuação das normas 

gerais sobre despesa de manutenção e desenvolvimento do ensino estabelecidas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LDB). Ela argumenta que a destinação dos impostos para a manutenção e o desenvolvimento do ensino público 

“impõe tratamento nacional uniforme da matéria” e sustentou a necessidade da concessão de liminar em razão da redução 

dos recursos públicos vinculados à educação em Goiás. 

Suspensão 

Em sua decisão, tomada em 19/12, o ministro considerou que o legislador estadual parece ter invadido a competência da 

União para legislar sobre a matéria. Ele observou que a União exerceu a sua competência para legislar sobre normas 

gerais por meio dos artigos 70 e 71 da LDB (Lei 9.394/1996), que estabelecem quais despesas seriam consideradas como 

de manutenção e desenvolvimento do ensino e realizadas visando à consecução dos objetivos básicos das instituições 

educacionais. 

O relator verificou que a norma local vai além do que dispõe a lei federal ao incluir o pagamento de pessoal inativo, em 

aparente desconformidade com as regras estabelecidas pela União. Assim, entendeu caracterizada a plausibilidade jurídica 

do pedido. 

Lewandowski citou recente decisão cautelar na Ação Cível Originária (ACO) 3131, na qual o relator, ministro Roberto 

Barroso, considerou que o artigo 70, inciso I, da LDB considera como despesas de manutenção e desenvolvimento de 

ensino, para fins de aplicação do percentual previsto no artigo 212 da Constituição Federal, apenas os gastos com 

remuneração do pessoal docente, sem referir-se a proventos, e que o artigo 71, inciso VI, expressamente exclui os gastos 

com pessoal em atividade alheia à manutenção e ao desenvolvimento do ensino. 

Ainda segundo o ministro Lewandowski, a Lei Complementar 147/2018 mostra-se em desconformidade com o artigo 167, 

inciso IV, e com o artigo 212, caput, da Constituição Federal, por vincular parte das receitas provenientes de impostos ao 

pagamento de despesas com inativos, os quais, a princípio, deveriam ser custeados pelas receitas do regime 

previdenciário. 

Para o ministro, o perigo de demora da decisão também está devidamente demostrado no caso, uma vez que a 

manutenção da lei impugnada poderá resultar “em injusta redução de recursos públicos destinados às efetivas atividades 

de manutenção e desenvolvimento do ensino no Estado de Goiás”. 

A decisão do relator foi tomada antes do recesso forense. 

EC/AD 

Processos relacionados 

ADI 6049 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=6049&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Sexta-feira, 04 de janeiro de 2019 

ADI questiona pagamento de honorários de sucumbência a advogados públicos 

 

A procuradora-geral da República, Raquel Dodge, ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6053 para questionar dispositivos que garantem a advogados públicos o recebimento de 

honorários de sucumbência. O objeto de questionamento são os artigos 85, parágrafo 19, do Código de Processo Civil 

(CPC) e artigos da Lei 13.327/2016, que prevê o pagamento dos honorários pelos ocupantes dos cargos de advogado da 

União e de procuradores da Fazenda Nacional, Federal e do Banco Central. 

Segundo Raquel Dodge, os honorários sucumbenciais são uma espécie de contraprestação devida ao advogado em razão 

dos serviços prestados por ele no processo. Tais verbas, observa, equivalem a vencimentos e subsídios e tiveram 

reconhecido o seu caráter alimentar. No entanto, de acordo com a procuradora-geral, os advogados públicos não têm 

despesas com imóvel, telefone, água, luz, impostos e outros encargos. “É a Administração Pública que arca todo o suporte 

físico e de pessoal necessário ao desempenho de suas atribuições”, observa. Além disso, são remunerados pela 

integralidade dos serviços prestados, por meio de subsídios. 

Outro argumento apresentado é que, até a edição da Lei 13.327/2016, essas verbas eram carreadas totalmente à conta 

da União e se incorporavam ao seu patrimônio. “O fato de o pagamento originar-se do repasse de um valor pelo vencido 

[na causa] e a lei processual prever de modo genérico sua destinação aos advogados em razão de sua atuação na causa 

não são motivos suficientes e hábeis a transmudar a natureza desta receita de pública em privada”, sustenta Dodge. 

A procuradora-geral alega ainda que a percepção de honorários advocatícios é incompatível com o regime de subsídios e 

o regime estatutário a que os advogados públicos estão sujeitos pela Constituição da República e ofende os princípios 

republicano, da impessoalidade e da supremacia do interesse público. 

Presidência 

A ADI 6053 foi distribuída ao ministro Marco Aurélio. O presidente do STF, ministro Dias Toffoli, atuando no plantão da 

Corte, não observou, no caso, a urgência necessária à apreciação da medida cautelar requerida. Aplicando o procedimento 

abreviado do artigo 12 da Lei 9.868/1999 (Lei das ADIs) para a devida instrução do processo, sem prejuízo de reapreciação 

pelo relator, solicitou informações à Presidência da República, da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

CF/AD 

Processos relacionados 

ADI 6053 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=6053&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Sexta-feira, 11 de janeiro de 2019 

Presidente do STF determina suspensão de pagamento de honorários advocatícios com recursos do 

Fundeb 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, determinou nesta sexta-feira (11) a imediata 

suspensão de todas as decisões que tenham autorizado o pagamento de honorários advocatícios contratuais em 

precatórios expedidos pela União para quitar diferenças de complementação de verbas do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica (Fundeb) devidas a municípios. A decisão foi tomada na Suspensão de Liminar (SL) 

1186, na qual a procuradora-geral da República, Raquel Dodge, pediu a suspensão dos efeitos de tais decisões apontando 

grave risco de lesão à ordem e economia públicas, tendo em vista que a verba vinculada a gastos com educação não 

podem ser aplicadas em nenhuma outra finalidade. 

No pedido feito ao STF, a procuradora ressaltou que há uma ação civil pública sobre o tema, ajuizada pelo Ministério 

Público Federal (MPF), já transitada em julgado. A despeito de o próprio MPF ter iniciado o cumprimento da sentença 

naqueles autos, diversos municípios passaram a ajuizar execuções individuais por meio de escritórios particulares de 

advocacia, com cláusulas prevendo o pagamento de honorários advocatícios que chegam a 20%. 

Ocorre que a União ajuizou ação rescisória contra a decisão que a obrigou a pagar as diferenças do Fundeb e uma tutela 

cautelar deferida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) suspendeu, em nível nacional, todas as execuções 

decorrentes do acórdão proferido nos autos da ação civil publicada ajuizada pelo MPF. Apesar disso, ressaltou Raquel 

Dodge, há diversas execuções em curso pelo país decorrentes de ações propostas pelos próprios municípios e que não 

foram atingidas pela medida cautelar deferida na ação rescisória. 

Decisão 

O ministro Dias Toffoli reconheceu que a situação narrada nos autos realmente enseja imediata atuação do STF, no 

exercício pleno de seu papel de guardião dos direitos e garantias previstos na Constituição Federal. Para o ministro, a 

busca de uma solução jurídica que impeça essa utilização indevida de verba pública, e de maneira uniforme e coletiva, 

como postulou a procuradora-geral, tem inteira viabilidade. Além disso, segundo observou, é pacífico no STF o 

entendimento acerca da plena vinculação das verbas do Fundeb exclusivamente ao uso em educação pública. Segundo o 

presidente da Corte, as decisões questionadas podem trazer danos irreparáveis aos cofres públicos, pois alcançam verbas 

que devem ser utilizadas exclusivamente para o incremento da qualidade da educação no Brasil e cuja dissipação, para 

outro objetivo, “pode vir a tornar-se irreversível”. 

“Como se não bastasse, o efeito multiplicador de ações ajuizadas pelos quatro cantos do país, tal como descritas nestes 

autos, não pode ser negligenciado, podendo vir a alcançar, destarte, em curto período de tempo, uma cifra que não se 

mostra nada desprezível, contribuindo ainda mais para a incorreta destinação de verbas do Fundeb para pagamento de 

honorários contratuais, em detrimento do tão necessário fomento à educação pública em nosso país”, afirmou o presidente 

do STF. 

Leia a íntegra da decisão. 

VP/AD 

  

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/SL1186.pdf
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Processos relacionados 

SL 1186 

Sexta-feira, 11 de janeiro de 2019 

Associação questiona lei que impede participação de conselheiro substituto em eleição para direção do 

TCE-AL 

 

A Associação Nacional dos Ministros e Conselheiros dos Tribunais de Contas (Audicom) ajuizou no Supremo Tribunal 

Federal (STF) a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6054, com pedido de medida liminar, contra dispositivos da 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (TCE-AL) e de seu regimento interno que tratam das eleições 

da diretoria órgão e das substituições de conselheiros titulares por auditor de contas. Segundo a associação, regras 

previstas na Lei estadual 5.604/1994 restringem de forma excessiva as atribuições do auditor que esteja em exercício da 

função de conselheiro substituto, pois impedem sua participação na eleição do corpo diretivo. 

De acordo com a ADI, essa restrição contraria a regra constitucional (artigo 73, parágrafo 4º) que assegura ao auditor, 

quando em substituição a ministro do Tribunal de Contas da União (TCU), as mesmas garantias e impedimentos do titular. 

A entidade aponta inconstitucionalidade material, pois o modelo previsto na Constituição Federal deve ser 

obrigatoriamente observado pelos demais entes da federação (artigo 75). Sustenta, ainda, que a equiparação de 

conselheiros titulares e substitutos tem como finalidade garantir a estes todos os instrumentos necessários ao efetivo 

exercício do cargo, e que impedir que o substituto participe da eleição para a direção da corte de contas representa 

afronta à isonomia e à dinâmica do tribunal, composto por sete conselheiros. 

Presidência 

O presidente do STF, ministro Dias Toffoli, observou não haver urgência para a apreciação da medida cautelar durante o 

período de recesso. Ele destacou que a norma impugnada está em vigor desde janeiro de 1994 e que, neste período, já 

se realizaram certamente diversas eleições para a cúpula diretiva do órgão. Desse modo, há o risco inverso, “já que o 

afastamento da norma implicaria mudança de já consolidada regra eleitoral às vésperas do processo decisório”. Toffoli 

encaminhou o processo ao relator, ministro Gilmar Mendes. 

PR/CR 

Processos relacionados 

ADI 6054 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=1186&classe=SL&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=6054&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Segunda-feira, 14 de janeiro de 2019 

Ação questiona decreto paulista que regulamenta celebração de contratos com Organizações Sociais (OS) 

O Instituto Brasileiro das Organizações Sociais de Saúde (IBROSS) ajuizou a Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 559 no Supremo Tribunal Federal (STF) para questionar o decreto estadual que estabelece requisitos 

para a celebração de contratos de gestão firmados entre o Estado de São Paulo e Organizações Sociais (OS), nos termos 

da Lei Complementar estadual 846/1998. Para a entidade, o decreto põe em risco o modelo exitoso de parcerias com o 

terceiro setor, que tem gerado resultados reconhecidamente positivos. 

A entidade pede que o STF reconheça a inconstitucionalidade formal do Decreto Estadual 62.528/2017 por ter introduzido 

inovação no ordenamento jurídico estadual, substituindo lei em sentido formal. Quanto à inconstitucionalidade material, 

o IBROSS argumenta que o decreto fixa normas que desnaturam a natureza privada das OS, ao estabelecer regime 

restritivo aos contratos firmados com o Poder Público, numa tentativa de “estatizar” entidades privadas. 

Para a entidade, ao promover “verdadeira autarquização” das OS, o decreto questionado afronta a lógica de eficiência e 

flexibilidade que inspirou a criação do modelo de parcerias e viola (sobretudo as normas previstas nos artigos 2º e 3º) 

preceitos fundamentais garantidos pela Constituição Federal, como a livre iniciativa, a vedação à interferência estatal no 

funcionamento dessas entidades, a garantia de livre associação, o direito de propriedade, o direito à intimidade e à vida 

privada dos dirigentes e empregados das organizações sociais, a regra de limitação remuneratória apenas a agentes 

públicos e a vedação à divulgação individualizada de salários. 

O decreto estabelece, entre outros pontos, que a remuneração bruta e individual, paga com recursos do contrato de 

gestão, a empregados e diretores das organizações sociais tem como teto o subsídio mensal do governador do estado; 

condiciona a contratação da prestação de serviços à comprovação de que a OSS não dispõe pessoal suficiente; e obriga 

a organização social a disponibilizar na internet a remuneração bruta de seus empregados e diretores. 

De acordo com o autor da ADPF, considerando todos os serviços sociais abrangidos pelo modelo, segundo dados de junho 

de 2018, existem cerca de 8.400 contratos de gestão (envolvendo estado e municípios paulistas) por meio dos quais o 

Poder Público estabelece serviços a serem prestados e metas a serem atingidas. Ainda de acordo com o IBROSS, estudos 

elaborados pela Secretaria da Saúde apontam que os hospitais sob gestão das OS são até 52% mais produtivos e custam 

32% menos do que os da administração direta. 

“Foi no Estado de São Paulo que o modelo de parcerias por contrato de gestão mais se desenvolveu, cumprindo lembrar 

o histórico de que o modelo iniciou durante a administração do governador Mário Covas e viabilizou a transformação de 

nove esqueletos de obras em modernos hospitais públicos, entregando excelentes e sólidos resultados à população 

paulista desde a origem”, argumenta o instituto. O IBROSS pede liminar para suspender a eficácia do Decreto Estadual 

62.528/2017 até o julgamento do mérito desta ADPF, quando espera que o Plenário reconheça sua inconstitucionalidade. 

Informações 

Em despacho assinado em 19 de dezembro do ano passado, antes do recesso e férias forenses, o relator da ADI, ministro 

Luís Roberto Barroso, requisitou informações ao governador do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 5º, parágrafo 

2º, da Lei 9.882/1999 (Lei das ADPFs), em razão do pedido de liminar formulado nos autos. Em seguida, determinou que 

se dê vista dos autos ao advogado-Geral da União e, sucessivamente, à procuradora-geral da República, para que se 

manifestem sobre o pedido. 

VP/CR 

Processos relacionados 

ADPF 559 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=559&classe=ADPF&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Segunda-feira, 14 de janeiro de 2019 

Suspensa decisão que impedia contratações temporárias em SP 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, suspendeu os efeitos de decisão do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) que havia declarado inconstitucional dispositivo de lei estadual que tratava da 

contratação temporária no âmbito do estado. No exame, no último sábado (12), da Suspensão de Liminar (SL) 1191, o 

ministro entendeu que a manutenção da determinação do TJ-SP poderia comprometer a prestação dos serviços públicos 

essenciais de educação, saúde e segurança pública. 

Inconstitucionalidade 

No julgamento de ação direta de inconstitucionalidade, o TJ-SP entendeu que o artigo 1º da Lei Complementar estadual 

1.093/2009, que regulamentava a contratação por tempo determinado, tratava de “hipóteses excessivamente abertas que 

não evidenciam a excepcionalidade da medida”. Os efeitos da decisão foram modulados para que passasse a vigorar em 

120 dias da data do julgamento, ocorrido em setembro de 2018. Posteriormente, o TJ resguardou os contratos já 

celebrados, mas impediu expressamente eventuais prorrogações ou novas contratações para toda a administração pública 

estadual. Contra a declaração da inconstitucionalidade da norma, o estado interpôs recurso extraordinário ao STF. 

Na SL 1191, o Estado de São Paulo aponta grave dano à ordem e à economia públicas e sustenta que o pronunciamento 

do TJ desestruturará o planejamento da gestão pública. Segundo o estado, a medida comprometerá o ano letivo de 

milhares de alunos da rede pública e o atendimento às necessidades primordiais na área de saúde e de prevenção a 

afogamento organizadas no período de verão nas praias e represas paulistas. 

Grave risco 

No exame cautelar do pedido, o ministro Toffoli entendeu que a plausibilidade jurídica do pedido está devidamente 

comprovada ante a existência de grave lesão à ordem pública. “A decisão do TJ-SP inviabiliza novas contratações 

temporárias e a prorrogação dos contratos já celebrados, comprometendo, de forma irreversível, a adequada prestação 

dos serviços públicos”, afirmou. 

Para o presidente do STF, em exame de cognição sumária, não há potencial violação constitucional na previsão legal que 

autoriza a contratação, por tempo determinado, em casos de afastamento temporário de servidor, ou em outras situações 

excepcionais, para atender aos serviços essenciais do estado, segundo diversos precedentes do STF sobre a matéria. 

Toffoli ressaltou que a modulação dos efeitos da decisão pelo prazo de 120 dias não foi suficiente para que o Estado de 

São Paulo pudesse estabelecer um cronograma adequado de implementação de medidas administrativas para observar o 

comando do dispositivo do acórdão, “ainda mais em ano eleitoral e com mudança de governo”. 

O ministro destacou ainda que a análise preliminar do caso não assenta o direito alegado pelo estado, mas sim sua 

probabilidade, protegendo, “tão somente, os interesses públicos em jogo”. 

Leia a íntegra da decisão. 

CF/AD 

Processos relacionados 

SL 1191 

  

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/SL1191.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=1191&classe=SL&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Sexta-feira, 08 de fevereiro de 2019 

Associação questiona alterações inseridas na Lei Orgânica do TCE-CE 

A Associação Nacional dos Ministros e Conselheiros Substitutos dos Tribunais de Contas (Audicon) ajuizou a Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 6067, no Supremo Tribunal Federal (STF), para questionar alterações realizadas na Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (Lei 12.509/1995) pela Lei estadual 16.819/2019. 

A Audicon narra que as alterações questionadas, introduzidas no projeto de lei encaminhado pelo TCE-CE por meio de 

emendas de iniciativa da Assembleia Legislativa estadual, desfiguram o projeto original e destoam das regras da 

Constituição Federal que conferem aos tribunais de contas as prerrogativas de autonomia e auto-organização. De acordo 

com a associação, cabe ao Tribunal de Contas da União (TCU) a iniciativa privativa para apresentar projeto de lei visando 

à elaboração, alteração ou revogação de leis sobre a criação de cargos e remuneração de servidores, à fixação de subsídios 

de seus membros, seu funcionamento e sua organização. Tais regras, argumenta, se aplicam aos tribunais de contas dos 

estados e do Distrito Federal com base no princípio da simetria previsto no artigo 75 da Constituição Federal. 

Ainda de acordo com a entidade, as mudanças na legislação para permitir a apresentação de embargos de declaração 

contra o parecer prévio emitido pelo TCE-CE nas contas de governo e restringir as hipóteses de substituição dos 

conselheiros por auditores não têm amparo constitucional. 

Relator 

O ministro Gilmar Mendes (relator) aplicou ao caso o rito do artigo 12 da Lei 9.868/1999 (Lei das ADIs), que permite o 

julgamento da ação pelo Plenário diretamente no mérito sem prévia análise do pedido de liminar. O relator requisitou 

informações ao governador do Estado do Ceará e à Assembleia Legislativa estadual, a serem prestadas no prazo de 10 

dias. Após esse período, determinou que se dê vista dos autos à Advocacia-Geral da União (AGU) e à Procuradoria-Geral 

da República (PGR), sucessivamente, no prazo de cinco dias, para que se manifestem sobre a matéria. 

AR/CR 

Processos relacionados 

ADI 6067 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=6067&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quarta-feira, 20 de fevereiro de 2019 

Governador do RS questiona lei que cria gratificações em autarquia estadual 

O governador do Rio Grande do Sul, Eduardo Leite, ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6072, com pedido de liminar, contra dispositivos da Lei estadual 15.188/2018 que alteraram 

a Lei 13.930/2012, a qual dispõe sobre Quadro de Pessoal do Instituto Rio Grandense do Arroz (IRGA). O governador 

aponta vício formal de inconstitucionalidade porque, durante o processo legislativo, foram acrescidas emendas que 

resultam em aumento de despesa, violando competência privativa do chefe do Executivo estadual. 

Eduardo Leite narra que o projeto de lei foi encaminhado à Assembleia Legislativa visando modificar apenas o artigo da 

Lei 13.930/2012 que disciplina as progressões funcionais na autarquia estadual. Entretanto, explica que foram 

acrescentados três artigos por meio de emenda parlamentar que reduziram o período de promoções de três para dois 

anos, estenderam gratificações para carreiras que inicialmente não as tinham e instituíram gratificação de capacitação 

para carreiras de nível médio. Os dispositivos em questão foram vetados pelo Executivo, mas a Assembleia Legislativa 

derrubou o veto. 

Relevância 

O ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI, afirmou que a matéria tratada nos autos apresenta “inequívoca relevância” 

e possui “especial significado para a ordem social e a segurança jurídica”. Em razão disso, adotou para o caso o rito 

abreviado do artigo 12 da Lei 9.868/1999 (Lei das ADIs), que autoriza o julgamento da ação pelo Plenário do STF 

diretamente no mérito, sem prévia análise do pedido de liminar. Barroso requisitou informações à Assembleia Legislativa 

do Estado do Rio Grande do Sul, a serem prestadas no prazo de 10 dias. Depois disso, determinou que os autos sejam 

remetidos, sucessivamente, à Advocacia-Geral da União (AGU) e à Procuradoria-Geral da República, para que se 

manifestem no prazo de cinco dias. 

PR/AD 

Processos relacionados 

ADI 6072 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=6072&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Sexta-feira, 22 de fevereiro de 2019 

Liminar suspende norma de Roraima sobre limite mínimo de gastos com saúde no estado 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu os efeitos de dispositivo da Constituição 

de Roraima que estabelece percentual mínimo de 18% do orçamento estadual a ser aplicado nas despesas com ações e 

serviços de saúde do estado. A decisão do ministro foi tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6059, 

ajuizada pelo governador de Roraima, Antônio Oliverio Garcia de Almeida (Antônio Denarium), contra a regra inserida 

pela Emenda Constitucional (EC) estadual 48/2016. O relator verificou que estão presentes no caso os requisitos da 

plausibilidade do direito (fumus boni iuris) e do perigo da demora (periculum in mora), especialmente em razão da 

gravidade da questão e das possíveis repercussões da eficácia da norma questionada. 

De acordo com o ministro Alexandre de Moraes, a regulamentação dos limites para a alocação de políticas públicas de 

saúde constitui matéria de competência legislativa da União, conforme previsão do artigo 138 da Constituição Federal. Ele 

observou que, desde a edição da EC 29/2000, compete à União legislar, mediante lei complementar, sobre percentuais 

de alocação e critérios de rateio de recursos públicos para o financiamento do Sistema de Saúde. Essa regulamentação, 

explicou o ministro, foi atendida com a edição da Lei Complementar (LC) federal 141/2012, que prevê o patamar mínimo 

de 12% da arrecadação dos impostos. 

“Mesmo antes da edição dessa norma, a definição dos percentuais não era franqueada à deliberação legislativa dos 

estados e municípios, sendo transitoriamente regulamentada pelo artigo 77 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT)”, observou o relator. Ele citou o julgamento da medida cautelar na ADI 2894, no qual o Plenário 

apreciou a constitucionalidade de lei complementar de Rondônia que, a fim regulamentar o artigo 198 da Constituição 

Federal, estabeleceu o patamar mínimo de 20% de repasse aos municípios dos recursos alocados em serviços de saúde. 

Ainda segundo o ministro Alexandre, o critério definido na Constituição de Roraima amplia a base de cálculo das receitas 

vinculadas, estendendo-a a todo o orçamento público, e eleva o patamar de vinculação ao índice de 18%, contrastando 

o percentual definido na LC 141/2012. “A norma impugnada findou por violar a vedação do artigo 167, inciso IV, da 

Constituição Federal, que veda, como regra, a vinculação de receitas a órgão, fundo ou despesa”, afirmou. 

Também não se mostra “constitucionalmente idôneo”, segundo o ministro, discussão sobre o patamar mínimo de alocação 

de recursos públicos em processo legislativo do qual não participou o chefe do Poder Executivo, especialmente porque a 

Constituição Federal prevê a exclusividade de iniciativa dessa autoridade para proposições legislativas em matéria 

orçamentária, conforme os artigos 165 e 167 da Constituição da República. 

A liminar será submetida a referendo do Plenário da Corte. 

Leia a íntegra da decisão 

EC/AD 

 

Leia mais: 

18/01/2019 – Governador de Roraima questiona norma que trata do limite mínimo de gastos com saúde no estado 

Processos relacionados 

ADI 6059 

  

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADI6059liminar.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=6059&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Segunda-feira, 25 de fevereiro de 2019 

Governador de Roraima questiona lei que aumentou salários de servidores de dois órgãos públicos 

O governador de Roraima, Antonio Oliverio Garcia de Almeida (Antônio Denarium), ajuizou Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI 6080) no Supremo Tribunal Federal (STF) para questionar a lei estadual que alterou a 

remuneração e as gratificações pagas a ocupantes de cargos operacionais e de níveis médio e superior da Fundação 

Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (FEMARH/RR) e do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação 

do Estado de Roraima (IACTI/RR). 

Na ação, Antônio Denarium afirma que a Lei 1.255/2018, originada de projeto de lei enviado à Assembleia Legislativa pela 

então governadora Suely Campos, deve ser considerada inconstitucional por prever aumento de remuneração e concessão 

de vantagem sem observância do que estabelece o artigo 169, parágrafo 1º, da Constituição Federal. O dispositivo 

constitucional estabelece que a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, 

empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer 

título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 

público, só poderão ser feitas se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de 

pessoal e aos acréscimos dela decorrentes e autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias. 

O governador sustenta que o Estado de Roraima atravessa “uma situação delicada, excepcional e difícil em relação à 

questão financeira” que ocasionou inclusive a intervenção federal no final de 2018 em razão do “grave comprometimento 

da ordem pública”, diante da impossibilidade financeira de honrar com o mínimo necessário para o andamento da máquina 

pública estadual. Denarium diz que a lei questionada põe em risco a ordem pública e econômica, com possibilidade 

iminente de paralisação de serviços essenciais. Pede, assim, a concessão de liminar para suspender a eficácia da lei e, no 

mérito, requer que a norma seja declarada inconstitucional. 

VP/CR 

Processos relacionados 

ADI 6080 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=6080&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Terça-feira, 26 de fevereiro de 2019 

Lei de Responsabilidade Fiscal está na pauta do STF desta quarta-feira (27) 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) reúne-se nesta quarta-feira (27) em sessões de julgamento pela manhã, 

às 9h30, e à tarde, às 14h. Na pauta estão temas previamente determinados pelo presidente da Corte, ministro Dias 

Toffoli, que divulgou em dezembro passado os processos a serem julgados no primeiro semestre de 2019. Entre as 

matérias estão dispositivos da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) questionados em sete Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 2238, 2250, 2261, 2256, 2324, 2241 e 2365) e na Arguição de Descumprimento 

de Preceito Fundamental (ADPF) 24, todas sob relatoria do ministro Alexandre de Moraes. 

Em agosto de 2007, o Plenário concluiu o julgamento liminar na ADI 2238 e deferiu parcialmente as medidas pleiteadas. 

Essa e as demais ações devem ser julgadas conjuntamente na sessão da tarde. Em discussão estão pontos como os 

limites de gastos com pagamento de pessoal impostos LRF a órgãos como Tribunal de Contas, Ministério Público e outros. 

Também estará em discussão se é possível incluir a despesa com pensionistas no limite de gastos com pessoal, e o 

dispositivo da LRF, suspenso por medida liminar, que faculta aos estados-membros a redução de jornada de trabalho com 

redução salarial no serviço público. 

Na pauta da manhã, entreestão processos como o Recurso Extraordinário (RE) 842846, com repercussão geral 

reconhecida, que discute a responsabilidade civil do Estado pelas atividades de cartórios. Também na pauta estão a ADI 

5942, que questiona decreto presidencial sobre cessão de exploração de petróleo e gás pela Petrobras, e o RE 1027633, 

com repercussão geral reconhecida, que discute se é constitucional a responsabilização civil subjetiva de agente público 

por danos causados a terceiros no exercício da função pública. 

Confira, abaixo, os temas dos processos pautados para julgamento nesta quarta-feira (27), às 9h30 e às 14h, no Supremo 

Tribunal Federal. A sessão é transmitida em tempo real pela TV Justiça, Rádio Justiça e no canal do STF no YouTube. 

Sessão das 9h30 

Recurso Extraordinário (RE) 842846 – Repercussão Geral 

Relator: ministro Luiz Fux 

Estado de Santa Catarina x Sebastião Vargas 

O recurso envolve discussão acerca da responsabilidade civil do Estado em decorrência de danos causados a terceiros por 

tabeliães e oficiais de registro no exercício de suas funções. O acórdão recorrido entendeu que "o Estado, na condição de 

delegante dos serviços notariais, responde objetivamente pela reparação dos danos que os tabeliães e registradores 

vierem a causar a terceiros em razão do exercício de suas funções". 

O Estado de Santa Catarina sustenta, em síntese, que "não é parte legítima para figurar no polo passivo de ação de 

indenização por dano resultante de mau funcionamento dos serviços notariais. É a pessoa física do tabelião ou do oficial 

de registro quem há de responder pelos prejuízos causados a terceiros no exercício da atividade notarial". 

Em discussão: saber se o Estado responde civilmente em decorrência de danos causados a terceiros por tabeliães e oficiais 

de registro no exercício de suas funções. 

PGR: pelo desprovimento do recurso extraordinário. 

Recurso Extraordinário (RE) 808202 – Repercussão Geral 

Relator: ministro Dias Toffoli 

Estado do Rio Grande do Sul x Elton Rushel 

O RE discute a aplicabilidade do teto constitucional à remuneração de substitutos (interinos) designados para o exercício 

de função notarial e registral em serventias extrajudiciais. O acórdão recorrido entendeu que "considerando que os 

interinos designados para o exercício de função delegada em serventias extrajudiciais exercem atividade de natureza 
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privada, desempenhando as mesmas atribuições do titular, inviável aplicar a limitação remuneratória prevista no inciso XI 

do artigo 37 da Constituição Federal, destinada aos agentes públicos e servidores estatais". 

O Estado do Rio Grande do Sul sustenta que não se pode comparar "os ganhos de notário ou registrador concursado, que 

desenvolve o serviço delegado, com o de interino que assume a título precário a serventia, na ausência do titular". 

Em discussão: saber se os substitutos (interinos) designados para o exercício de função notarial e registral em serventias 

extrajudiciais devem estar submetidos ao teto constitucional. 

PGR: pelo provimento do recurso extraordinário. 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5942 – Medida Cautelar 

Relator: ministro Marco Aurélio 

Autor: Partido dos Trabalhadores (PT) 

Interessado: Presidente da República 

A ação questiona o Decreto 9.355/2018, que estabelece regras de governança, transparência e boas práticas de mercado 

para a cessão de direitos de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos pela Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras. 

O Partido dos Trabalhadores sustenta que o decreto impugnado ofende diversos dispositivos constitucionais, tais como o 

Princípio da Reserva da Lei, a criação de hipóteses de dispensa de licitação sem fonte legal válida, a invasão e competência 

legislativa reservada ao Congresso Nacional, entre outros. 

O presidente da República manifestou-se, preliminarmente, com fundamento em jurisprudência da Suprema Corte, pelo 

não conhecimento da presente ação, "haja vista se enquadrar o Decreto 9.355/2018 na categoria de ato normativo 

secundário, situado hierarquicamente em plano inferior às leis que lhe cabe regulamentar, o que inviabiliza seu cotejo 

direto com a Constituição Federal". No mérito, pela improcedência do pedido. 

Em discussão: saber se o ato normativo impugnado usurpa competência privativa da União para legislar sobre normas 

gerais de licitação e contratação; se usurpa competência do Congresso Nacional; se ofende os princípios da legalidade, 

da separação de poderes, da moralidade, da impessoalidade e da eficiência; e se ofende os limites do poder regulamentar 

do chefe do Poder Executivo. 

 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2575 

Relator: ministro Dias Toffoli 

Partido Social Liberal (PSL) x Assembleia Legislativa do Paraná e outro 

ADI contra norma que dispõe sobre a criação e as atribuições da Polícia Científica, órgão para o exercício da segurança 

pública do Paraná. Tais atribuições da Polícia Científica estão previstas no inciso III do artigo 46 e o artigo 50 da 

Constituição do estado, na redação dada pela Emenda Constitucional Estadual 10/2001. Alega o PSL que a norma é 

materialmente inconstitucional por criar um novo órgão para exercer a segurança pública no estado, não previsto no 

elenco taxativo do artigo 144 da Constituição Federal. 

Sustenta ainda vício de inconstitucionalidade formal, ao argumento de que a emenda contestada, de iniciativa legislativa, 

trata de matéria reservada ao chefe do Executivo. 

Em discussão: saber se a emenda constitucional estadual impugnada dispõe sobre matéria reservada à iniciativa do chefe 

do Executivo e se é incompatível com o modelo de segurança pública estabelecido na Constituição Federal. 

PGR: pela procedência do pedido de declaração de inconstitucionalidade da Emenda Constitucional 10/2001, do Paraná. 

Recurso Extraordinário (RE)1027633 – Repercussão Geral 

Relator: ministro Marco Aurélio 
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Maria Felicidade Peres Campos Arroyo x Jesus João Batista 

O recurso discute a possibilidade de o particular, prejudicado pela atuação da administração pública, formalizar ação 

judicial contra agente público responsável pelo ato lesivo. 

O acórdão recorrido entendeu que "cumpre à vítima escolher quem irá demandar em Juízo no anseio de obter a reparação 

pelos danos suportados: (i) se o agente público, por ter sido ele o responsável direto pelo ato lesivo ou; (ii) se o Estado, 

por ter aquele agente atuado em seu nome, no exercício de uma função pública. No primeiro caso, aplicar-se-ão as regras 

específicas de responsabilidade civil do Estado (em regra, objetiva), enquanto que, no segundo caso, as regras comuns 

do instituto da responsabilidade civil (em regra, subjetiva), mostrando-se necessário aqui prova de culpa ou dolo do 

respectivo agente". 

A parte recorrente sustenta, entre outros argumentos, que o acórdão interpretou de forma equivocada o disposto no 37, 

parágrafo 6º, da Constituição Federal de 1988, negando-lhe vigência, à medida que reconheceu indevidamente a 

legitimidade passiva de agente político para figurar no polo passivo de ação que pleiteia indenização por ato inerente ao 

cargo por ele ocupado.  

Em discussão: saber se é possível ao particular formalizar ação judicial contra o agente público responsável pelo ato lesivo 

quando prejudicado pela atuação da Administração Pública. 

*Serão julgados em conjunto os embargos de declaração opostos no AI 720117. 

 

Sessão das 14h 

 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2238 

Relator: ministro Alexandre de Moraes Partido Comunista do Brasil (PCdoB) e outros 

Há diversos amici curiae admitidos 

A ação, com pedido de medida cautelar, ajuizada pelo PCdoB, Partido Socialista Brasileiro (PSB) e pelo Partido dos 

Trabalhadores (PT), na qual se questiona a validade constitucional da Lei Complementar 101/2000, que "estabelece 

normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal" e da Medida Provisória 1.980-20, de 29 de 

junho de 2000, que "dispõe sobre as relações financeiras entre a União e o Banco Central do Brasil". 

Em agosto de 2007 o Tribunal deferiu em parte a medida liminar nos seguintes termos: 

a) Rejeitou a arguição de inconstitucionalidade formal da lei, em sua totalidade, ao argumento de que o projeto deveria 

ter voltado à Câmara dos Deputados em razão de o Senado ter alterado certos dispositivos da lei. Rejeitou, também, a 

arguição de inconstitucionalidade formal da lei, em sua totalidade, ao argumento de que o projeto teria que ter disciplinado 

por inteiro o artigo 163 da Constituição Federal. 

b) Não conheceu da ação quanto aos parágrafos 2º e 3º do artigo 7º, da Lei; 

 

c) Indeferiu a liminar em relação aos seguintes dispositivos da Lei: 

1. artigo, 4º, parágrafo 4º; 

2. artigo4º, parágrafo 2º, inciso II; 

3. artigo 7º, caput; 

4. artigo 7º, parágrafo 1º; 

5. artigo 9º, parágrafo 5º; 

6. artigo 11, parágrafo único; 

7. artigo 14, inciso II; 



 
19 

8. artigo 15; 

9. artigo 17 e seus parágrafos; 

10. artigo 18, parágrafo 1º; 

11. artigo 20; 

12. expressão “atendidas ainda as exigências do artigo 17” do artigo 24; 

13. artigo 26, parágrafo 1º; 

14. artigo 28, parágrafo 2º; 

15. artigo 29, inciso I; 

16. artigo 39, caput, incisos e parágrafos; 

17. artigo 59, parágrafo 1º; 

18. artigo 60; 

19. caput do artigo 68; 

d) Deferiu a liminar para suspender os seguintes dispositivos da Lei: 

1. artigo 9º,parágrafo 3º; 

2. artigo 12, parágrafo 2º; 

3. expressão “quanto pela redução dos valores a eles atribuídos”, do parágrafo 1º do artigo 23; 

4. artigo 23, parágrafo 2º 

5. artigos 56 e 57 

e) Declarou conformidade com a Constituição Federal o inciso II do artigo 21, para que se entenda como limite 

legal o previsto em lei complementar, e, quanto ao artigo 72, para que se entenda como serviços de terceiros os serviços 

permanentes. 

f) Declarou prejudicada a ação direta de inconstitucionalidade relativamente ao pedido de concessão de liminar para 

suspender a eficácia do inciso I do artigo 3º e do artigo 4º da Medida Provisória nº 1.980-18, de 04 de maio de 2000. 

Declarou, também, prejudicialidade quanto ao artigo 30, inciso I, da Lei Complementar 101/2000. 

Em discussão: saber se os dispositivos impugnados incidem nas alegadas inconstitucionalidades formais e materiais. 

PGR: pelo conhecimento parcial da ação, e, na parte conhecida, pela procedência parcial do pedido. 

Sobre o mesmo tema serão julgadas em conjunto as ADIs 2250, 2261, 2256, 2324, 2241, 2365 e a ADPF 24. 

 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 24 

Relator: ministro Alexandre de Moraes 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil x Presidente da República e Congresso Nacional 

ADPF, com pedido de medida cautelar, na qual se questiona a validade constitucional da expressão "pensionista", 

constante no artigo 18 e em vários dispositivos do artigo 20 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal). 

São, em síntese, as seguintes alegações do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil: 
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1) que os "pensionistas não integram o conceito de pessoal da Administração Pública, por isso há despesas com pensões, 

tanto que na classificação orçamentária das despesas os dois tipos estão codificados diferentemente, embora sejam ambas 

despesas correntes"; 

2) que "o artigo 169 da Constituição não autoriza a lei complementar a fazer a repartição que foi feita pelo artigo 20" e 

que "a lei, no artigo 20 (inciso I, alíneas 'a', 'b' e 'd'), quebra a autonomia dos Poderes Legislativos e Judiciário da União"; 

3) que "o artigo 20 (incisos II e III), é ainda mais agressivo a preceitos fundamentais decorrentes da Constituição, porque 

viola o princípio federativo e a autonomia das unidades da Federação. 

4) que há "verdadeiro atentado ao princípio da proporcionalidade, na medida em que se fixa um percentual arbitrário e 

geral, que não atenta para as peculiaridades de cada um dos serviços públicos submetidos à Lei de Responsabilidade 

Fiscal". 

Em discussão: saber se presentes os pressupostos e requisitos necessários ao conhecimento da presente ADPF; se é 

possível incluir a despesa com pensionistas no limite de gastos com pessoal; e se a fixação de limite de gastos com pessoal 

para os estados-membros e sua repartição por esferas de poder e para o Ministério Público ofendem o princípio federativo 

e a autonomia do entes federados. 

PGR: pela não admissão da arguição, à vista do princípio da subsidiariedade; caso contrário, pelo indeferimento da medida 

cautelar. 

Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 883782 - Segundo Agravo Regimental 

Relator: ministro-presidente 

Manoel André da Silva x Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 

Trata-se de segundo agravo interposto contra decisão que, reconsiderando a decisão que negou seguimento ao recurso 

extraordinário com agravo ao fundamento de que a "irresignação foi interposta sem observância à ordem processual 

recursal e que teria havido supressão de instância", determinou a distribuição do recurso extraordinário com agravo. 

A decisão ora agravada acolheu as alegações do agravante, INSS, que sustentou serem "insubsistentes os fundamentos 

da decisão, na medida em que, concluído o julgamento do recuso inominado e dos embargos de declaração pela Turma 

Recursal, no prazo comum de 15 (quinze) dias formalizou-se o Incidente de Uniformização de Jurisprudência relativo à lei 

federal e o recurso extraordinário protocolado quanto à matéria constitucional; pois, se assim não fosse, dar-se-ia a 

preclusão". 

Insiste a Defensoria Pública da União que "estava correta a decisão monocrática primeira, que identificou a supressão de 

instância". 

Esclarece que "houve a interposição concomitante de incidente de uniformização de jurisprudência, quanto à lei federal, 

e de recurso extraordinário, quanto à matéria constitucional, em prazo comum". 

Sustenta que o "o Tribunal Pleno do STF já afastou a possibilidade de simultaneidade na interposição do incidente de 

uniformização e do recurso extraordinário". 

Nessa linha, afirma que "a interposição do recurso extraordinário deveria ter sucedido o acórdão proferido no julgamento 

do incidente de uniformização, e questão constitucional houvesse, e não ter ocorrido simultaneamente com a interposição 

do incidente de uniformização". 

Em discussão: saber se possível a interposição simultânea de recurso extraordinário e incidente de uniformização de 

jurisprudência. 

Mandado de Segurança (MS) 31671 

Relator: ministro Ricardo Lewandowski 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte x Governadora do Rio Grande do Norte 

Mandado de segurança, com pedido de liminar, contra suposto ato omissivo da governadora do Rio Grande do Norte e do 

secretário do Planejamento e das Finanças consistente no repasse deficitário, referente aos exercícios de 2012 e 2013, 

dos duodécimos correspondentes às dotações orçamentárias consignadas ao Poder Judiciário do estado. 
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Afirma o impetrante que o Executivo estadual não vem repassando os valores referentes ao duodécimo orçamentário, 

correspondente a 1/12 dos valores previstos para o Judiciário potiguar, tal como determinado pelo artigo 168 da 

Constituição Federal. 

Em suas informações, a governadora sustenta, em síntese, que há uma estimativa de déficit no fechamento do exercício 

financeiro do estado, fato que motivou o contingenciamento de verbas orçamentárias, adotadas com base no Decreto 

Estadual 22.561/2012. 

A liminar foi deferida, até o julgamento final do mandado de segurança, para que a governadora entregasse o valor 

integral dos respectivos duodécimos correspondentes às dotações orçamentárias destinadas, na forma da lei, ao Judiciário. 

Em discussão: saber se o alegado ato omissivo viola o disposto no artigo 168 da Constituição Federal. 

PGR: pela concessão da ordem. 

*O julgamento será retomado com o voto-vista do ministro Gilmar Mendes. 
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Quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 

Iniciado julgamento conjunto de oito ações contra Lei de Responsabilidade Fiscal 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) iniciou o julgamento conjunto de oito ações que questionam a Lei 

Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). O ministro Alexandre de Moraes é o relator das sete Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 2238, 2250, 2261, 2256, 2324, 2241 e 2365) e da Arguição de Descumprimento 

de Preceito Fundamental (ADPF) 24. Na sessão desta quarta-feira (27), houve a leitura do relatório, as sustentações orais 

de três autores e três partes interessadas (amici curiae) e as manifestações da Advocacia-Geral da União (AGU) e da 

Procuradoria-Geral da República (PGR). 

O presidente da Corte, ministro Dias Toffoli, afirmou que remarcará um novo dia para a continuidade do julgamento, uma 

vez que outros processos já estão previstos na pauta da Corte para esta quinta-feira (28). 

Em agosto de 2007, o Plenário concluiu o julgamento de liminar na ADI 2238, ajuizada pelo Partido Comunista do Brasil 

(PCdoB), pelo Partido dos Trabalhadores (PT) e pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB), e deferiu parcialmente as medidas 

pleiteadas. No julgamento de mérito também serão analisadas as ações propostas pelo governador do Estado de Minas 

Gerais (ADI 2250), pela Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais (ADI 2241), pela Associação dos 

Membros dos Tribunas de Contas do Brasil – Atricon (ADI 2256 e 2324), pela Associação Nacional dos Membros do 

Ministério Público – Conamp (ADI 2261), pelo Partido Comunista do Brasil - PCdoB (ADI 2365) e pelo Conselho Federal 

da Ordem dos Advogados do Brasil (ADPF 24). 

Em discussão estão pontos como os limites de gastos com pagamento de pessoal impostos pela LRF a órgãos como o 

Tribunal de Contas, o Ministério Público e outros. Também está em discussão a possibilidade de incluir a despesa com 

pensionistas no limite de gastos com pessoal e o dispositivo da LRF suspenso por medida liminar que faculta aos estados-

membros a redução de jornada de trabalho com redução salarial no serviço público. 

Questão de ordem 

No início do julgamento, o Plenário resolveu questão de ordem proposta pelo ministro Dias Toffoli no sentido de que não 

há impedimento nem suspeição legal de ministros no julgamento de ações de controle concentrado de normas, exceto se 

o próprio ministro indicar razões de foro íntimo. Assim, o Tribunal considerou possível a participação dos ministros Dias 

Toffoli e Gilmar Mendes, que exerceram o cargo de advogado-geral da União durante a tramitação das ações no STF. 

Autores 

Os autores pediram a procedência das ações ou, alternativamente, a manutenção da medida cautelar pelo Supremo. 

Sustentam, em síntese, ofensa ao pacto federativo, à separação dos Poderes e à Emenda Constitucional 25/2000. 

Em nome do PCdoB, o advogado Paulo Machado Guimarães falou sobre os excessos normativos da LRF e afirmou que 

não é possível conceber que os ajustes fiscais tenham de recair sobre os vencimentos de servidores. Pelo PT, o advogado 

Eugênio José Guilherme de Aragão falou especificamente sobre a vedação da redução de vencimentos dos servidores e 

dos proventos de aposentadoria. Ao representar a Conamp, o advogado Aristides Junqueira Alvarenga defendeu ser 

inconstitucional a limitação de gastos dos Ministérios Públicos estaduais e federal, sob pena violação à autonomia da 

instituição. 

Amici Curiae 

O advogado Alberto Pavie Ribeiro, em nome da Associação Paulista dos Magistrados (Apamagis), apontou violação ao 

artigo 169 da Constituição Federal ao observar que a matéria deve ser discutida no âmbito da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, e não por meio de lei complementar. O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, por sua vez, 

foi representado pelo procurador-geral de Justiça Fabiano Dalazen, que defendeu que a norma questionada fere a 

independência e a harmonia dos poderes e a autonomia administrativa e financeira das instituições. O advogado José Luiz 

Vagner, em nome da Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público Federal, atacou a possibilidade de 

irredutibilidade de vencimentos, segundo ele uma medida inconstitucional. 

AGU 
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Pela Presidência da República e pelo Congresso Nacional, a secretária-geral de contencioso da AGU, Izabel Vinchon de 

Andrade, defendeu a validade da Lei de Responsabilidade Fiscal. Ela salientou que a LRF foi amparada no artigo 163 da 

Constituição Federal e é de “importância vital” para a gestão fiscal pública. De acordo com a advogada da União, a norma 

foi editada para evitar o desequilíbrio entre receitas e despesas e para garantir que o endividamento, caso necessário, 

fosse feito segundo regras claras e estruturadas de finanças públicas. 

PGR 

A procuradora-geral da República, Raquel Dodge, reafirmou que a Lei de Responsabilidade Fiscal confirma a importância 

da boa gestão em prol da democracia, de direitos fundamentais e dos poderes estabelecidos na Constituição Federal, 

“mas esta boa finalidade da lei não pode vir em detrimento de direitos subjetivos, do princípio da separação de Poderes 

e do próprio sistema federativo instituído na Constituição”. Dodge salientou que a lei introduz os princípios da 

transparência de verbas públicas e da eficiência nos gastos do dinheiro com base na ideia de equilíbrio entre arrecadação 

e gastos a fim de não permitir o aumento de tributos. 

Ela opinou pela procedência parcial das ações em relação a alguns dispositivos e pela interpretação conforme a 

Constituição quanto a outros. Também se manifestou pelo não conhecimento da ADPF, ao considerar que a matéria é 

própria de ADI, e pela confirmação da cautelar nas demais questões. 

  



 
24 

Quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019 

STF decide que teto remuneratório de procuradores municipais é o subsídio de desembargador de TJ 

 

O Supremo Tribunal Federal concluiu, nesta quinta-feira (28), o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 663696, com 

repercussão geral reconhecida, em que se discutia o teto remuneratório dos procuradores municipais. Por maioria, o 

Plenário entendeu que, por se tratar de função essencial à Justiça, o teto é o subsídio dos desembargadores do Tribunal 

de Justiça. 

O RE 663696 foi interposto pela Associação Municipal dos Procuradores Municipais de Belo Horizonte contra acórdão do 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) que entendeu que o teto deveria ser a remuneração do prefeito, e não o 

subsídio dos desembargadores, como ocorre com os procuradores estaduais. A associação sustentava que o termo 

“procuradores”, constante da parte final do inciso XI do artigo 37 da Constituição da República deve ser entendido de 

maneira ampla, de modo a englobar todos os membros da advocacia pública estadual, distrital e municipal. 

O julgamento foi iniciado em abril de 2016. Na ocasião, o relator, ministro Luiz Fux, apresentou seu voto no sentido de 

que a previsão existente na Constituição relativa ao teto dos procuradores estaduais e do Distrito Federal também se 

aplica aos procuradores municipais, desde que concursados e organizados em carreira. Segundo o ministro, esses 

procuradores têm o mesmo tipo de atuação daqueles ligados à administração estadual e também integram, como 

advogados públicos, as funções essenciais à Justiça. 

Os ministros Edson Fachin, Cármen Lúcia, Marco Aurélio e Celso de Mello seguiram o relator. Os ministros Teori Zavascki 

(falecido) e Rosa Weber divergiram e, em seguida, o julgamento foi suspenso por pedido de vista do ministro Gilmar 

Mendes. 

Atividades congêneres 

Ao apresentar voto-vista na sessão de hoje, o ministro Gilmar Mendes seguiu o relator. Ele lembrou que o inciso XI do 

artigo 37 da Constituição estabelece quatro tetos distintos para a remuneração dos servidores públicos: como teto 

nacional, o subsídio de ministro do STF; no âmbito estadual e distrital, conforme a esfera de Poder, o subsídio de 

governador, dos deputados estaduais ou distritais e dos desembargadores dos TJs; e, como teto municipal, o subsídio de 

prefeito. “Em relação às funções essenciais à Justiça (Ministério Público, defensores públicos e procuradores), a 

Constituição entendeu por bem dar-lhes tratamento diferenciado dos demais servidores, fixando como teto e subteto os 

subsídios dos desembargadores dos TJs”, assinalou. 

Segundo Gilmar Mendes, o artigo 37, inciso XI, refere-se apenas a “procurador”, sem especificar as carreiras a que se 

refere. “Apesar de a Constituição não fazer menção expressa aos procuradores municipais, há que se reconhecer que, 

quando organizados em carreira, também exercem a atribuição de advogados públicos, realizando as atividades 

congêneres àquelas desempenhadas pelos advogados da União e pelos procuradores federais, estaduais e distritais, 

prestando consultoria jurídica e representando judicial e extrajudicialmente a municipalidade”. 

Último a votar, o ministro Ricardo Lewandowski também seguiu o relator no sentido do provimento do recurso. O ministro 

Roberto Barroso estava impedido. 

Tese 

A tese de repercussão aprovada foi a seguinte: “A expressão ‘procuradores’ contida na parte final do inciso XI do artigo 

37 da Constituição da República compreende os procuradores municipais, uma vez que estes se inserem nas funções 

essenciais à Justiça, estando, portanto, submetidos ao teto de 90,75% do subsídio mensal em espécie dos ministros do 

Supremo Tribunal Federal”. 

Leia mais: 

13/04/2016 – Suspenso julgamento de recurso sobre teto remuneratório de procuradores municipais 

Processos relacionados RE 663696 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=314366
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=663696&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Sexta-feira, 01 de março de 2019 

Governador de SC questiona lei que determina repasse mensal de recursos para área da saúde 

O governador de Santa Catarina, Carlos Moisés da Silva, ajuizou a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6081, com 

pedido de liminar, no Supremo Tribunal Federal (STF) para questionar dispositivos da Lei estadual 17.527/2018 que 

determinam ao Executivo o repasse de recursos previstos no orçamento para a área da saúde até o dia 15 de cada mês. 

A norma, de iniciativa parlamentar, estabelece, em seu artigo 2º (parágrafos 1º e 2º), que o Poder Executivo catarinense 

é obrigado a repassar, até o dia 15 de cada mês, sob a forma de duodécimo, os recursos consignados à área da saúde 

pela Lei Orçamentária Anual do estado. 

O governador sustenta que a lei sofre de inconstitucionalidade por vício formal, uma vez que a Assembleia Legislativa não 

dispõe de competência para iniciar projeto de lei tratando de matéria orçamentária, pois, segundo alega, tal competência 

cabe ao chefe do Poder Executivo, nos termos ds artigos 84 (inciso XXIII) e 165 (inciso III) da Constituição Federal. Para 

Carlos Moisés, há também no caso intromissão indevida do Poder Legislativo na direção superior da administração 

estadual, já que cabe ao Executivo realizar a programação financeira e a execução das despesas públicas. 

Ainda segundo o governador, texto constitucional determina, em seu artigo 198 (parágrafo 2º), que a aferição dos gastos 

com saúde deve ser forma anual, e não mensal, como prevê a norma questionada. 

Rito abreviado 

O ministro Ricardo Lewandowski , relator da ADI, adotou para o caso o rito abreviado do artigo 12 da Lei 9.868/1999 (Lei 

das ADIs), que autoriza o julgamento da ação pelo Plenário do STF diretamente no mérito, sem prévia análise do pedido 

de liminar. Ele requisitou informações à Assembleia legislativa do Estado de Santa Catarina, a serem prestadas no prazo 

de 10 dias. Depois disso, determinou que os autos sejam remetidos, sucessivamente, à Advocacia-Geral da União (AGU) 

e à Procuradoria-Geral da República (PGR), para que se manifestem no prazo de cinco dias. 

MB/CR 

  

Processos relacionados 

ADI 6081 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=6081&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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27/03/2019 

STF começa a analisar ações que discutem criação de cargos jurídicos em autarquias e fundações públicas 

nos estados 

Relatórios e manifestações das partes envolvidas nos processos já foram apresentados. O julgamento será retomado no 

início da sessão de hoje para que os ministros profiram voto. 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) começou a julgar, na sessão desta quarta-feira (27), as Ações Direta de 

Inconstitucionalidade (ADIs) 5262, 5215 e 4449, que questionam norma estaduais que criam cargos jurídicos nas 

autarquias e fundações públicas. Após a leitura dos relatórios, os ministros ouviram as sustentações orais de autores e 

interessados. O julgamento será retomado no início da sessão desta quinta-feira (28). 

Na ADI 5262, a Associação Nacional dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal (Anape) questiona dispositivos 

da Constituição de Roraima que tratam da ocupação de cargos jurídicos nas autarquias e fundações públicas do estado. 

A ADI 5215 foi ajuizada pela Anape contra a Emenda Constitucional (EC) estadual 50/2014, que cria em Goiás o cargo de 

procurador autárquico, em estrutura paralela à Procuradoria do Estado. Por fim, na ADI 4449, o governo de Alagoas 

questiona a EC estadual 37/2010, que alterou a Constituição alagoana para limitar as atividades da Procuradoria-Geral do 

Estado apenas para a administração direta, institucionalizando as procuradorias autárquicas. 

Na ADI 5215, o relator, ministro Roberto Barroso, concedeu liminar para suspender a eficácia da norma questionada e 

traz a decisão para referendo. Na ADI 5262, a relatora, ministra Cármen Lúcia, trouxe o caso para julgamento do pedido 

de medida cautelar. A ADI 4449, de relatoria do ministro Marco Aurélio, está sendo apreciada no mérito. 

Anape 

O advogado da Anape, Cezar Brito, lembrou, durante sua manifestação oral, que o STF já julgou diversos casos 

semelhantes. Segundo ele, no julgamento da ADI 145, a Corte salientou que a Constituição Federal, em seu artigo 132, 

estabeleceu um modelo de exercício exclusivo pelos procuradores dos estados e do Distrito Federal de toda a atividade 

jurídica das unidades federadas estaduais e distrital, incluindo autarquias e fundações. A norma é conhecida como princípio 

da unicidade da representação judicial. Segundo o advogado, a regra constitucional prevê exclusividade de atuação na 

defesa e em consultoria para os procuradores do estado como forma de ter uma procuradoria “una e realmente de 

Estado”, que não pertença a qualquer dos governantes. 

AGAPA 

Falando em nome da Associação Goiana de Advogados Públicos Autárquicos (AGAPA), entidade admitida como amicus 

curiae, o advogado Daniel Sarmento frisou que apenas recentemente o STF se debruçou, no julgamento da ADI 145, 

sobre aplicação do artigo 132 da Constituição Federal para a administração indireta. Ele salientou que a expressão 

“unidades federadas”, constante do dispositivo, pode ser interpretada como sendo relativa à União, aos estados e 

municípios ou à administração pública indireta. Em seu entendimento, deve ser preferida essa interpretação. Destacou 

também que o artigo 75 do novo Código de Processo Civil, em seu inciso I, diz que estados e DF serão representados por 

procuradores estaduais e, no inciso IV, nas autarquias e fundações de direito público, por quem a lei do ente federado 

designou. 

Goiás 

Ao se manifestar pela procedência da ADI 5215, Marcello Terto e Silva, procurador do Estado de Goiás, fez um breve 

relato dos avanços da advocacia pública no estado e disse que a decisão na ADI 5215 deve respeitar a autoridade das 

decisões e precedentes do STF. Segundo ele, desde 1993 o Supremo enfrenta a discussão sobre usurpação da 

competência de procuradores dos estados e do Distrito Federal e já definiu que compete à procuradoria estadual a 

representação judicial e a consultoria jurídica da unidade federada, com base no artigo 132 da Constituição Federal. 

Alagoas 

Gentil Ferreira de Souza Neto, procurador de Alagoas, alegou que a norma questionada teve a tramitação iniciada no 

Poder Legislativo estadual e que a matéria é de iniciativa privativa do governador. Essa situação, segundo ele, viola todo 

o sistema criado pela Constituição da República. Quanto à inconstitucionalidade material, sustentou que não é possível 
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equiparar procurador estadual com procurador autárquico, como fez a emenda constitucional alagoana. Se quisesse 

permitir a equiparação, o constituinte teria previsto expressamente. 

ABRAP 

Último a se manifestar na sessão de hoje, o advogado Marcelo Henrique Brabo Magalhães, em nome da Associação 

Brasileira de Advogados Públicos (ABRAP), admitida com amicus curiae, afastou as alegações de vício de iniciativa 

apontadas pelos autores nas ADIs relativas às normas de Goiás e Alagoas. Ele revelou ainda que é preciso compatibilizar 

o artigo 132 da Constituição Federal com o artigo 207, que confere autonomia às universidades. Segundo o advogado, a 

autonomia deve ser considerada plena, seja financeira, administrativa, gerencial e também na estrutura jurídica 

responsável pela defesa da entidade. 

MB/AD 

Leia mais: 

22/12/2017 – Liminar suspende dispositivos que criam cargo de procurador autárquico em Goiás 

15/05/2015 – Questionadas normas de Roraima sobre ocupação de cargos jurídicos 

27/08/2010 – Governador de Alagoas impugna emenda à Constituição estadual que invadiu área de sua exclusiva 

competência 

  

 Processo relacionado: ADI 4449 

 Processo relacionado: ADI 5215 

 Processo relacionado: ADI 5262 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=365802
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=291641
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=159964
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=159964
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3934977
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4694838
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4731411
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27/03/2019  

OAB questiona em mandado de segurança decisão que a submete ao controle e à fiscalização do TCU 

A ação foi ajuizada pela Ordem contra entendimento da corte de contas de que a OAB é uma autarquia e que as 

contribuições cobradas de seus associados têm natureza de tributo. A relatora da ação é a ministra Rosa Weber. 

 

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) impetrou Mandado de Segurança (MS 36376) no Supremo 

Tribunal Federal (STF) para questionar acórdão no qual o Tribunal de Contas da União (TCU) entendeu que a entidade 

está sob sua jurisdição e deve, portanto, prestar contas para controle e fiscalização. A Ordem pede a concessão de liminar 

para barrar a eficácia da decisão do TCU e, no mérito, pede que o STF torne sem efeito tal entendimento, preservando 

sua independência e sua autonomia. 

A decisão do TCU foi proferida em processo administrativo, com acórdão publicado em novembro do ano passado. Na 

ocasião, o tribunal de contas considerou que a OAB é uma autarquia e que a contribuição cobrada dos advogados tem 

natureza de tributo. Para o TCU, a Ordem não se distingue dos demais conselhos profissionais e deve se sujeitar aos 

controles públicos. O controle externo que exerce, segundo a corte de contas, não compromete a autonomia ou 

independência funcional das unidades prestadoras. 

No mandado de segurança, a OAB afirma que o ato representa “flagrante ilegalidade, abuso de poder e ofensa à 

Constituição Federal”, uma vez que estende a jurisdição do TCU à fiscalização das contas de entidade que não integra a 

administração pública e não gere recursos públicos, o que necessariamente afasta sua submissão aos controles públicos. 

A OAB também afirma que a ilegalidade do ato decorre do desrespeito à decisão do STF na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 3026, julgada em 2006, na qual a Corte atribuiu à OAB natureza jurídica diferenciada em 

razão do reconhecimento de sua autonomia e sua finalidade institucional. 

A OAB argumenta que o ato do TCU atenta contra seu direito líquido e certo de não submeter suas contas ao controle e 

à fiscalização de órgãos públicos, notadamente porque não integra a administração pública e em razão da função 

institucional que exerce e das garantias constitucionais de autonomia e independência que ostenta. A controvérsia já foi 

trazida ao Supremo por meio da Reclamação (RCL) 32924, na qual a ministra Rosa Weber já pediu informações ao TCU. 

Por este motivo, o mandado de segurança também foi distribuído à ministra, por prevenção. 

VP/AD 

Leia mais: 

08/08/2006 – OAB pode contratar sem concurso público 

  

 Processo relacionado: MS 36376 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=67166
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5660025
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11/04/2019  

Plenário julga ações questionando normas de constituições estaduais 

 

Na sessão plenária desta quinta-feira (11), os ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) julgaram listas de ações diretas 

de inconstitucionalidade (ADIs) que questionavam dispositivos de diversas constituições estaduais. 

ADI 241 

Por unanimidade, os ministros declararam a inconstitucionalidade do artigo 248, inciso I, da Constituição do Estado do 

Rio de Janeiro, que cria a Procuradoria do Instituto Estadual de Terras e Cartografia. Segundo o relator, ministro Gilmar 

Mendes, a Constituição Federal não autoriza a descentralização funcional da Procuradoria-Geral do Estado, ocorrendo, no 

caso, usurpação da competência da Procuradoria Estadual. 

ADI 170 

O Plenário, também por unanimidade, declarou a inconstitucionalidade de dispositivos da Constituição do Rio Grande do 

Norte que tratam do número de desembargadores no Tribunal de Justiça estadual. O ministro Gilmar Mendes (relator) 

acolheu os argumentos de violação ao princípio da simetria e da autonomia administrativa e financeira do Poder Judiciário. 

ADI 5007 

Os ministros, em decisão unânime, declararam a inconstitucionalidade da Emenda Constitucional (EC) 64/2008, que inseriu 

no texto da Constituição de Rondônia a exigência de decisão judicial transitada em julgado (quando não há mais 

possibilidade de recurso) para a perda de mandato no Legislativo e no Executivo do estado. A relatora, ministra Cármen 

Lúcia, destacou que os procedimentos estabelecidos pela Constituição Federal sobre a perda de mandato são de 

observância obrigatória pelo Poder Legislativo dos estados-membros e do Distrito Federal. 

Leia mais aqui.  

ADI 5323 

Por unanimidade, o Plenário julgou parcialmente procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade formal de 

dispositivos da Constituição do Rio Grande do Norte que tratam da organização e do funcionamento do Tribunal de Contas 

do estado. A ministra Rosa Weber, relatora, observou que há violação da prerrogativa de independência e autonomia dos 

tribunais de contas, asseguradas pela Constituição Federal, para deflagrar processo legislativo que tenha por objeto alterar 

sua organização ou funcionamento. “A promulgação de emenda à Constituição estadual não constitui meio hábil para 

contornar a cláusula de iniciativa reservada”, destacou a relatora, citando precedentes do STF nesse sentido. Ela também 

declarou a inconstitucionalidade material de alguns dispositivos por trazerem regras que não respeitam o modelo previsto 

na Constituição Federal para exercício do controle externo das contas públicas. 

Leia mais aqui.  

ADI 1246 

Por maioria de votos, o Plenário julgou procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade do artigo 125, parágrafo 

2º, inciso II, da Constituição do Estado do Paraná, que confere inamovibilidade aos procuradores estaduais. Segundo o 

relator, ministro Roberto Barroso, os procuradores são advogados que representam a parte do processo, e, como tal, não 

têm essa garantia constitucional. Ficou vencido o ministro Marco Aurélio. 

ADI 5087 

Pedido de vista do ministro Marco Aurélio suspendeu o julgamento da ADI 5087. O relator, ministro Alexandre de Moraes, 

votou pela procedência da ação para declarar inconstitucional emenda à Constituição do Rio Grande do Norte que 

aumentou o teto salarial do funcionalismo público do estado. O ministro observou inconstitucionalidade formal e material. 

Ele destacou que emenda de origem legislativa não poderia propor alteração no regime jurídico do funcionalismo vinculado 

ao Executivo. Apontou, ainda, o aumento de despesas sem previsão orçamentária. A norma está suspensa por liminar 

deferida pelo Plenário em agosto de 2014. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=243967&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=292906&caixaBusca=N
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Leia mais aqui.  

PR/AD 

 Processo relacionado: ADI 170 

 Processo relacionado: ADI 241 

 Processo relacionado: ADI 1246 

 Processo relacionado: ADI 5007 

 Processo relacionado: ADI 5087 

 Processo relacionado: ADI 5323 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=273806&caixaBusca=N
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1493398
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1496734
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1610211
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4434545
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4520981
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4780124
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11/04/2019  

STF julga ADIs que questionavam leis do Pará e do Rio Grande do Sul 

 

Na sessão desta quinta-feira (11), os ministros do Supremo Tribunal Federal julgaram ações diretas de 

inconstitucionalidade ajuizadas contra leis do Estados do Pará e do Rio Grande do Sul que dispõem sobre remuneração 

de servidores públicos, pesca amadora e semiprofissional e criação de cartórios. 

ADI 4345 

Por unanimidade de votos, o Plenário julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4345, na qual o 

governo do Pará questionava dispositivo de lei estadual que equipara os ocupantes de cargos efetivos de técnico de nível 

superior-advogado nas autarquias e fundações públicas do Poder Executivo estadual aos de procurador autárquico, para 

efeitos de vencimento inicial da carreira. De acordo com o artigo 10 da Lei estadual 6.873/2006, os servidores ocupantes 

das funções de caráter permanente de procurador, advogado, assistente jurídico e de cargos efetivos de técnico de nível 

superior-advogado nas autarquias e fundações públicas do Poder Executivo Estadual têm direito ao vencimento inicial da 

carreira de procurador autárquico. Na ADI foi questionada apenas a expressão “cargos efetivos de técnico de nível 

superior-advogado”. O entendimento da relatora da ação, ministra Cármen Lúcia, seguido pelos demais ministros, foi de 

que se trata de caso típico de equiparação de vencimentos constitucionalmente vedada, por isso a ADI foi julgada 

procedente e a expressão questionada foi declarada inconstitucional. 

ADI 3829 

Também por unanimidade, o colegiado julgou parcialmente procedente a ADI 3829 para declarar inconstitucionais os 

artigos 2º e 3º da Lei 12.557/2006 do Estado do Rio Grande do Sul, que disciplina pesca amadora e semiprofissional. Os 

dispositivos invalidados determinam que o pescador semiprofissional ou esportivo deverá anualmente cadastrar-se e 

habilitar-se para o exercício da atividade na Federação de Pescadores do Estado do Rio Grande do Sul e ainda preveem o 

recolhimento de taxa de cadastro junto à entidade. Os ministros acolheram o argumento trazidos pela Presidência da 

República, autora da ação, de que norma gaúcha ultrapassou a competência concorrente da União, dos Estados e do 

Distrito Federal para legislarem sobre pesca (artigo 24, inciso VI, Constituição Federal).  

Os ministros acompanharam o voto do relator, ministro Alexandre de Moraes, no sentido de que a competência legal para 

gerir o Registro Geral de Pesca é do Ministério da Pesca e da Aquicultura (atualmente englobado pelo Ministério da 

Agricultura), não sendo possível aos estados formular política pesqueira nem estabelecer regras de habilitação e 

licenciamento de pescadores. O relator explicou ainda que a cobrança de taxas para emissão de autorizações e licenças 

para exercício de determinada atividade (no caso, a habilitação do pescador), não pode ser delegada a pessoas jurídicas 

de direito privado. Os dispositivos da lei gaúcha estavam suspensos desde março do ano passado por liminar deferida 

pelo relator. 

ADI 2127 

Por unanimidade, o Plenário julgou improcedente a ADI 2127, ajuizada pela Associação dos Notários e Registradores do 

Brasil (Anoreg) contra a Lei 11.383/1999 do Estado do Rio Grande do Sul, que criou mais dois serviços de registro de 

títulos e documentos e civis das pessoas jurídicas em Porto Alegre. O colegiado acompanhou o voto do relator, ministro 

Gilmar Mendes, no sentido de que não houve vício de inciativa, pois os Tribunais de Justiça têm competência privativa 

para propor leis que disponham sobre serventias judiciais e extrajudiciais. 

Leia mais: 

27/11/2009 – Governo paraense questiona lei que equipara salário de advogado ao de procurador autárquico 

26/03/2018 – Liminar suspende eficácia de normas do RS que disciplinam pesca amadora e semiprofissional  

 Processo relacionado: ADI 3829 

 Processo relacionado: ADI 4345 

 Processo relacionado: ADI 2127  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=117055
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=373502
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2455445
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3799396
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1800214
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22/04/2019  

Ação questiona MP sobre compra direta de passagens aéreas pela administração pública 

A Ordem dos Trabalhadores do Brasil (OTB) sustenta que a norma afronta o princípio da igualdade de condições a todos 

os concorrentes para contratações e compras realizadas pelo poder público. 

 

A Ordem dos Trabalhadores do Brasil (OTB) ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 6120) contra a Medida 

Provisória (MP) 877/2019, que dispõe sobre a dispensa de retenção na fonte de tributos de passagens aéreas adquiridas 

pela administração federal diretamente das companhias aéreas e por meio do Cartão de Pagamento do Governo Federal 

(CPGF). A MP altera o parágrafo 9º do artigo 64 da Lei 9.430/1996 e, segundo a entidade de classe, leva à renúncia fiscal 

e à compra direta de produtos sem processo licitatório, utilizando-se como meio o cartão do governo federal. 

A entidade sustenta que a medida provisória afronta diretamente o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal, que trata 

da igualdade de condições a todos os concorrentes para contratações e compras realizadas pelo poder público. O 

dispositivo ressalva casos específicos na legislação como situações de emergência, fraude ou abuso de poder econômico, 

intervenção no domínio econômico e contratação de pequeno valor, entre outros. 

A OTB afirma ainda que a aquisição de passagens aéreas diretamente e sem retenção de imposto pela administração 

pública também não poderia ser considerada como compra de pequeno valor. A MP, segundo a argumentação, carece de 

adequação orçamentária, financeira e de impactos fiscais e também prejudica a concorrência de mercado. 

Por fim, a entidade argumenta que, antes da MP 877/2019, a venda de passagens aéreas para o governo federal ocorria 

por meio de processo licitatório regulamentado pela Lei 12.974/2014, que dispõe sobre as atividades de agências de 

turismo, e que a MP, além de restringir a atuação do setor, vai levar a um grande número de demissões. 

A OTB pede a concessão de medida liminar para suspender os efeitos da medida provisória e, no mérito, requer a 

procedência da ação para declarar a sua inconstitucionalidade. 

O relator da ADI é o ministro Luiz Fux. 
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24/04/2019  

Plenário suspende norma de SC que destinava 15% do orçamento estadual à saúde 

 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou parcialmente procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5897 para declarar inconstitucional a Emenda Constitucional (EC) 72/2016 do Estado de Santa 

Catarina, que determina a aplicação de percentuais progressivos do orçamento estadual na área da saúde. 

A decisão foi tomada na sessão extraordinária realizada na manhã desta quarta-feira (24). Prevaleceu o entendimento do 

relator, ministro Luiz Fux, de declarar inconstitucional a norma estadual quanto à previsão de aplicação de 15% da 

arrecadação estadual na área da saúde em 2019. 

O relator foi acompanhado pelos ministros Alexandre de Moraes, Rosa Weber, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Marco 

Aurélio e Dias Toffoli, que manifestaram fundamentos diferentes para invalidar a emenda à Constituição catarinense. 

Nesse ponto, divergiu o ministro Edson Fachin, que julgou improcedente a ADI. 

Com relação aos percentuais de 13% de vinculação orçamentária prevista para 2017 e de 14% para 2018, também 

questionados na ação, o Plenário, por unanimidade, acompanhou entendimento do relator no sentido da improcedência 

da ação, uma vez que os orçamentos desses anos já foram executados. 

A ação foi ajuizada pelo então governador de Santa Catarina Raimundo Colombo, sob a alegação de que a EC 72/2016 

fere princípios constitucionais do pacto federativo, da separação dos Poderes, da razoabilidade e da responsabilidade 

fiscal. 

Relator 

Ao apresentar seu voto, o ministro Luiz Fux considerou que a norma estadual teria usurpado a prerrogativa do chefe do 

Poder Executivo de editar normas relativas a matérias orçamentárias. Afirmou ser competência do Congresso Nacional, 

por meio de lei complementar, a fixação de percentuais mínimos da arrecadação dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios para a aplicação na área de saúde. Com relação aos estados, o percentual a ser fixado é de 12%, nos termos 

do artigo 77, inciso II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) e do artigo 6º da Lei Complementar 

141/2012. 

O ministro destacou que os percentuais a serem aplicados anualmente são definidos por lei federal e que a lei catarinense, 

ao instituir percentuais superiores em relação ao piso fixado em caráter nacional, viola o artigo 198, parágrafo 3º, inciso 

I, e o artigo 167, inciso IV, da Constituição Federal. Na avaliação do ministro Fux, a competência para legislar sobre 

matérias relativas a orçamentos anuais e plano plurianual também é do Congresso Nacional, por meio de lei complementar. 

O voto do relator foi acompanhado com ressalvas dos ministros referentes à questão do respeito ao pacto federativo, à 

preocupação em relação ao engessamento orçamentário, que dificulta a gestão pelo poder Executivo, e à realidade de 

cada estado para definir suas demandas e prioridades de acordo com sua independência administrativa e sua competência 

normativa. 

Divergência 

Ao divergir, o ministro Edson Fachin considerou não haver vício de iniciativa na elaboração da EC 72/2016 de Santa 

Catarina. Segundo ele, o texto constitucional não traz no parágrafo 3º do artigo 198 a palavra “federal”, o que, em sua 

avaliação, permite aos estados legislar sobre a aplicação de percentuais orçamentários na saúde, desde que por meio de 

lei complementar. Assim, votou pela improcedência da ação, acompanhando o relator apenas na parte relativa aos 

orçamentos já executados. 

Leia mais: 

26/02/2018 - Governador de SC questiona determinação de aplicar percentuais progressivos da arrecadação em saúde 

 Processo relacionado: ADI 5897 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=370666
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5352575
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26/04/2019  

STF reafirma que MP de Contas não tem legitimidade para impetrar mandado de segurança contra 

julgado de Tribunal de Contas 

O recurso extraordinário, com repercussão geral reconhecida, questionou acordão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

que assegurou a legitimidade do MP de Contas para impetrar mandado de segurança contra ato da corte de contas 

perante a qual atua. O processo é de relatoria do ministro Alexandre de Moraes. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou sua jurisprudência para reconhecer que o Ministério Público de Contas não 

tem legitimidade para impetrar mandado de segurança contra acórdão do Tribunal de Contas no qual atua. A decisão 

majoritária foi tomada pelo Plenário Virtual do STF no julgamento de mérito do Recurso Extraordinário (RE) 1178617, que 

teve repercussão geral reconhecida. 

O caso dos autos teve origem em mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público de Contas de Goiás no Tribunal 

de Justiça estadual (TJ-GO) contra ato do Tribunal de Contas local (TCE-GO) que havia determinado o arquivamento da 

representação apresentada pelo MP para apurar irregularidades em processo licitatório para a construção da nova sede 

da corte de contas. O TJ-GO afastou a legitimidade do Ministério Público de contas para a impetração e determinou a 

extinção do mandando de segurança sem julgamento de mérito. Em seguida, o MP de Contas recorreu ao Superior Tribunal 

de Justiça (STJ), que proveu seu recurso para reconhecer sua legitimidade e determinar que o TJ-GO desse 

prosseguimento ao trâmite do mandado de segurança. 

No recurso extraordinário, o TCE-GO alegou, entre outros pontos, que o entendimento adotado pelo STJ fere tanto a 

doutrina quanto a jurisprudência consolidada do STF sobre a matéria. 

Manifestação 

Em relação à existência da repercussão geral, o relator do RE, ministro Alexandre de Moraes, ressaltou a importância do 

tema dos limites da atuação em juízo do Ministério Público e lembrou que, segundo o Código de Processo Civil, haverá 

repercussão geral sempre que o recurso impugnar acórdão que contrarie súmula ou jurisprudência dominante do STF, 

situação que, no seu entendimento, é o caso dos autos. 

No exame do mérito da questão, o relator citou precedentes em que o STF assenta que o MP de Contas não dispõe de 

fisionomia institucional própria e não integra o conceito de Ministério Público enquanto ente despersonalizado de função 

essencial à Justiça. Ainda segundo os precedentes, as atribuições do Ministério Público comum, que incluem sua 

legitimidade processual extraordinária e autônoma, não se estendem ao Ministério Público junto aos Tribunais de Contas, 

cuja atuação está limitada ao controle externo mencionado no artigo 71 da Constituição da República. “Por todos esses 

fundamentos, merece ser reformado o acórdão recorrido, que se opõe a entendimento pacificado do Supremo Tribunal 

Federal”, concluiu o ministro Alexandre. 

A manifestação do relator pelo reconhecimento da repercussão geral foi seguida por maioria, vencido o ministro Edson 

Fachin. No mérito, para reafirmação da jurisprudência dominante, a manifestação também foi seguida por maioria, 

vencidos os ministros Edson Fachin e Marco Aurélio. 

Tese 

No julgamento foi fixada a seguinte tese para fins da aplicação da sistemática da repercussão geral: “O Ministério Público 

de Contas não tem legitimidade para impetrar mandado de segurança em face de acórdão do Tribunal de Contas perante 

o qual atua”. 

AR/CR, AD 

  

 Processo relacionado: RE 1178617 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5597988
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Ministro rejeita HC de ex-prefeito de Foz do Iguaçu condenado por crime previsto na Lei de Licitações 

De acordo com o ministro Roberto Barroso, relator, o pedido de revisão da dosimetria da pena não pode ser analisado 

por meio do habeas corpus, pois a questão demanda a análise de fatos e provas. 

 

O ministro Luís Roberto Barroso negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 170356, impetrado no 

Supremo Tribunal Federal (STF) pela defesa de Paulo Mac Donald Ghisi, ex-prefeito de Foz do Iguaçu condenado à pena 

de dois anos e três meses de detenção (convertida em duas penas restritivas de direitos) por fraudar o caráter competitivo 

do procedimento licitatório, crime previsto no artigo 90 da Lei de Licitações (Lei 8.666/1993). 

De acordo com os autos, o então prefeito contratou empresa pertencente a ex-servidora comissionada para prestação de 

serviços de elaboração, planejamento e acompanhamento de projetos, quando o município já possuía servidores 

concursados para a execução da tarefa. Contra a sentença proferida pelo juízo da 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu (PR), 

a defesa apelou ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (TJ-PR), que negou recurso e determinou a execução imediata 

da pena. Em seguida, conseguiu liminar em habeas corpus impetrado no Superior Tribunal de Justiça (STJ) para suspender 

o cumprimento da pena. Mas, após a negativa de recurso especial, a corte superior julgou prejudicado o habeas e cassou 

a liminar. 

No Supremo, a defesa sustentou que a afronta à moralidade administrativa, utilizada para aumentar a pena-base, se trata 

de elementar do tipo penal do artigo 90 e, portanto, não poderia utilizada. A fixação da pena no mínimo legal, segundo a 

defesa, conduziria à prescrição. Pediu, assim, a suspensão da execução e, no mérito, a anulação do aumento da pena. 

Relator 

Em sua decisão, o ministro Roberto Barroso afirmou que a dosimetria da pena é questão relativa ao mérito da ação penal 

e está vinculada necessariamente ao conjunto fático-probatório. Segundo ele, não é possível às instâncias extraordinárias 

a análise de dados fáticos da causa para redimensionar a pena aplicada. A discussão a respeito da dosimetria, destacou, 

limita-se ao controle da legalidade dos critérios adotados. 

Ainda segundo o relator, o juízo de origem, ao fixar a pena-base em patamar acima do mínimo legal em razão da existência 

de circunstâncias judicias desfavoráveis, observou jurisprudência do STF. A circunstância apontada no caso concreto, de 

acordo com a sentença condenatória, foi a consequência do crime, pois a contratação resultou em despesa desnecessária 

de dinheiro público. 

SP/AD 

 Processo relacionado: HC 170356 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5678710
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Suspensa decisão que havia impedido pagamento escalonado de aposentadorias de servidores em MT 

Ao acolher pedido do Estado de Mato Grosso, o presidente do STF, ministro Dias Toffoli, destacou que a manutenção da 

decisão poderia representar violação à ordem pública, com o comprometimento do “tênue” equilíbrio orçamentário obtido 

pelo ente federado. 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, acolheu pedido feito pelo Estado de Mato Grosso 

na Suspensão de Segurança (SS) 5287 e suspendeu os efeitos da decisão do tribunal estadual que havia determinado ao 

governo o pagamento integral dos proventos de aposentadoria e pensão dos associados do Sindicato dos Delegados de 

Polícia do Estado de Mato Grosso (Sindepo). O ministro reconheceu que a medida é excepcional, mas se justifica no 

contexto de grave crise econômica que afeta os entes federados. 

A decisão agora suspensa determinou ao estado o pagamento integral das aposentadorias e pensões dos associados do 

Sindepo. Ela foi tomada no âmbito de mandado de segurança impetrado no Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 

(TJ-MT) pela entidade para questionar ato do Poder Executivo que havia determinado o pagamento escalonado dos 

vencimentos e dos proventos de aposentadorias dos servidores públicos e requerer o pagamento em parcela única. O 

pedido foi acolhido em liminar deferida por desembargador da corte estadual. 

No STF, o Estado de Mato Grosso argumentou que a decisão comprometeria gravemente a economia e a ordem pública, 

uma vez que, num cenário de grave crise financeira, a obrigação de pagamento integral dos proventos de aposentadoria 

e pensões implicaria a imediata transferência de expressivos aportes orçamentários do tesouro estadual para o Fundo de 

Previdenciário do estado. Assinalou ainda que, ao impedir o pagamento escalonado, a decisão conferiu tratamento 

desigual aos servidores públicos estaduais e desencadeou efeito multiplicador, pois outras categorias poderiam pleitear o 

mesmo. 

Em sua decisão, o ministro Toffoli observou que as notas técnicas elaboradas pela Secretaria Estadual do Tesouro que 

instruem o pedido demonstram o colapso financeiro a que chegou o Estado de Mato Grosso, devido principalmente à 

queda das expectativas de arrecadação, que não permite que sequer faça frente às despesas correntes da administração. 

Segundo o ministro, a suspensão do escalonamento no pagamento dos salários dos servidores assistidos pelo Sindepo 

poderia comprometer o “tênue” equilíbrio orçamentário obtido pelo estado e pôr em risco, no futuro, o pagamento dos 

salários dessa e de outras categorias de servidores. 

“Reiteradas decisões do Supremo Tribunal Federal têm reconhecido que a situação de agravamento da crise econômica 

que atravessam os diversos entes da Federação, bem como a União, autoriza a tomada de medidas excepcionais para a 

superação desse quadro adverso, dentre as quais destaca-se o escalonamento no pagamento dos proventos de 

aposentadoria e pensões dos servidores públicos, tal como efetuado, no caso, pelo Estado do Mato Grosso”, afirmou o 

ministro. As circunstâncias, a seu ver, justificam o deferimento do pedido de suspensão da liminar concedida por 

desembargador do TJ-MT por violação à ordem pública, considerada em suas acepções econômica e administrativa. Toffoli 

citou precedente (SS 5191) em que a então presidente da Corte ministra Cármen Lúcia decidiu da mesma forma. 

VP/AD 

Leia mais: 

31/07/2017 – Suspensas decisões que impediam governo do Amapá de parcelar salários do funcionalismo 

 Processo relacionado: SS 5287 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=350959
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5665244
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Governador questiona inclusão de emendas impositivas ao orçamento de Santa Catarina 

A matéria é objeto de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada contra a inserção na LOA de 2019 das emendas 

parlamentares não concluídas no exercício de 2018. O relator é o ministro Marco Aurélio. 

 

O governador de Santa Catarina, Carlos Moisés da Silva, ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6125 para questionar parte da Lei estadual 17.698/2019 – Lei Orçamentária Anual (LOA) de 

2019 – que restabeleceu, para o exercício fiscal deste ano, as emendas parlamentares impositivas não concluídas no ano 

passado. 

Na ação, o governador explica que a Constituição estadual, em similar sistemática adotada pela Constituição Federal 

(artigo 166, parágrafo 9º), autoriza a criação de emendas parlamentares impositivas à lei orçamentária anual, até o 

percentual de 1% da receita corrente líquida prevista no projeto de lei encaminhado pelo Poder Executivo. Ocorre que, 

além das emendas parlamentares do exercício corrente, foram acrescentadas à LOA as emendas parlamentares não 

concluídas no exercício de 2018. “Essas últimas emendas, portanto, foram incluídas na LOA pela Assembleia Legislativa 

do estado sem qualquer amparo na Constituição Federal, extrapolando o limite máximo de despesas orçamentárias 

impositivas por emendas parlamentares num único exercício financeiro”, sustenta. 

Ele afirma que a regra questionada incorre em vício de iniciativa e em invasão de competência do chefe do Poder Executivo 

para iniciar processo legislativo sobre matéria orçamentária. Segundo Carlos Moisés, há também afronta ao princípio 

constitucional da separação dos Poderes, à proibição de vinculação de receitas e às regras constitucionais da necessária 

indicação de receita para custear as emendas parlamentares. Ainda segundo o governador, Assembleia Legislativa de 

Santa Catarina incluiu no orçamento as emendas “sem respaldo anterior no projeto orçamentário encaminhado pelo 

governo do estado nem tampouco na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual”. 

Ao requerer a concesão de liminar para suspender o trecho da LOA de 2019, governador catarinense afirma que o estado 

já enfrenta um déficit orçamentário da ordem de R$ 2,5 bilhões, e que a soma das emendas parlamentares impositivas 

de 2018 e 2019 acabaria por consumir R$ 476,9 milhões, alcançando 2% da receita corrente líquida. A manutenção da 

regra, segundo Carlos Moisés, pode colocar em risco a continuidade dos serviços públicos prestados pelo estado, bem 

como investimentos em áreas de infraestrutura, segurança pública e outras. No mérito, pede a declaração de 

inconstitucionalidade do dispositivo questionado. O relator da ação é o ministro Marco Aurélio. 

AR/CR 

 Processo relacionado: ADI 6125 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5687600
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Questionada lei distrital que permite a incorporação de gratificação pelo exercício da Presidência do TCDF 

 

O vice-procurador da República, Luciano Mariz Maia, no exercício do cargo de procurador-geral da República, ajuizou no 

Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6126, com pedido de medida liminar, contra 

o artigo 4º da Lei Distrital 794/1994, que, ao dispor sobre cargos efetivos do Tribunal de Contas do Distrito Federal 

(TCDF), permite incorporação aos vencimentos e proventos de gratificação de representação pelo exercício da Presidência 

da Corte de Contas correspondente a 25% de sua remuneração. 

Para o autor da ação, a norma afronta aos limites do poder de emenda a projetos de lei de inciativa reservada e desrespeita 

a autonomia institucional, administrativa e financeira dos Tribunais de Contas e a equiparação entre membros do Judiciário 

e dos tribunais de contas. Segundo o vice-procurador, a iniciativa de deflagrar projeto de lei sobre organização e 

funcionamento dos tribunais de contas pertence exclusivamente ao chefe da corte de contas. Embora a lei tenha sido 

proposta pelo TC-DF visando à criação de cargos efetivos nos seus quadros funcionais, o artigo 4º foi introduzido por 

emenda parlamentar. 

“Emendas parlamentares em projetos de lei de iniciativa reservada não serão admitidas quando resultarem em aumento 

de despesa e não tiverem afinidade lógica – pertinência temática – com a proposição original”, destacou. Por fim, alega 

que a norma afronta a moralidade administrativa a vantagem, pois prevê a concessão de vantagem manifestamente 

inconstitucional a determinada classe de agentes públicos. 

Com esses argumentos, o vice-procurador pede a concessão de liminar para suspender a eficácia do artigo 4º da Lei 

Distrital 794/1994 e, no mérito, a declaração de inconstitucionalidade do dispositivo. O ministro Edson Fachin é o relator 

da ADI 6126. 

SP/CR 

 Processo relacionado: ADI 6126 
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Norma que alterou Lei Orgânica do TCE-RJ é inconstitucional 

De acordo com o relator da ação, ministro Luiz Fux, a Constituição Federal conferiu aos tribunais de contas prerrogativas 

da autonomia e do autogoverno, o que inclui a iniciativa reservada para instaurar processo legislativo que pretenda alterar 

sua organização e seu funcionamento. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão nesta quarta-feira (15), julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 4643 para declarar a inconstitucionalidade da Lei Complementar estadual 142/2011, do Rio 

de Janeiro. Por unanimidade, os ministros entenderam que a norma, que alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

estadual (TCE-RJ) para estabelecer novas regras de funcionamento do órgão, tem vício formal de iniciativa, pois foi 

proposta por deputado estadual e não pelo TCE-RJ. A decisão confirma medida cautelar deferida anteriormente pelo 

Plenário. 

A ADI foi proposta pela Associação dos Membros do Tribunal de Contas do Brasil (Atricon) sob o argumento de que a 

iniciativa de edição da norma por parlamentar viola a autonomia constitucional do TCE-RJ. A Procuradoria-Geral da 

República e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pela procedência da ação, também sob o argumento de que a 

lei complementar possui vício formal de iniciativa, pois, ao alterar a Lei Orgânica do TCE-RJ, afetou a competência e a 

estrutura interna do órgão. 

O relator da ADI, ministro Luiz Fux, observou que a Constituição Federal conferiu aos tribunais de contas prerrogativas 

da autonomia e do autogoverno, o que inclui a iniciativa reservada para instaurar processo legislativo que pretenda alterar 

sua organização e seu funcionamento. “O ultraje à prerrogativa de instaurar o processo legislativo privativo traduz vício 

jurídico de gravidade inquestionável, cuja ocorrência indubitavelmente reflete hipótese de inconstitucionalidade formal, 

apta a infirmar, de modo irremissível, a própria integridade do ato legislativo eventualmente concretizado”, argumentou 

o relator. 

PR/CR 

Leia mais: 

06/11/2014 - Suspensa norma que alterou Lei Orgânica do TCE-RJ 

  

 Processo relacionado: ADI 4643 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=279212
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4131201


 
40 

15/05/2019  

Suspensa decisão que estendeu gratificação a inativos da carreira da Controladoria de Arredação 

Municipal do RJ 

Em decisão tomada na Suspensão de Liminar (SL) 1183, ajuizada pelo Município do Rio de Janeiro, o ministro deferiu a 

medida liminar por entender que existe risco de grave lesão à ordem pública. 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, suspendeu decisão da 22ª Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio de Janeiro que determinou a extensão de Gratificação de Desempenho Fazendário aos 

servidores inativos da carreira da Controladoria de Arredação Municipal. Em decisão tomada na Suspensão de Liminar 

(SL) 1183, ajuizada pelo Município do Rio de Janeiro, o ministro deferiu a medida liminar por entender que existe risco de 

grave lesão à ordem pública. 

Segundo os autos, o município do Rio de Janeiro foi acionado pela Associação dos Controladores de Arredação Municipal 

por meio de ação ordinária que pretendia a extensão da gratificação, sob argumento de que haveria direito à paridade. O 

juízo de primeira instância indeferiu o pedido de tutela provisória por considerar ausentes os requisitos necessários para 

a concessão medida. Contra essa decisão, a associação interpôs agravo de instrumento que foi provido pela 22ª Câmara 

Cível do TJ-RJ, determinando ao município a implementação imediata da extensão da gratificação. 

O autor da Suspensão de Liminar alega que o acórdão questionado ofende a ordem pública porque, além de incrementar 

os gastos públicos, teria imposto a extensão de nova gratificação a aposentados sem levar em consideração a 

indispensabilidade de submissão dos servidores ao processo de avaliação, pressuposto necessário para a concessão da 

vantagem. Argumenta que o ato contestado terá efeito multiplicador, uma vez que outras categorias de servidores poderão 

adotar medidas judiciais semelhantes, impactando significativamente o orçamento público. 

Decisão 

Na decisão, o presidente da Corte observou que a questão está relacionada a matéria constitucional (artigo 40, parágrafo 

4º), o que justifica a apreciação do pedido de suspensão de tutela provisória pela Presidência do STF. Em análise preliminar 

do caso, o ministro Dias Toffoli deferiu a medida liminar, ao constatar que a plausibilidade jurídica está devidamente 

comprovada diante da manifesta existência de grave lesão à ordem pública. 

O ministro ressaltou que a decisão questionada, ao estender a gratificação prevista na Lei Municipal 6.064/2018 aos 

associados da interessada, não levou em consideração que essa vantagem adicional se reveste de características especiais. 

Conforme o presidente do STF, a percepção da vantagem exige a observância de critérios próprios de avaliação a que se 

deve submeter individualmente cada servidor da categoria, ante a característica de gratificação paga em razão do exercício 

da função. 

O ministro Dias Toffoli salientou que, sob o ângulo do risco, “o requisito da urgência se infere da possibilidade de 

inocuidade de eventual procedência do pedido formulado no presente incidente, pois, a subsistir a decisão impugnada, 

restará comprometida parte significativa do orçamento público do Município do Rio de Janeiro”. De acordo com ele, o 

município alega que a estimativa de impacto financeiro é de mais de R$ 23 milhões. 

Por fim, o presidente do Supremo ressaltou que no instituto da suspensão de liminar não se examina a juridicidade da 

decisão questionada, além de não se pretender invalidá-la ou reformá-la, mas apenas suspender seus efeitos, tendo em 

vista apenas o comprometimento da ordem e da economia públicas, “presente, ao que tudo indica, o grave prejuízo 

financeiro experimentado pelo Poder Executivo Municipal”. 

EC/CR 

 Processo relacionado: SL 1183 
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ADI contra norma de Goiás sobre honorários de sucumbência a procuradores do estado tramitará sob rito 

abreviado 

 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), aplicou à tramitação da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 6135 o rito abreviado, que autoriza o julgamento da ação pelo Plenário do Supremo diretamente no mérito, sem 

prévia análise do pedido de liminar. Na ADI, a procuradora-geral da República, Raquel Dodge, questiona normas de Goiás 

que disciplinam o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência a procuradores do estado. 

A Lei Complementar (LC) estadual 58/2006, alterada pela LC 123/2016, prevê que os honorários advocatícios e outros 

encargos legais, decorrentes de atuação de procuradores do estado em processos judiciais e administrativos, pertencem 

com exclusividade à classe e serão destinados aos ativos e aposentados, na forma como dispuser a categoria, por 

intermédio da Associação dos Procuradores do Estado de Goiás. Entre outros pontos, a lei estabelece ainda que os 

honorários advocatícios não arbitrados judicialmente são devidos em percentual de 10% sobre o valor do crédito. 

Para a procuradora-geral, a regulamentação jurídica do pagamento de honorários judiciais a procuradores estaduais 

afronta o regime de subsídio, o teto remuneratório imposto aos servidores públicos, bem como com os princípios 

republicano, da isonomia, da moralidade, da supremacia do interesse público e da razoabilidade. Aponta que o 

recebimento de honorários de sucumbência por advogados públicos foi disciplinada pelo novo Código de Processo Civil 

(Lei 13.105/2015) e pela Lei 13.327/2016, e que as normas goianas invadiram a competência privativa da União para 

legislar sobre direito processual, nos termos do artigo 22, inciso I, da Constituição Federal. 

Segundo a ADI, ao permitir o pagamento da vantagens pessoais como parcelas autônomas, as leis acarretam quebra do 

regime unitário de remuneração dos membros da advocacia pública, a qual prevê a remuneração exclusivamente por 

subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 

representação ou outra espécie remuneratória. Ainda segundo a procuradora-geral, a norma permite o pagamento de 

honorários sucumbenciais a procuradores do estado sem qualquer limite ou controle, sobretudo o do teto constitucional. 

Ainda que eventualmente se admitisse a possibilidade de percepção de honorários de sucumbência por procuradores do 

estado, argumenta Raquel Dodge, não poderia a legislação estadual remeter a forma de distribuição da verba à decisão 

de entidade privada representativa da categoria. 

Rito 

A ministra Rosa Weber adotou o rito previsto no artigo 12 da Lei 9.868/1999 (Lei das ADIs) em razão da relevância da 

matéria e de seu especial significado para a ordem social e para a segurança jurídica. Em sua decisão, ela requisitou 

informações ao governador e à Assembleia estadual, a serem prestadas no prazo de dez dias. Em seguida, determinou 

que os autos sejam remetidos à Advocacia-Geral da União (AGU) e à Procuradoria-Geral da República (PGR), 

sucessivamente, no prazo de cinco dias, para que se manifestem sobre a matéria. 

RP/AD 

  

 Processo relacionado: ADI 6135 
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STF decide que venda de subsidiárias de estatais não exige autorização legislativa 

Autorização do Congresso Nacional e licitação são necessárias, segundo o Plenário, quando a venda implicar alienação do 

controle acionário das empresas-matrizes. 

 

Na sessão desta quinta-feira (6), o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) referendou, em parte, medida cautelar na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5624 para afirmar que a exigência de autorização legislativa não se aplica à 

venda do controle das subsidiárias e controladas de empresas públicas e sociedades de economia mista. Na hipótese, 

segundo decidiu a Corte, a operação pode ser realizada sem necessidade de licitação, desde que siga procedimento que 

observe os princípios da administração pública, previstos no artigo 37 da Constituição Federal (CF), respeitada sempre a 

exigência de competitividade. A Corte firmou, contudo, a necessidade de autorização legislativa e processo licitatório para 

alienação das empresas-matrizes. O resultado, por maioria, foi alcançando a partir do voto médio, entendimento que 

representa um meio termo entre os votos apresentados no julgamento. 

A ADI 5624 foi ajuizada pela Federação Nacional das Associações do Pessoal da Caixa Econômica Federal (Fenaee) e pela 

Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro (Contraf/CUT) para questionar a Lei das Estatais (Lei 

13.303/2016). Também foram julgadas, em conjunto, as liminares nas ADIs 5846, 5924 e 6029, todas de relatoria do 

ministro Lewandowski. O julgamento teve início no dia 30 de maio, com a leitura do relatório e as sustentações orais das 

partes. Na sessão de ontem (5), votaram o relator, ministro Ricardo Lewandowski, e o ministro Edson Fachin, no sentido 

de referendar integralmente a liminar. Os ministros Alexandre de Moraes e Luís Roberto Barroso não referendaram a 

liminar. 

Ministra Cármen Lúcia 

Primeira a votar na sessão de hoje, a ministra Cármen Lúcia acompanhou em parte o voto do relator. Para a ministra, não 

há exigência de lei ou autorização para alienação de subsidiárias de empresas públicas. Segundo ela, no entanto, todas 

as alienações, da empresa principal ou das controladas, devem ocorrer mediante processo de licitação pública ou 

procedimento competitivo. 

Ministra Rosa Weber 

Para a ministra Rosa Weber, a medida cautelar, tal como foi deferida pelo relator, encontra respaldo nos precedentes do 

Supremo que assentam a exigência de autorização, ainda que genérica, por meio de lei para a venda de ações de empresas 

públicas, sociedades de economia mista ou de suas subsidiárias ou controladas. 

Segundo o entendimento da ministra, o processo licitatório é imprescindível apenas para a venda da empresa-matriz. 

Quanto às subsidiárias, considera exigível um procedimento competitivo que resguarde os princípios da administração 

pública e da razoabilidade. 

Ministro Luiz Fux 

Ao acompanhar integralmente o voto do ministro Alexandre de Moraes, primeiro divergente do relator, o ministro Luiz Fux 

assentou que a Constituição estabelece que a exploração direta da atividade econômica pelo Estado, em regra, é proibida, 

sendo permitida apenas em alguns casos. “Se o constituinte não realizou uma escolha categórica a respeito da intervenção 

do Estado na economia, mas apenas estabeleceu balizas norteadoras desse proceder, não cabe ao Judiciário encampar 

visão juricêntrica, sobrepujando-se aos entendimentos exarados pelo Legislativo ao editar a lei, cuja constitucionalidade 

se discute, e pelo Executivo, que estabelece metas e prioridades na atuação empresarial com critérios políticos e 

econômicos”. O ministro ressaltou ainda que a Lei 13.303/2016 dispensa a realização de processo licitatório nas situações 

de desinvestimento, como é o caso dos autos. 

Ministro Gilmar Mendes 

O ministro Gilmar Mendes referendou em parte a liminar concedida na ADI 5624. De acordo com ministro, se é compatível 

com a Constituição Federal a criação de subsidiárias quando houver previsão na lei que cria a respectiva estatal, por 

paralelismo também é possível a alienação de ações de empresa subsidiárias, ainda que tal medida envolva a perda do 

controle acionário do Estado. “Considero necessário declarar que é dispensável a autorização legislativa específica para a 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADI5624votoAM.PDF
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alienação do controle acionário de subsidiárias quando houver a previsão para esse fim na própria lei que institui a empresa 

estatal matriz”. 

O ministro afirmou, no entanto, que o afastamento da necessidade de licitação foi regulamentado pelo Decreto 

9.188/2017. Nesse ponto, as operações de desinvestimento previstas na Lei 13.303/2016, segundo seu entendimento, 

devem ser realizadas com base em procedimento que espelhe os princípios da licitação, tais como o princípio constitucional 

da isonomia, a seleção de proposta mais vantajosa, a garantia da impessoalidade, moralidade e o julgamento objetivo 

das propostas. 

Ministro Marco Aurélio 

O ministro Marco Aurélio acompanhou o relator, ministro Ricardo Lewandowski, no sentido de referendar a liminar apenas 

quanto à necessidade de licitação para a venda de ações de subsidiárias de empresas públicas. Entretanto, ele considera 

desnecessária a exigência de lei específica para a venda de ações das empresas subsidiárias. Em seu entendimento, como 

a exploração de atividade econômica pelo Estado é exceção, a autorização legislativa prévia é exigida apenas para a 

criação de empresas públicas e suas subsidiárias e controladas. 

Ministro Celso de Mello 

Em seu voto, o ministro Celso de Mello também afirmou que a alienação do controle de subsidiárias de empresas públicas 

não exige lei. Ele considera que as empresas subsidiárias de estatais devem estar sujeitas ao mesmo regime jurídico das 

empresas privadas, não sendo necessária autorização legal para a venda das ações, mesmo que isso implique perda do 

controle acionário. 

O decano salienta que o procedimento de venda de ações de subsidiárias, ainda que não se exija lei, deve atender aos 

princípios da impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa e da economicidade. 

Ministro Dias Toffoli 

O ministro Dias Toffoli, presidente da Corte, considerou desnecessária a autorização legal prévia para a venda de ações 

de empresas subsidiárias ou controladas por empresas estatais. Para ele, apenas na alienação do controle acionário da 

empresa matriz é que se exige a autorização legislativa prévia. 

SP, PR/CR 

Leia mais: 

05/06/2019 – Julgamento sobre venda de ações de empresas públicas será retomado nesta quinta-feira (6) 

  

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=413252
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06/06/2019  

Governador de SC questiona vinculação de receita do Fundo Estadual de Saúde a hospitais filantrópicos 

 

O trâmite da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6141, ajuizada no Supremo Tribunal Federal pelo governador de 

Santa Catarina, Carlos Moisés da Silva, seguirá o rito abreviado. A ação questiona dispositivos da Lei estadual 17.698/2019 

– Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2019 – que obrigam o estado a aplicar, neste ano, 10% dos recursos financeiros 

destinados ao Fundo Estadual de Saúde no custeio administrativo e operacional dos hospitais filantrópicos. A medida, 

adotada pelo ministro Luiz Fux (relator), autoriza o julgamento da ação pelo Plenário do Supremo diretamente no mérito, 

sem prévia análise do pedido de liminar. 

Os dispositivos questionados (artigo 6º, parágrafos 1º a 4º) foram acrescidos à LOA de 2019 por meio de emenda 

legislativa parlamentar. O governador narra que chegou a vetar as regras, mas seu veto foi rejeitado pela Assembleia 

Legislativa. Na ação, Moisés argumenta que, ao impor a determinação dos recursos para as entidades filantrópicas, os 

dispositivos afrontam o princípio da separação dos poderes, o princípio da não afetação da receita de impostos e aos 

princípios da universalidade e igualdade aos serviços e ações de saúde. 

No sistema financeiro adotado pela Constituição Federal, explica o governador, a regra é a desvinculação das receitas em 

relação às despesas públicas, como forma de resguardar a atuação da administração em planejar e executar o orçamento 

em atenção às áreas mais sensíveis em cada período. Apesar da importância dos hospitais filantrópicos, destaca Moisés, 

os recursos públicos devem ser destinados prioritariamente às unidades de saúde da rede pública estadual, sob pena de 

desvirtuamento do modelo estatal de proteção do direito universal à saúde instituído pela Constituição. 

Segundo o autor da ADI, as regras também ferem o princípio da universalidade e da igualdade das ações do Sistema 

Único de Saúde (SUS), uma vez que a vinculação orçamentária prevista gera um verdadeiro desequilíbrio na divisão dos 

recursos destinados a serviços e ações de saúde no Estado. Para ele, não é possível admitir que certas regiões passem a 

ter melhores serviços de saúde do que outras, por conta das vinculações previstas, sob pena de enfraquecimento da lógica 

de uniformidade do SUS. 

Rito abreviado 

O ministro Luiz Fux adotou o rito previsto no artigo 12 da Lei 9.868/1999 (Lei das ADIs) em razão da relevância da matéria 

e de seu especial significado para a ordem social e para a segurança jurídica. “Enfatizo a conveniência de que a decisão 

venha a ser tomada em caráter definitivo, mediante adoção do rito abreviado em sede de fiscalização abstrata de normas”, 

afirmou. Em sua decisão, ele requisitou informações à Assembleia Legislativa de Santa Catarina, a serem prestadas no 

prazo de dez dias. Em seguida, determinou que os autos sejam remetidos à Advocacia-Geral da União (AGU) e à 

Procuradoria-Geral da República (PGR), sucessivamente, no prazo de cinco dias, para que se manifestem sobre a matéria. 

MB/AD 

 Processo relacionado: ADI 6141 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5701538
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06/06/2019  

Suspensa ação penal contra ex-assessor jurídico denunciado por emitir parecer em licitação 

supostamente fraudulenta 

De acordo com o ministro Gilmar Mendes, a denúncia insere o advogado no suposto esquema criminoso apenas por emitir 

parecer na condição de assessor jurídico, sem qualquer elemento subjetivo que o vincule aos fatos narrados como crime. 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar no Habeas Corpus (HC) 171576 e 

suspendeu o trâmite de ação penal em curso na 5ª Vara Federal de Caxias do Sul (RS) na parte relativa a um ex-assessor 

jurídico do Município de Canela (RS), denunciado por ter emitido parecer em processo licitatório supostamente fraudulento 

e ter assinado um dos contratos formalizados. Segundo o relator, “em Direito Penal não se pode aceitar a responsabilização 

objetiva, sem comprovação de dolo ou culpa”. 

Em julho de 2010, ventos fortes e chuvas torrenciais causaram devastação em Canela, o que levou o então prefeito, 

Constantino Orsolin, a decretar situação de emergência. O Ministério da Integração Nacional repassou ao município R$ 7 

milhões para a reconstrução de parte da cidade. Valendo-se da dispensa de licitação, os gestores municipais contrataram 

a empresa Monterry Montagem de Stands Ltda. para recuperar estradas e ponte e reformar e construir casas. Durante a 

execução dos contratos, surgiram denúncias relativas a falta de capacidade técnica da empresa, antecipação indevida de 

receitas, fraudes na execução dos serviços, desvio de recursos e prorrogações irregulares, o que levou a Câmara Municipal 

de Canela a instaurar uma CPI. 

Na denúncia, o Ministério Público Federal (MPF) alega que a empresa contratada não atuava na área de construção civil 

e não detinha qualquer experiência na realização de obras de engenharia. Com relação à conduta imputada ao ex-assessor 

jurídico, o MPF afirma que ele deveria ter fiscalizado a regularidade da dispensa de licitação e também do contrato, mas 

acabou por avalizar a escolha e assinar um dos contratos supostamente fraudulentos. Por isso, teria atuado com dolo, ao 

entender como emergencial um contrato pactuado quase cinco meses após o desastre e cujo prazo para execução se 

alargava por mais cinco meses. 

No HC ao Supremo, o advogado argumentou que seu parecer jurídico foi meramente opinativo, sem caráter vinculante. 

Pediu a concessão de liminar para suspender a ação penal a que responde e, no mérito, seu trancamento por falta de 

justa causa para o prosseguimento do processo. Informou que a denúncia do MPF narra que o então secretário municipal 

de Obras foi quem emitiu os pareceres com afirmações inverídicas acerca da qualificação da empresa escolhida e da 

urgência da contratação. “Se as informações passadas não eram verídicas, não cabia ao Jurídico a constatação de 

veracidade”, alegou. 

Decisão 

De acordo com o ministro Gilmar Mendes, o MPF pretendeu exigir do então assessor jurídico conhecimento técnico de 

todas as áreas, e não apenas de temas relacionados ao Direito, o que caracteriza constrangimento ilegal. “No processo 

licitatório, não compete ao assessor jurídico averiguar se está presente a causa de emergencialidade, mas apenas se há, 

nos autos, decreto que a reconheça”, explicou. “Sua função é zelar pela lisura sob o aspecto formal do processo, de 

maneira a atuar como verdadeiro fiscal de formalidades”. 

Em sua decisão, o relator afirmou que, no processo licitatório, o assessor jurídico está restrito a atestar a presença do 

decreto, e sua assinatura na minuta do contrato servirá de atestado de cumprimento de requisitos formais, e não materiais. 

No caso, no entanto, o Ministério Público exige que ele investigue a presença da situação de emergência. 

O ministro observou também que não há nenhuma menção na denúncia de que o ex-assessor jurídico tenha se beneficiado 

de suposto esquema criminoso, tampouco que teria emitido o parecer, a fim de, intencionalmente, causar danos ao erário. 

Lembrou, ainda, que a atuação do advogado é resguardada no artigo 133 da Constituição Federal. “Eventual 

responsabilização penal apenas se justifica em caso de indicação de circunstâncias concretas que o vinculem, 

subjetivamente, ao propósito delitivo”, concluiu. 

VP/AD 

 Processo relacionado: HC 171576 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5700808
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07/06/2019  

Dever de prestação de contas da OAB perante o TCU é tema de repercussão geral 

Em sua manifestação, o ministro Marco Aurélio (relator) ressaltou a necessidade de pronunciamento do Supremo sobre a 

matéria. O mérito do recurso será submetido a posterior julgamento pelo Plenário físico do STF. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) irá decidir se a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) se submete ao dever de prestar 

contas ao Tribunal de Contas da União (TCU). A matéria, objeto do Recurso Extraordinário (RE) 1182189, de relatoria do 

ministro Marco Aurélio, teve repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual da Corte. 

O recurso foi interposto pelo Ministério Público Federal (MPF) para questionar acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região (TRF-1) que, com fundamento no decidido pelo Supremo na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3026 – na 

qual a Corte atribuiu à OAB natureza jurídica diferenciada em razão do reconhecimento de sua autonomia e de sua 

finalidade institucional –, afastou a obrigação da entidade de prestar contas ao TCU. O TRF-1 assentou que a natureza 

das finalidades institucionais exige gestão isenta da ingerência do Poder Público. 

No RE, o MPF sustenta que a decisão do TRF-1 ofende o artigo 70, parágrafo único, da Constituição Federal, segundo o 

qual “prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 

administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações 

de natureza pecuniária”. Argumenta que, no julgamento da ADI 3026, a análise do STF se restringiu ao tema da vinculação 

da OAB à realização de concurso público para contratação de pessoal, sem afastar a incidência do regime administrativo 

em relação aos demais aspectos, como o dever de prestar contas. Para o MPF, por configurar a OAB instituição não 

integrante da Administração Pública, mas investida de competência pública, há de ser observado o imperativo 

constitucional da prestação de contas. 

A União, parte recorrida no recurso, alega que a previsão do artigo 70 da Constituição é insuficiente para assentar o 

controle externo da OAB. Também sustenta que o artigo 71, inciso II, que dispõe sobre a competência do TCU para o 

julgamento das contas da administração pública direta e indireta, não abrange a entidade. 

Relator 

No Plenário Virtual, o ministro Marco Aurélio (relator) pronunciou-se pela reconhecimento da repercussão geral da matéria. 

“Está-se diante de tema a exigir pronunciamento do Supremo”, afirmou. Sua manifestação foi seguida por maioria, vencido 

o ministro Edson Fachin. O mérito do recurso será submetido a posterior julgamento pelo Plenário físico do STF. 

SP/CR 

 Processo relacionado: RE 1182189 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5608486
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10/06/2019  

Ministro garante reintegração de servidor da área da saúde para exercício de dois cargos públicos 

Segundo o ministro Gilmar Mendes, a Constituição Federal permite a acumulação de cargos na área de saúde quando há 

compatibilidade de horários e não faz qualquer restrição à carga horária das atividades acumuláveis diante da possibilidade 

de conciliação. 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou válida a acumulação de dois cargos públicos, com 

carga horária superior a 60 horas semanais, por um profissional da saúde. A decisão, proferida no Recurso Ordinário em 

Mandado de Segurança (RMS) 34608, reforma acórdão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que havia impedido a 

acumulação e negado o pedido de anulação do ato de demissão de um dos cargos. 

Segundo os autos, o servidor exercia o cargo de agente de serviços complementares no Hospital Federal de Bonsucesso, 

no Rio de Janeiro (RJ), com carga horária de 30 horas semanais em plantão de 12h x 60h, no horário de 7h às 19h, e o 

cargo de enfermeiro no Hospital Estadual Getúlio Vargas, em que trabalha em dias específicos (plantão) das 7 às 19h, 

com jornada de 32,3 horas. Em setembro de 2012, ele foi demitido do Hospital de Bonsucesso, pois a acumulação de 

cargos foi considerada ilícita em razão do somatório das cargas horárias ultrapassar o limite de 60 horas semanais 

permitidas pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

No Supremo, o servidor alegou que o trabalho não apresentava sobreposição de horários ou carga excessiva e ressaltou 

a existência de intervalo de 12 horas entre as atividades dos dois vínculos públicos. Assim, pediu o reconhecimento da 

licitude da acumulação de cargos, a anulação do ato de demissão e a reintegração ao Hospital Federal de Bonsucesso. 

Decisão 

Segundo o ministro Gilmar Mendes, a decisão do STJ não está de acordo com a jurisprudência do Supremo sobre a 

matéria. Ele observou que a Constituição Federal possibilita a acumulação de cargos na área de saúde quando há 

compatibilidade de horários e que o inciso XVI do artigo 37 não faz qualquer restrição à carga horária das atividades 

acumuláveis diante da possibilidade de conciliação, nem exige que agentes públicos preencham requisitos referentes a 

deslocamento, alimentação e repouso. “O efetivo cumprimento da jornada de trabalho respectiva – em cada um dos 

cargos acumulados – constitui atribuição específica do setor de recursos humanos responsável”, assinalou. 

O ministro ressaltou ainda que a Câmara Nacional de Uniformização de Entendimentos Consultivos, que integra a estrutura 

da Advocacia-Geral da União (AGU), em sessão realizada em 29/03/2019, aprovou parecer que supera o entendimento 

anterior, que limitava a 60h semanais a jornada total no acúmulo de cargos públicos. Com base na nova orientação, foi 

aprovada a Orientação Normativa CNU/CGU/AGU 5/2017, segundo a qual a acumulação é admissível, e a compatibilidade 

de horários prevista na Constituição deve ser analisada caso a caso pela Administração Pública. A tese firmada pela AGU, 

concluiu Mendes, considera inválida a regulamentação administrativa que impõe limitação de carga horária semanal como 

empecilho para a acumulação de cargos públicos. 

EC/AD 

 Processo relacionado: RMS 34608 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5125877
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10/06/2019  

Ministro suspende reintegração de funcionários contratados sem concurso público no Município de Ilhéus  

O presidente do STF salientou que a regra do concurso público tem sido protegida de maneira firme pelo Supremo e, 

nesse sentido, entendeu que deve prevalecer a regra prevista no artigo 37 inciso II e parágrafo 2º da Constituição Federal. 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, suspendeu decisões da Justiça da Bahia que 

determinaram a reintegração de funcionários contratados sem concurso no Município de Ilhéus (BA). Ao analisar o pedido 

apresentado pelo município na Suspensão de Liminar (SL) 1215, o ministro aplicou entendimento pacífico da Corte no 

sentido de que o descumprimento da regra do concurso público, estabelecida na Constituição Federal de 1988 (artigo 37 

inciso II e parágrafo 2º), configura lesão à ordem pública. 

Na instância de origem, candidatos aprovados em concurso público realizado em 2016 para os quadros do município 

ajuizaram ação popular alegando impedimento de suas nomeações diante da manutenção de servidores que ingressaram 

sem concurso público entre 05/10/1983 e 05/10/1988. O pedido foi julgado parcialmente procedente para determinar o 

desligamento imediato de todos os servidores que ingressaram antes de 1988 e que não atendiam ao que estabelece o 

artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). O dispositivo prevê que servidores públicos que 

estivessem em exercício na data da promulgação da Constituição de 1988, há pelo menos cinco anos continuados (antes 

de 5/10/1983), não admitidos por concurso, seriam considerados estáveis no serviço público. 

Em cumprimento à sentença, foi expedido o Decreto 128/2018 a fim de convocar os aprovados no Concurso Público 

2/2016 e determinar o desligamento provisório dos servidores sem estabilidade. Contra essa decisão, 103 servidores 

desligados recorreram ao Tribunal de Justiça da Bahia (TJ-BA) e obtiveram medida cautelar, suspendendo a execução de 

parte da sentença. Na sequência, o município apresentou suspensão de liminar no Superior Tribunal de Justiça (STJ), mas 

o pedido teve o trâmite rejeitado naquela corte sob o fundamento de que a controvérsia apresentava caráter 

constitucional, o que levaria à competência do STF para análise do caso. 

Em seguida, o Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Estado da Bahia protocolou pedido de suspensão de execução 

de sentença junto à Presidência do TJ-BA, que deferiu medida liminar, no dia 15/04/2019, suspendendo a integralidade 

dos efeitos da sentença questionada. Segundo o presidente do Tribunal de Justiça, a sentença que determinou o imediato 

afastamento de todos os servidores admitidos antes da Constituição Federal de 1988 viola o interesse público, causando 

grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública do município de Ilhéus. Ele entendeu que tais decisões 

têm alto potencial de causar grave lesão à ordem administrativa e orçamentária. 

Decisão 

O ministro Dias Toffoli salientou que a regra do concurso público tem sido protegida de maneira firme pelo Supremo 

“como decorrência direta da isonomia e moralidade que devem pautar a formação de vínculos com a Administração 

Pública”. Nesse sentido, o relator entendeu que deve prevalecer a regra prevista no artigo 37 inciso II e parágrafo 2º da 

CF. 

Segundo o ministro, o artigo 19 do ADCT não pode ser interpretado de forma ampliativa, assim como o decurso de tempo 

não é motivo para a permanência irregular dos servidores no cargo público após o advento da Constituição Federal 1988. 

“Situações flagrantemente inconstitucionais não são passíveis de consolidação na ordem jurídica”, salientou. 

O relator observou que em situações excepcionais é possível a concessão de prazo ao ente público para a regularização 

da situação com realização de concurso e nomeação de novos servidores a fim de que seja preservado o funcionamento 

da máquina administrativa. Porém, ele destacou que no caso dos autos o município não requereu a concessão do prazo, 

“ao contrário, deseja implementar o comando da sentença, apontando que tal medida é necessária para ajustar seus 

gastos aos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal”. 

Ao suspender as decisões questionadas, o ministro Dias Toffoli observou que o município, no cumprimento da sentença, 

pode conceder aos servidores desligados a oportunidade do contraditório a fim de, eventualmente, demonstrar que não 

se enquadram na situação descrita na sentença ou que possuem outros direitos (que não a manutenção do vínculo) a 

serem assegurados a eles em função do tempo em que exerceram o cargo público. 

 Processo relacionado: SL 1215 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5697719


 
49 

12/06/2019  

Liminar afasta obrigação de prestação de contas da OAB perante TCU 

Decisão da ministra Rosa Weber suspende determinação do TCU por considerar contrária à jurisprudência do STF, em 

análise preliminar do caso. 

 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar para suspender os efeitos de decisão do 

Tribunal de Contas da União (TCU) que estabelece a obrigatoriedade de a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) prestar 

contas e submeter-se à fiscalização da corte de contas. Em análise preliminar do caso, a relatora concluiu que a 

determinação do TCU contraria “linhas basilares de entendimento jurisprudencial” do STF. 

A decisão, publicada no Diário da Justiça do STF desta quarta-feira (12), foi proferida no Mandado de Segurança (MS) 

36376, impetrado pelo Conselho Federal da OAB contra acórdão do TCU que, no julgamento de processo administrativo, 

entendeu que a entidade deveria prestar contas. Entre os argumentos da corte de contas, a OAB constitui autarquia, nos 

termos do artigo 5º, inciso I, do Decreto-Lei 200/1967, e as contribuições por ela cobradas de seus inscritos têm natureza 

de tributo. Ainda segundo o acórdão, a OAB não se distingue dos demais conselhos profissionais e por isso deve se sujeitar 

aos controles públicos, além de considerar que o controle externo não compromete a autonomia ou a independência 

funcional. 

No MS, o Conselho Federal menciona desrespeito ao julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3026, na 

qual o Supremo, ao entender que a OAB pode contratar sem concurso público, atribuiu à entidade natureza jurídica 

diferenciada em razão do reconhecimento de sua autonomia e de sua finalidade institucional. Também lembrou que a 

questão discutida no MS é objeto do Recurso Extraordinário (RE) 1182189, que teve repercussão geral reconhecida pelo 

Plenário Virtual da Corte. 

Decisão 

Em sua análise, a ministra Rosa Weber verificou que a conclusão do TCU contraria os fundamentos da jurisprudência do 

STF sobre a matéria. No julgamento da ADI 3026, lembrou a relatora, a Corte firmou entendimento de que a OAB não é 

uma entidade da administração indireta da União, caracterizando-se como serviço público independente. Ela destacou 

também o reconhecimento da repercussão geral da matéria tratada no RE 1182189, que trata da delimitação do alcance 

do artigo 70, parágrafo único, da Constituição Federal, quanto à possibilidade de se conferir ao dispositivo interpretação 

para atos de fiscalização e controle do TCU sobre a Ordem dos Advogados. 

Para a relatora, a relevância e complexidade do tema e existência de precedente do STF levam à necessidade de 

manutenção da atual situação até que seja possível ao colegiado apreciar o mérito do caso. Na oportunidade, observou a 

ministra, os ministros deverão decidir se a orientação proposta pelo TCU merece ou não chancela jurisdicional, implicando 

alteração do entendimento do Supremo. “O deferimento de liminar se apresenta como a alternativa mais com o intuito de 

resguardar situações jurídicas do titular impetrante [OAB], considerada a determinação de prestação de contas para o 

exercício vindouro”, concluiu. 

EC/AD 

Leia mais: 

27/03/2019 – OAB questiona em mandado de segurança decisão que a submete ao controle e à fiscalização do TCU 

  

 Processo relacionado: MS 36376 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=407010
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5660025
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17/06/2019  

ADI contra limitação de honorários a procuradores estado do PR terá rito abreviado 

 

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), adotou o rito abreviado para o julgamento da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 6150, ajuizada pela Associação Nacional dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal 

(Anape) contra norma do Paraná que reduziu o percentual de honorários advocatícios dos procuradores estaduais em 

ações judiciais de cobrança de créditos devidos à Fazenda Pública. Previsto no artigo 12 da Lei 9.868/1999 (Lei das ADIs), 

o rito autoriza o julgamento da ação pelo Plenário do STF diretamente no mérito, sem prévia análise do pedido de liminar. 

A Anape busca a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 19.849/2019 do Estado do Paraná, que, ao alterar a redação 

do artigo 1º parágrafo 2º da Lei 19.802/2018, limitou em 2% os honorários advocatícios a serem fixados em processos 

de execução fiscal no âmbito do Regime Diferenciado de Pagamento de Dívidas Tributárias Estadual (Refis). Segundo a 

entidade, a redação anterior da lei atribuía ao juízo de execução fiscal o arbitramento do percentual. 

Na ADI, a associação alega que o legislador estadual usurpou a competência privativa da União (artigo 22, inciso I, da 

Constituição Federal) para legislar sobre direito processual e que, de acordo com precedente do Supremo (ADI 2736), a 

condenação em honorários advocatícios de sucumbência é matéria de direito processual. Argumenta que já existe 

regramento específico sobre a matéria nos artigos 85 e 827 do Código de Processo Civil (CPC), que preveem a definição, 

pelo magistrado, do montante devido a título de honorários advocatícios entre 10% e 20% sobre o valor a ser pago pelo 

executado. 

Informações 

Ao adotar o rito abreviado, o ministro Marco Aurélio requisitou informações ao governador e à Assembleia Legislativa do 

Paraná, a serem prestadas no prazo de dez dias. Em seguida, determinou que os autos sejam remetidos, sucessivamente, 

no prazo de cinco dias, à Advocacia-Geral da União (AGU) e à Procuradoria-Geral da República (PGR), para que se 

manifestem sobre a matéria. 

EC/AD 

 Processo relacionado: ADI 6150 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5713043
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18/06/2019  

ADPF questiona lei do Pará que prevê pagamento de pensão a dependentes de ex-governadores 

 

O governador do Pará, Helder Barbalho, ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 590 contra dispositivo da Lei estadual 5.360/1986 que concede pensão especial à viúva e 

aos filhos menores de idade de ex-governadores e para questionar decisões judiciais do Tribunal de Justiça estadual (TJ-

PA) fundamentadas naquela norma. 

Barbalho explica que o tema tratado na ADPF é correlato ao decidido pelo STF no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 4552, em que o Plenário julgou inconstitucional o artigo 305 (caput e parágrafo 1º) da 

Constituição do Pará, que estabelecia pensão vitalícia para ex-governadores. Segundo o chefe do Executivo estadual, 

como consequência do julgamento da ADI, os beneficiários das pensões previstas no artigo 4º da Lei 5.360/1986 tiveram 

seus benefícios suspensos em razão da falta de fundamento constitucional. Ocorre que, embora o dispositivo da 

Constituição do Pará não tenha mais validade, a lei estadual continua em vigor, e muitos beneficiários obtiveram liminares 

do TJ-PA para assegurar o recebimento do benefício. 

De acordo com o governador, o ajuizamento de ADPF se deve ao fato de a Lei estadual 5.360/1986 ter sido editada antes 

da Constituição de 1988, o que impede a proposição de ADI. Ele ressalta ainda que as decisões judiciais afrontam preceitos 

fundamentais explícitos Constituição da República e constituem “atos lesivos ao interesse público e passíveis de serem 

impugnados por meio deste especifico meio de controle de constitucionalidade”. 

Requerimentos 

Helder Barbalho requer a concessão de medida cautelar para suspender a eficácia do dispositivo questionado e de todas 

as medidas judiciais que tenham por objeto o restabelecimento das pensões. No mérito, pede a declaração de 

incompatibilidade da norma com a Constituição Federal de 1988. O relator da ADPF é o ministro Luiz Fux. 

AR/CR,AD 

Leia mais: 

01/08/2018 – Plenário julga lista de ADIs contra normas estaduais de relatoria da ministra presidente 

09/04/2015 – Liminar suspende norma paraense sobre pensão a ex-governadores 

  

 Processo relacionado: ADPF 590 

  

http://stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=385451&caixaBusca=N
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=289096
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5717258
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18/06/2019  

Juízes do Trabalho questionam novas regras inseridas na Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro 

 

A Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra) ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6146 contra dispositivos da Lei 13.655/2018 que incluíram no Decreto-Lei 

4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) medidas sobre segurança jurídica e eficiência na criação 

e na aplicação do Direito Público. O relator da ação é o ministro Celso de Mello. 

O artigo 20 do decreto prevê que, nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores 

jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão e que a motivação demonstrará a 

necessidade e a adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma 

administrativa, inclusive em face das possíveis alternativas. 

De acordo com o artigo 21, a decisão que decretar a invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa 

deverá indicar de modo expresso suas consequências jurídicas e administrativas e deverá, quando for o caso, indicar as 

condições para que a regularização ocorra de modo proporcional e equânime e sem prejuízo aos interesses gerais, não 

se podendo impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas que, em função das peculiaridades do caso, sejam anormais ou 

excessivos. 

Por sua vez, o artigo 22 estabelece que, na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados os 

obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos 

dos administrados. 

Já pelo artigo 23, a decisão que estabelecer interpretação ou orientação nova sobre norma de conteúdo indeterminado, 

impondo novo dever ou novo condicionamento de direito, deverá prever regime de transição quando indispensável para 

que o novo dever ou condicionamento de direito seja cumprido de modo proporcional, equânime e eficiente e sem prejuízo 

aos interesses gerais. 

“Futurologia” 

Para a Anamatra, os novos dispositivos impõem que os magistrados atuem sem provocação das partes e em substituição 

tanto ao Executivo, para atuar em nítido caráter consultivo, quanto ao Legislativo, o que exorbita da atividade jurisdicional 

e das competências do Judiciário. “Tais normas não podem ser consideradas constitucionalmente válidas, diante dos 

princípios da inércia de jurisdição, do devido processo legal, da separação de poderes e da independência do Judiciário”, 

afirma. 

Na avaliação da associação, o Judiciário não pode proferir decisão sem a devida provocação das partes, nem “”exercer 

juízo de futurologia” sobre as consequências das decisões, sobre as alternativas existentes ou sobre os obstáculos e 

dificuldades para lhes dar cumprimento sem a indicação das partes nesse sentido. A entidade alega ainda que o Judiciário 

não pode substituir a administração pública para o cumprimento da lei, por meio de ordem judicial. 

Pedidos 

A Anamatra requer que se dê interpretação conforme a Constituição a expressões do artigo 20 do Decreto-Lei 4.657/1942 

e aos artigos 21, 22 e 23, pois violariam o princípio da separação de Poderes. 

RP/CR 

 Processo relacionado: ADI 6146 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5702503
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25/06/2019  

Pauta desta quarta-feira (26) do STF traz ações que discutem Lei de Responsabilidade Fiscal 

As sessões plenárias desta quarta-feira serão realizadas às 9h30 e às 14h. Confira, abaixo, todos os temas dos processos 

pautados para julgamento, com transmissão ao vivo pela TV Justiça, Rádio Justiça e no canal do STF no YouTube. 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, convocou sessões plenárias para 9h30 e 14h desta 

quarta-feira (26). A pauta da manhã discute questões de matéria penal. Na sessão vespertina, estão pautados processos 

que questionam a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Serão julgadas conjuntamente as ADIs 2238, 2256, 2241, 2261, 

2365, 2324, 2250 e a ADPF 24, que questionam dispositivos da Lei Complementar 101/2000. 

As ações discutem os limites de gastos com pagamento de pessoal impostos pela LRF a órgãos como o Tribunal de Contas, 

o Ministério Público e outros. Também está em análise a possibilidade de incluir a despesa com pensionistas no limite de 

gastos com pessoal e o dispositivo da LRF suspenso por medida liminar que faculta aos estados-membros a redução de 

jornada de trabalho com redução salarial no serviço público. O julgamento teve início na sessão de 27 de fevereiro, quando 

foi lido o relatório do ministro Alexandre de Moraes e apresentadas as sustentações orais de três autores e três partes 

interessadas (amici curiae) e as manifestações da AGU e da PGR. 

Confira, abaixo, todos os temas dos processos pautados para julgamento nesta quarta-feira (26). As sessões são 

transmitidas ao vivo pela TV Justiça, Rádio Justiça e no canal do STF no YouTube. 

Sessão das 9h30  

Ação Cautelar (AC) 4297 

Relator: ministro Edson Fachin 

Autor: Ministério Público Federal 

Trata-se de ação cautelar ajuizada pela procurador-geral da República na qual se requer a apreensão dos documentos e 

equipamentos já apreendidos por ordem do juízo de primeiro grau e mantidos à disposição do STF em razão da decisão 

que deferiu a medida liminar na RCL 25537. 

O procurador-geral da República afirma que “a apreensão - e por ordem do Supremo Tribunal Federal - se revela ainda 

necessária porque pende reclamação (com liminar deferida) sobre os fatos” e que “caso julgada procedente, a 

consequência poderia ser a devolução do que foi apreendido”. Diante disso, sustenta que “demonstrada a necessidade de 

retenção cautelar dos referidos equipamentos (que podem ratificar as práticas criminosas já enunciadas), é de mister 

apreender os documentos e equipamentos também por ordem do STF, até porque, ao menos em juízo perfunctório e 

provisório próprio das medidas liminares, o caso se encontra em seu âmbito de competência”. 

Em discussão: saber se estão presentes os requisitos necessários para a concessão da medida judicial de apreensão. 

Reclamação (RCL) 25537 

Relator: ministro Edson Fachin 

Antônio Tavares dos Santos Neto x Juiz Federal da 10ª Vara Federal do Distrito Federal 

Reclamação, com pedido de liminar, ajuizada contra decisão do juízo da 10ª Vara Federal do Distrito Federal que 

determinou a prisão temporária do reclamante e de outros investigados, bem como deferiu medida de busca e apreensão 

nas dependências do Senado, tudo no curso da Operação Métis. 

A ação tem por objetivo garantir a competência do STF. O reclamante alega que a operação “foi flagrantemente ilegal, 

além de inconstitucional”, pois teria invadindo a seara da legitimidade Supremo para investigar órgão autônomo e 

independente federal da União cuja Mesa Diretora é responsável pela atuação de sua polícia legislativa e que foi o alvo 

indireto de tal operação. 

O relator deferiu a liminar para determinar a suspensão inquérito em questão e procedimentos conexos, bem como sua 

remessa ao STF, devendo a autoridade reclamada proceder à imediata soltura de quaisquer detidos em decorrência do 

referido inquérito, se por outro motivo não estiverem presos. 
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Em discussão: saber se o deferimento de medida cautelar de busca e apreensão nas dependências do Senado por juízo 

de primeiro grau usurpa competência do STF. 

PGR: pela improcedência da reclamação ou, subsidiariamente, em caso de julgamento de procedência, pela declaração 

de validade de todos os elementos colhidos nos autos originários. 

Reclamação (RCL) 26745 – Agravo regimental (Processo sob segredo de Justiça) 

Relator: ministro Alexandre de Moraes 

Agravante: Ministério Público Federal 

Agravado: Câmara dos Deputados 

Tema: Competência jurisdicional/Prerrogativa de Foro 

 

Sessão das 14h 

 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2238 

Relator: ministro Alexandre de Moraes 

Partido Comunista do Brasil (PCdoB) e outros 

A ação, ajuizada pelo PCdoB, Partido Socialista Brasileiro (PSB) e Partido dos Trabalhadores (PT), questiona a validade 

constitucional da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Medida Provisória 1.980-20/2000, que dispõe sobre as relações 

financeiras entre a União e o Banco Central. 

Em discussão: saber se os dispositivos impugnados incidem nas alegadas inconstitucionalidades formais e materiais. 

PGR: pelo conhecimento parcial da ação, e, na parte conhecida, pela procedência parcial do pedido. 

*Sobre o mesmo tema serão julgadas em conjunto as ADIs 2250, 2261, 2256, 2324, 2241, 2365 e a ADPF 24. 

 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 384 – Referendo na medida cautelar 

Relator: ministro Edson Fachin 

Associação Nacional de Defensores Públicos (Anadep) x Governador de Minas Gerais 

ADPF ajuizada em face da ausência de repasse integral dos recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados à Defensoria Pública, pelo governador de Minas Gerais, 

em duodécimo correspondente ao mês de janeiro de 2016, na data determinada pelo texto constitucional. 

A requerente sustenta que a Constituição Federal, em seu artigo 134, garantiu à Defensoria Pública, instituição essencial 

à função jurisdicional do estado, autonomia funcional e administrativa, além da iniciativa de sua proposta orçamentária 

dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. 

O relator deferiu medida liminar ad referendum do Tribunal Pleno para determinar que o Poder Executivo de Minas Gerais 

proceda ao repasse dos recursos correspondentes às dotações suplementares e especiais, sob a forma de duodécimos, 

até o dia 20 de cada mês, em conformidade com o que determina a Constituição Federal no artigo 168, inclusive quanto 

às eventuais parcelas já vencidas. 

O governador de Minas Gerais interpôs agravo regimental defendendo, em síntese, a ausência de plausibilidade jurídica 

das alegações. 

Em discussão: saber se estão presentes os pressupostos e requisitos necessários à concessão da medida liminar. 

O julgamento será retomado com voto-vista da ministra Cármen Lúcia. 
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Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2821 – Agravo regimental 

Relator: ministro Alexandre de Moraes 

Governador do Espírito Santo x Governador e Assembleia (ES) 

Agravo regimental em face de decisão que julgou extinto o processo sem resolução de mérito tendo em conta o fato de 

que a eficácia do ato impugnado foi afastada por ato do governador do Estado (Decreto 1153-R/2003), que determinou 

aos órgãos da Administração Pública estadual a não aplicação da Lei Complementar Estadual 242/2002, a qual concede 

vantagens remuneratórias aos servidores que exerceram os cargos de direção e comando da Polícia Militar, Polícia Civil e 

do Corpo de Bombeiros. 

Sustenta o agravante que a norma impugnada, embora tenha sido objeto de decreto do Executivo Estadual em que se 

determinou aos órgãos da Administração Pública a sua não observância, não foi efetivamente revogada e se encontra, 

até o momento presente, em pleno vigor, motivo pelo qual entende não haver prejuízo ao conhecimento da presente ação 

direta de inconstitucionalidade. 

Em discussão: saber se estão presentes os pressupostos e requisitos necessários ao conhecimento da ação direta de 

inconstitucionalidade. 

PGR: pelo provimento do agravo. 

O julgamento será retomado com voto-vista do ministro Dias Toffoli. 

 

Recurso Extraordinário (RE) 194662 - Embargos de Declaração 

Relator: ministro Marco Aurélio 

Sindicato das Indústrias de Produtos Químicos para Fins Industriais, Petroquímicas e de Resinas Sintéticas de Camaçari, 

Candeias e Dias D’Ávila (SINPEQ) x Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Químico e Petroleiro do Estado da Bahia 

Embargos de declaração apresentados no Recurso Extraordinário (RE) 194662 que discute a convenção coletiva de 

trabalhadores do Polo Petroquímico de Camaçari (BA) de 1990. 

Os embargos pedem a anulação de decisão do Plenário do STF, tomada em maio de 2015, que, ao dar provimento a 

embargos de divergência apresentados pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias e Empresas Petroquímicas, 

Químicas Plásticas e Afins do Estado da Bahia (Sindquímica), validou decisão para que as disposições da convenção 

coletiva dos empregados do Polo Petroquímico de Camaçari prevalecessem sobre a Lei 8.030/1990 (Plano Collor). 

Sustenta o sindicato das indústrias que os embargos de divergência foram apresentados por um sindicato que não mais 

existia no mundo jurídico, já que em 2000 houve a fusão do Sindquímica com o Sindicato Único dos Petroleiros da Bahia 

para formar o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Químico e Petroleiro do Estado da Bahia. 

O relator, ministro Marco Aurélio, deu provimento aos embargos para reconhecer a ocorrência de omissão do Plenário do 

STF naquele julgamento, já que o Sindquímica fora extinto e não mais detinha legitimidade para atuar no processo. 

Em discussão: saber se presentes os pressupostos e requisitos necessários ao conhecimento dos embargos de divergência. 

O julgamento será retomado com voto-vista do ministro Alexandre de Moraes. 

* A pauta vespertina inclui, ainda, processos remanescentes da sessão extraordinária. 
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28/06/2019  

PGR questiona normas sobre critérios de eleição para cargos de direção do TCM-RJ 

 

A Procuradoria-Geral da República (PGR) ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 593 questionando normas que dispõem sobre critérios de eleição, prazo de duração do 

mandato dos cargos de presidente e vice-presidente do Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro (TCM-RJ) e 

sobre a gratificação pelo exercício das funções dos órgãos de direção superior daquela corte de contas. A ministra Rosa 

Weber é a relatora ação. 

Segundo a procuradora-geral da República, Raquel Dodge, as normas questionadas afrontam os princípios da moralidade 

e da impessoalidade administrativa, o princípio republicano e o da reserva de lei para dispor sobre vencimentos de 

servidores públicos. Ela também alega violação ao teto remuneratório do funcionalismo público, à equiparação entre 

tribunais de contas com integrantes do Poder Judiciário e à simetria do modelo de organização do Tribunal de Contas da 

União (TCU) aos tribunais de contas dos estados e municípios. 

Entre os argumentos apresentados, Dodge afirma que, apesar de uma alteração do Regimento interno do TCM-RJ ter 

proibido mais de uma reeleição para o mesmo cargo, a norma não impede que o conselheiro ocupe outra função de 

direção do órgão. “As normas municipais, como exemplificado na situação de perpetuação de conselheiros nos cargos da 

alta direção do órgão, causam grave lesão a preceitos fundamentais da Constituição, que deve ser sanada pelo Supremo 

Tribunal Federal pela via da arguição de descumprimento de preceito fundamental”, ressalta. 

Conforme a procuradora-geral, as normas permitiram que o atual presidente do TCM-RJ, mediante reeleições sucessivas, 

ocupasse a chefia do órgão por mais de 18 anos ininterruptos. Ela sustenta que o atual presidente da Corte municipal de 

contas do Rio de Janeiro assumiu nove mandatos consecutivos, com possibilidade de ir para o décimo, e obteve acréscimo 

remuneratório indevido “ou, ainda que devido, não submetido ao teto”. Diante disso, destaca que o artigo 102 da Lei 

Orgânica da Magistratura (Loman) define que a direção dos tribunais é encargo temporário, incompatível com o regime 

de reeleição e deve ser assumido de forma alternada, a fim de garantir ocupação por todos os seus integrantes na direção 

do órgão. 

Pedidos 

O pedido de liminar visa à suspensão da eficácia dos artigos 21 e 24 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Município do Rio de Janeiro e do artigo 16, parágrafo 7º, da Lei municipal 289/1981 (Lei Orgânica do TCM-RJ). No mérito, 

Dodge solicita que o STF declare a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, da expressão “facultada uma 

reeleição”, contida no artigo 21 do regimento, para afastar sua incidência em relação aos conselheiros já reeleitos em 

cargos de direção, no sentido de impedir que sejam novamente eleitos, com possibilidade de reeleição para o mesmo 

cargo ou para outra função de direção. 

A procuradora-geral também requer a que o Supremo declare a não recepção pela Constituição Federal do artigo 16, 

parágrafo 7º, da Lei municipal 289/1981 e a incompatibilidade com a Constituição do artigo 24 do Regimento Interno do 

TCM-RJ, assentando a reserva absoluta de lei em matéria de remuneração dos servidores públicos. 

EC/CR 

 Processo relacionado: ADPF 593 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5720905
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05/07/2019  

Governador de GO questiona norma que fixa remuneração de advogados e cargos correlatos no estado 

O presidente do STF, ministro Dias Toffoli, verificou que o caso não se enquadra na previsão do Regimento Interno do 

STF que prevê a competência da Presidência para decidir questões urgentes nos períodos de recesso ou de férias. 

 

 

O governador de Goiás, Ronaldo Caiado, ajuizou, no Supremo Tribunal Federal (STF), a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6185 para questionar dispositivo da Lei estadual 19.929/2017 que fixou a remuneração de R$ 

13.750,00 para todos os ocupantes dos cargos e empregos públicos de advogado e correlatos da área jurídica das 

autarquias estaduais. A lei em questão realizou alterações no plano de cargos e remuneração do grupo ocupacional gestor 

governamental. 

Segundo Caiado, o artigo 3º da lei estadual fixou remuneração sem especificar os cargos e os empregos efetivamente 

impactados pela medida. Essa situação, conforme alega, viola os incisos X e XIII do artigo 37 da Constituição Federal, 

segundo os quais a remuneração no serviço público só pode ser fixada ou alterada por lei específica, sendo vedada a 

vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias. A providência adotada pelo constituinte, explica o 

governador, pretendeu eliminar a edição de leis genéricas, que não estabeleçam com a necessária clareza a composição 

da remuneração dos servidores públicos. 

A expressão “cargos correlatos específicos da área jurídica das autarquias”, segundo chefe do Executivo estadual, veicula 

incerteza e indeterminação inconciliável com as normas constitucionais. “Como a lei não estabelece de modo objetivo os 

critérios para identificação dos servidores e empregados públicos favorecidos, não é difícil prever a ocorrência de 

arbitrariedades que são inexoravelmente incompatíveis com a impessoalidade imposta ao Estado pela adoção do regime 

republicano”, destaca. 

Ainda conforme o governador, o dispositivo legal afronta o parágrafo 1º do artigo 39 da Constituição Federal, que prevê 

que a fixação dos padrões dos vencimentos deve levar em consideração a natureza, o grau de responsabilidade e a 

complexidade, assim como os requisitos para investidura e as peculiaridades dos cargos de cada carreira. “A lei impugnada, 

ao se utilizar de expressão genérica e incerta, iguala os vencimentos de servidores que exercem atribuição distintas, em 

carreiras distintas e em entidades diversas da Administração Pública”, ressalta. 

O governador pede a concessão do pedido de liminar para suspender a eficácia do artigo 3º da Lei 19.929/2017 do Estado 

de Goiás. No mérito, requer a declaração de sua inconstitucionalidade. 

Despacho 

O ministro Dias Toffoli, presidente do STF, verificou que o caso não se enquadra na previsão do artigo 13, inciso VIII, do 

Regimento Interno do STF, que prevê a competência da Presidência para decidir questões urgentes nos períodos de 

recesso ou de férias. Em razão disso, Toffoli encaminhou os autos ao relator, ministro Marco Aurélio, para posterior 

apreciação do processo. 

SP/AD 

 Processo relacionado: ADI 6185 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5729009
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10/07/2019  

OAB questiona dispositivo de lei da BA sobre limite de gastos com pessoal no Judiciário 

De forma a subsidiar a análise do pedido de liminar, a ministra Cármen Lúcia (relatora), em decisão publicada em 19/6, 

requisitou informações ao governador e ao presidente da Assembleia Legislativa do estado. 

 

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 6155 contra dispositivo da Lei 13.973/2018 da Bahia, que estabelece as diretrizes 

orçamentárias do estado para o exercício de 2019. A regra questionada inclui o pagamento de aposentadorias de 

servidores e membros do Poder Judiciário, pelo Fundo de Previdência do Estado, nas despesas daquele Poder para fins 

de cálculo do limite de gastos com pessoal. 

Entre outros pontos, a entidade argumenta que a norma estadual apresenta inconstitucionalidade por invadir a esfera de 

competência da União para legislar sobre normas gerais de direito financeiro e para dispor, mediante lei complementar, 

sobre os limites de despesa com pessoal. A OAB alega ainda que o dispositivo viola a autonomia financeira do Poder 

Judiciário, consagrada no artigo 99, caput e parágrafo 1º, da Constituição Federal, “seja ao impor redução no aporte de 

recursos orçamentários que podem ser destinados para despesas com pessoal, seja por não ter contado com a participação 

do Poder Judiciário na formulação da proposta orçamentária”. 

A OAB requer a concessão de liminar para suspender o inciso I do artigo 92 da Lei estadual 13.973/2018 e, no mérito, 

pede a declaração de inconstitucionalidade da norma. 

Relatora 

De forma a subsidiar a análise do pedido de liminar, a ministra Cármen Lúcia (relatora), em decisão publicada em 19/6, 

requisitou informações ao governador e ao presidente da Assembleia Legislativa do estado. Na sequência, determinou 

que os autos sejam encaminhados, sucessivamente, à Advocacia-Geral da União (AGU) e à Procuradoria-Geral da 

República (PGR) para que se manifestem sobre a matéria. 

EC/AD 

 Processo relacionado: ADI 6155 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5717163
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11/07/2019  

Suspensa decisão que impedia contratação de professores temporários em Americana (SP) 

O ministro Dias Toffoli, presidente do STF, destacou que a manutenção da decisão da Justiça paulista representaria grave 

prejuízo à prestação dos serviços públicos essenciais no município. 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, suspendeu decisão da Justiça paulista que impedia 

o andamento de processo seletivo realizado pelo Município de Americana com o objetivo de contratar professores 

temporários para substituírem ausências de professores efetivos durante este ano. O ministro deferiu o pedido de 

Suspensão de Tutela Provisória (STP) 121, ajuizada pelo município. 

De acordo com os autos, o juízo da 3ª Vara Cível de Americana, no âmbito de ação popular, concedeu tutela de urgência 

para suspender o edital de abertura do processo seletivo por considerar plausível a alegação de burla à vedação prevista 

no artigo 169, parágrafo 6º, da Constituição Federal, que proíbe a contratação de servidores pelo prazo de quatro anos 

pelos entes federativos que exonerarem servidores para adequação das despesas ao limite imposto na Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar 101/2000). A decisão de primeira instância foi mantida pelo Tribunal de 

Justiça de São Paulo no julgamento de recurso. 

Calamidade financeira 

No pedido ao STF, o município alegou que as decisões impugnadas “afetam diretamente o cumprimento de preceito 

fundamental consistente na prestação de serviço público essencial de educação”. Afirmou, ainda, que as demissões de 

servidores em estágio probatório, entre os quais professores, ocorreram para que os gastos fossem enquadrados nos 

limites da LRF, pois a despesa com servidores havia alcançado 72,5% das receitas. Também alega que o prefeito decretou 

estado de calamidade financeira do município para garantir a continuidade da prestação dos serviços públicos essenciais 

nas áreas de saúde, educação e segurança pública. 

Serviço público essencial 

Na decisão, o ministro Toffoli observou que a manutenção da decisão da Justiça paulista representaria comprometimento 

da ordem público-administrativa, com grave prejuízo à prestação dos serviços públicos essenciais em Americana. Ele 

ressaltou que, embora a Constituição vede expressamente a criação, por quatro anos, de cargo ou emprego público 

extinto para que o ente federado se adeque aos limites de gastos impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, “não há 

incompatibilidade material na previsão legal que autoriza a contratação excepcional, em casos de extinção dos cargos, 

para permitir a continuidade do serviço público de educação”. 

O presidente do STF destacou ainda que a jurisprudência do Supremo admite a contratação excepcional para suprir 

afastamento temporário de servidor, a exemplo das hipóteses de licença-gestante, licença-prêmio, e afastamento para 

exercício de mandato eletivo e de direção de classe. 

PR/AD 

 Processo relacionado: STP 121 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5665536
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22/07/2019  

STF recebe mais duas ADIs contra pagamento de honorários a procuradores estaduais 

O presidente da Corte, ministro Dias Toffoli, não verificou a urgência que autoriza a atuação da Presidência nos períodos 

de recesso ou de férias. Visando à instrução do processo, no entanto, o ministro adotou o rito abreviado previsto na Lei 

das ADIs. 

 

A procuradora-geral da República, Raquel Dodge, ajuizou mais duas ações contra leis estaduais que preveem o pagamento 

de honorários advocatícios de sucumbência a procuradores. As Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 6197 e 6198 

questionam, respectivamente, normas dos Estados de Roraima e Mato Grosso. No mês passado, Dodge apresentou ao 

STF 21 ações contra normas de outros entes federados sobre o mesmo tema. 

Na ADI 6197, distribuída ao ministro Alexandre de Moraes, a procuradora-geral impugna dispositivos da Lei Complementar 

(LC) 71/2003, na redação dada pela LC 123/2007, e da Lei 484/2005, acrescidos pela Lei 604/2007, todas do Estado de 

Roraima. Na ADI 6198, relatada pelo ministro Celso de Mello, são objeto do questionamento artigos da Lei Complementar 

111/2002, com alterações da Lei Complementar 483/2012, do Estado de Mato Grosso. 

Os argumentos são os mesmos das ações ajuizadas em junho. Segundo Raquel Dodge, a atuação em causas judiciais não 

constitui ofício estranho às atribuições institucionais de procuradores dos estados e do DF e, por esse motivo, o pagamento 

de honorários de sucumbência representa remuneração adicional pelo trabalho ordinário já realizado por esses servidores. 

Segundo ela, o recebimento de tal verba representa ofensa ao regime de subsídios, ao teto remuneratório constitucional 

e aos princípios da isonomia, da impessoalidade, da moralidade, da razoabilidade e da supremacia do interesse público. 

Presidência 

O ministro Dias Toffoli, presidente do STF, não verificou nos casos a urgência que autoriza a excepcional atuação da 

Presidência nos períodos de recesso ou de férias. Visando à devida instrução do processo, no entanto, adotou o 

procedimento abreviado previsto no artigo 12 da Lei 9.868/1999 (Lei das ADIs), sem prejuízo de reapreciação pelos 

relatores. O rito autoriza o julgamento das ações pelo Plenário do STF diretamente no mérito, sem prévia análise do 

pedido de liminar. 

Na decisão, o presidente solicitou informações aos governadores e às Assembleias Legislativas de Roraima e Mato Grosso, 

a serem prestadas no prazo de dez dias. Em seguida, determinou a remessa dos autos, sucessivamente, no prazo de 

cinco dias, à Advocacia-Geral da União (AGU) e à Procuradoria-Geral da República (PGR) para manifestação sobre a 

matéria. 

MB/AD 

Leia mais: 

26/06/2019 – Normas de 20 estados e do DF sobre pagamento de honorários a procuradores são objeto de ações no STF 

 Processo relacionado: ADI 6197 

 Processo relacionado: ADI 6198 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=415103
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5737188
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5737192
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01/08/2019  

Plenário mantém tese de repercussão geral em julgamento sobre responsabilidade subsidiária de entes 

públicos em terceirização 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria, rejeitou, na sessão desta quinta-feira (1º), embargos de declaração 

apresentados no Recurso Extraordinário (RE) 760931, com repercussão geral reconhecida, que trata da responsabilidade 

subsidiária da administração pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa terceirizada. 

Os recursos de embargos, apresentados pela União, pela Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais 

Brasileiras – ABRASF, e pelo Estado de São Paulo, buscavam esclarecimentos quanto à tese definida na ocasião do 

julgamento do RE, em 2017: “O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou 

subsidiário, nos termos do art. 71, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93”. 

Prevaleceu o entendimento do ministro Edson Fachin, segundo o qual não foi constatada obscuridade ou contradição no 

acórdão do julgamento a ser sanada pelos embargos. Ficaram vencidos na votação os ministros Luiz Fux, relator, Luís 

Roberto Barroso, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes, que acolhiam em parte os embargos. 

EH/CR 

Leia mais: 

26/04/2017 - Plenário define tese de repercussão geral sobre responsabilidade de entes públicos em terceirização 

  

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=341719
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13/08/2019  

Relator vota pelo recebimento de denúncia contra ministro do TCU acusado de tráfico de influência 

 

Na sessão desta terça-feira (13), a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) deu continuidade ao julgamento 

do Inquérito (INQ) 4075, no qual a Procuradoria-Geral da República (PGR) acusa o ministro do Tribunal de Contas da 

União (TCU) Aroldo Cedraz, o advogado Tiago Cedraz, seu filho, e mais dois denunciados da prática do crime de tráfico 

de influência (artigo 332 do Código Penal). Após o voto do relator, ministro Edson Fachin, pelo recebimento da denúncia 

e afastamento cautelar do ministro acusado, o julgamento foi suspenso e será retomado na próxima sessão, no dia 20. 

Segundo a denúncia da PGR, Tiago Cedraz, agindo com o pai, solicitou e recebeu pagamento de Ricardo Pessoa, 

presidente da empreitera UTC Engenharia, a pretexto de influir em dois processos em curso na corte de contas e de 

interesse da empresa, relacionados às obras da usina de Angra 3. Bruno Galiano e Luciano Araújo de Oliveira também 

são acusados do mesmo crime. Previsto no artigo 332, caput, do Código Penal, o delito de tráfico de influência consiste 

em “solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de vantagem, a pretexto de influir 

em ato praticado por funcionário público no exercício da função”. Tiago Cedraz teria recebido de Ricardo Pessoa R$ 50 

mil mensais, e mais um aporte extra de R$ 1 milhão em espécie. Os episódios teriam ocorrido nos anos de 2012 a 2014. 

Para a PGR, a participação do ministro teria se dado em pedido de vista para “demonstrar às partes interessadas que 

poderia influenciar no trâmite do caso". Na sessão seguinte do TCU, ele devolveu os autos e declarou seu impedimento 

para atuar no processo. 

O caso começou a ser analisado pela Turma na semana passada, com a apresentação do relatório. Na sessão desta terça-

feira, os advogados dos denunciados realizaram suas sustentações orais. Entre os argumentos, apontaram a inépcia (não 

atendimento às exigências legais) da peça acusatória por descrição genérica das condutas. Alegaram a ausência de justa 

causa para o recebimento da denúncia, em razão da carência de elementos de prova, apontando que a acusação se baseia 

exclusivamente em depoimento de Ricardo Pessoa prestado em acordo de colaboração premiada. Ao considerar o número 

de comunicações telefônicas e empréstimo de apartamento e de dinheiro entre pai e filho, a denúncia realiza 

“criminalização das relações familiares”, segundo a defesa. 

Voto 

Para o relator, estão preenchidos os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal (CPP) para o recebimento da 

denúncia. Segundo o ministro, além da delação de Ricardo Pessoa, a denúncia da PGR destaca que o responsável pelo 

Departamento Financeiro da UTC e homem de confiança de Pessoa, Walmir Pinheiro Santana, tinha conhecimento dos 

pagamentos feitos durante o trâmite entre a publicação do edital das obras e a assinatura do contrato de Angra 3. Os 

autos também trazem planilha com datas de pagamentos, apresentada por Ricardo Pessoa, que reportam repasses 

realizados durante junho de 2012 a setembro de 2014 a Luciano Araújo de Oliveira, que receberia os recursos em nome 

de Tiago Cedraz. 

Há, ainda, depoimento de outros executivos do Consórcio Angramon, integrado pela UTC, que noticia proposta de rateio 

dos valores pagos a Tiago Cedraz, sem “maiores explicações ou justificativa acerca desses pagamentos. “Contatos 

paralelos também eram realizados por meio de visitas dos codenunciados Tiago Cedraz Leite Oliveira, Luciano Araújo de 

Oliveira e Bruno de Carvalho Galiano à sede da UTC Engenharia em São Paulo”, apontou Fachin. Laudo da Polícia Federal 

referente à análise financeira de Aroldo Cedraz, lembrou o ministro, atesta a existência de diversos depósitos em espécie 

sem identificação da origem, não estando relacionados com ganhos decorrentes de atividade rural declarados à Receita 

Federal. 

Por fim, os autos indicam que, entre os anos de 2013 e 2014, a linha telefônica do escritório do advogado Tiago Cedraz 

originou 186 ligações para números vinculados ao gabinete do pai, o que, numa análise preliminar do relator, corrobora 

a narrativa da acusação no sentido da existência de forte vínculo de atuação entre ambos, apesar da restrição legal de 

participação, do ministro, em processos em que seu filho atue como advogado. 

“O exame da viabilidade da denúncia para a instauração da ação penal, quando há justa causa para a acusação, fica 

reduzido à verificação da presença dos requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, sem adentrar o julgador aos 

aspectos de mérito da controvérsia”, explicou. 

Afastamento cautelar 



 
63 

Quanto ao pedido cautelar formulado pela PGR para suspender o ministro Aroldo Cedraz do exercício da função pública 

até o desfecho da ação penal, o ministro votou pelo seu acolhimento. Para Fachin, a medida se impõe diante do 

reconhecimento de indícios mínimos da materialidade e da autoria em relação à prática de crime ligado ao exercício do 

cargo e da necessidade de impedir eventual reiteração delitiva. “O afastamento do cargo de ministro do Tribunal de Contas 

da União é medida recomendável à garantia do interesse público, ante o risco de reprodução do modelo de comportamento 

censurado pela denúncia mediante utilização do cargo investido pelo ministro Aroldo Cedraz de Oliveira”, concluiu. 

Após o voto do relator, o julgamento foi suspenso e deve ser retomado no dia 27, com os votos dos demais ministros. 

GR/AD 

  

 Processo relacionado: Inq 4075 

 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4801606
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14/08/2019  

STF invalida norma da Constituição do Piauí sobre subsídio vitalício pago a ex-governadores 

 

Na sessão desta quarta-feira (14), o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou dispositivo da Constituição do 

Estado do Piauí que prevê o pagamento de subsídio mensal e vitalício para ex-governadores em valor correspondente à 

remuneração do cargo de desembargador do Tribunal de Justiça local. Por unanimidade, os ministros julgaram procedente 

a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4555, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB). 

Entre outros argumentos, a OAB alegava que o dispositivo questionado ofende os princípios republicano, da 

impessoalidade e da moralidade previstos na Constituição Federal, “uma vez que assenta regalia baseada em condição 

pessoal do beneficiado”, sem qualquer interesse público a ser amparado. 

A Corte acompanhou o voto da relatora, ministra Rosa Weber, no sentido da inconstitucionalidade do artigo 11 do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição Estadual do Piauí. 

EC/AD 

Leia mais: 

15/2/2011 - Ex-governadores: OAB apresenta ADIs contra leis do Rio Grande do Sul e Piauí 

 Processo relacionado: ADI 4555 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=172009
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4030480
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14/08/2019  

Supremo mantém lei sobre pagamento de gratificação a servidores da Assembleia Legislativa de Alagoas 

Para a maioria do Plenário, o servidor público que exerce função extraordinária ou trabalha em condições diferenciadas 

pode receber parcela remuneratória além do subsídio. 

 

Na sessão desta quarta-feira (14), o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou improcedente, por maioria de 

votos, a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4941, ajuizada pelo governador de Alagoas contra a Lei Estadual 

7.406/2012, que institui a gratificação de dedicação excepcional, a ser acrescida ao subsídio recebido por servidores da 

Assembleia Legislativa alagoana. 

O caso começou a ser julgado em maio de 2016, quando o relator, ministro Teori Zavaski (falecido), votou pela 

improcedência da ação, por entender que a vedação prevista na Constituição diz respeito ao acúmulo do subsídio com 

outras verbas destinadas a remunerar atividades próprias e ordinárias do cargo. “Apenas se tivesse ficado demonstrada 

a previsão de duplo pagamento, o que não ocorreu, é que se poderia considerar inconstitucional a lei estadual atacada”, 

afirmou o relator na ocasião. O julgamento foi suspenso por pedido de vista do ministro Luiz Fux. 

Princípio da eficiência 

Na sessão de hoje, o ministro Fux apresentou seu voto-vista acompanhando o relator pela improcedência da ADI. Segundo 

o ministro, o servidor público que exerce função extraordinária ou trabalha em condições diferenciadas pode receber 

parcela remuneratória além do subsídio, pois o parágrafo 4º do artigo 39 da Constituição Federal não constitui vedação 

absoluta ao pagamento de outras verbas para quem recebe essa modalidade de remuneração. Fux entendeu que a 

gratificação de dedicação excepcional prevista na lei alagoana é compatível com o princípio da eficiência administrativa, 

uma vez que busca equacionar a alocação de recursos humanos disponíveis para melhor atender à necessidade do serviço 

legalmente especificado. “A gratificação trata de situações em que o servidor público desempenha atividade diferenciada, 

a justificar seu pagamento em paralelo ao subsídio”, concluiu. 

Cumulação indevida 

A divergência ficou por conta do ministro Dias Toffoli, que votou pela procedência parcial da ação para dar interpretação 

conforme a Constituição a dispositivos da lei, a fim de vedar o recebimento da gratificação apenas aos servidores com 

função ou cargo em comissão. Para o presidente, o pagamento da parcela, nesses casos, configuraria cumulação indevida 

de vantagens pelo exercício de uma única atribuição. Seu entendimento, no entanto, ficou vencido no julgamento 

MB/AD 

Leia mais: 

12/5/2016 – Pedido de vista suspende julgamento sobre pagamento de férias e 13º a prefeitos 

 Processo relacionado: ADI 4941 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=316494
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4394451
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14/08/2019  

Rejeitado trâmite de ADI sobre auditoria de órgão de controle interno do governo de SC 

 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), rejeitou o trâmite da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 5851, ajuizada pelo governo de Santa Catarina contra dispositivo da Instrução Normativa 20/2015 do Tribunal de 

Contas do estado, que estabelece critérios para organização e apresentação da prestação de contas anual e normas 

relativas à remessa de dados, informações e demonstrativos por meio eletrônico. 

O dispositivo questionado prevê que a Diretoria de Auditoria Geral do governo estadual deve apresentar pareceres, entre 

outras questões, sobre as demonstrações contábeis da administração pública direta e indireta, sua adequação às normas 

vigentes e o cumprimento dos limites previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Ao rejeitar o trâmite da ação, a relatora explicou que a instrução normativa regulamenta as Leis Complementares estaduais 

(LCs) 202/2000 e 381/2007. Na ADI, no entanto, o governo contesta apenas dispositivo da norma regulamentadora, sem 

questionar as leis complementares. A ministra aplicou ao caso jurisprudência do STF no sentido da inviabilidade de ADI 

quando a norma cuja constitucionalidade é contestada tem caráter meramente regulamentar, não se constituindo ato 

normativo primário ou autônomo. “A inconstitucionalidade que autoriza o exercício do controle concentrado é apenas 

aquela decorrente da incompatibilidade frontal e direta com o texto da Constituição Federal”, ressaltou, citando precedente 

nesse sentido. 

RP/CR 

Leia mais: 

12/1/2018 – Governador contesta norma do TCE-SC que prevê atribuições a auditoria interna do Executivo 

 Processo relacionado: ADI 5851 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=366773
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5327975
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19/08/2019  

Suspenso acórdão do TCU que impunha multa a parecerista por licitação considerada irregular 

A relatora, ministra Cármen Lúcia, salientou que a liminar não constitui antecipação do julgamento de mérito nem 

reconhece direito ou consolida situação fática ou administrativa, apenas resguarda a situação. 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a suspensão dos efeitos de acórdão do Tribunal 

de Contas da União (TCU) que impôs multa de R$ 5 mil reais a um ex-assessor da Secretaria Municipal de Saúde de 

Dourados (MS) pela emissão de parecer jurídico em licitação para a compra de medicamentos para o Hospital da Mulher. 

A decisão liminar foi proferida no Mandado de Segurança (MS) 36385. 

Segundo o TCU, o parecer teria frustrado o caráter competitivo da licitação, pois, ao admitir a exigência de que a futura 

contratada atuasse como armazenadora e montasse um depósito regulador no município, teria direcionado a contratação 

em favor de uma das empresas participantes do certame. 

No mandado de segurança, o advogado alega que, na qualidade de assessor da secretaria, emitiu parecer exclusivamente 

sobre a questão operacional e que, como conhecedor da realidade dos reiterados atrasos por parte de fornecedores de 

produtos de saúde, ponderou sobre a possibilidade do comprometimento da assistência farmacêutica, caso o hospital 

fosse obrigado a atuar sem estoque mínimo. Afirmou que, segundo a legislação vigente à época, a Secretaria de Saúde 

não tinha competência para o processamento de licitações nem participava na fase externa de pregões realizados pela 

prefeitura, cabendo à Secretaria Municipal de Finanças a condução do procedimento. À Secretaria de Saúde, ressaltou, 

cabia apenas o planejamento de suas compras e demais procedimentos inerentes à fase interna dos pregões. 

Na decisão, Cármen Lúcia observa que a controvérsia sobre a responsabilização de parecerista por danos ao erário ainda 

não foi definitivamente resolvida pelo Supremo e necessita de “apreciação mais aprofundada”, conforme anotado em 

precedentes do ministro Edson Fachin (MS 35815) e dela própria (MS 36025). A ministra destacou que a iminência da 

execução da sanção imposta pelo TCU representa, em tese, ameaça à eficácia de posterior concessão do pedido, 

justificandoo deferimento da cautelar. 

A relatora salientou que a suspensão liminar do acórdão não constitui antecipação do julgamento de mérito nem reconhece 

direito ou consolida situação fática ou administrativa, sendo necessária unicamente para resguardar “situação a ser 

solucionada no julgamento de mérito para não se frustrarem os objetivos da ação". 

PR/AD 

Leia mais: 

26/10/2018 – Liminar suspende multa aplicada a advogado que emitiu parecer em licitação considerada irregular pelo 

TCU 

  

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=393921
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=393921
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21/08/2019  

Julgamento de ações contra Lei de Responsabilidade Fiscal será retomado nesta quinta-feira (22) 

Nesta quarta-feira (21), o Plenário declarou a constitucionalidade de diversos dispositivos da LRF, seguindo o voto do 

relator das ações, o ministro Alexandre de Moraes. 

 

Após os votos de nove ministros, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) suspendeu, na tarde desta quarta-feira 

(21), o julgamento de dispositivo da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) que autoriza o Poder Executivo a restringir 

unilateralmente o repasse de recursos aos Poderes Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público e à Defensoria Pública 

quando a previsão de receita não se realizar e esses entes deixarem de promover o corte de despesas por iniciativa 

própria. Até o momento, cinco ministros conferiram interpretação conforme a Constituição e quatro julgaram o dispositivo 

inconstitucional. A análise será retomada na sessão de quinta-feira (22). 

Hierarquização subserviente 

Relator das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 2238, 2324, 2256, 2241, 2261, 2365, 2250 e da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 24, o ministro Alexandre de Moraes votou pela confirmação da liminar 

anteriormente deferida pelo Plenário para suspender os efeitos do artigo 9º, parágrafo 3º, da LRF. Segundo ele, não é 

possível que o Executivo, unilateralmente, corte o repasse dos duodécimos aos outros Poderes e entes autônomos. 

O ministro Alexandre ressaltou que a Constituição Federal tem um complexo mecanismo de pesos e contrapesos para 

assegurar o exercício responsável e independente pelos gestores públicos dos três Poderes, prevendo a responsabilização 

dos que descumprirem as normas legais, entre as quais a LRF. Para o relator, a autorização para que o Executivo 

contingencie os repasses por conta própria é uma “hierarquização subserviente do Judiciário, do Legislativo e do Ministér io 

Público ao Executivo”. Esse entendimento foi seguido pelas ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia e pelo ministro Ricardo 

Lewandowski. 

Interpretação conforme 

A outra corrente foi inaugurada pelo presidente do Tribunal, ministro Dias Toffoli, que votou pela procedência parcial do 

pedido. Ele propôs que seja dada interpretação conforme a Constituição ao dispositivo para assegurar que, caso haja 

frustração de receitas e os demais Poderes não promovam os ajustes necessários para que se mantenham no limite legal, 

o Executivo poderá promover o contingenciamento, desde que respeite o orçamento previsto para o ente federativo 

respectivo e efetue o desconto linear e uniforme da receita corrente líquida prevista na lei orçamentária. 

Ainda segundo o presidente, caso o Executivo descumpra a norma constitucional que obriga a realização de repasses até 

o dia 20 de cada mês (artigo 168), é possível que seja determinado o arresto de recursos. De acordo com ele, essa 

fórmula impede a preponderância do Executivo no contingenciamento de recursos e, ao mesmo tempo, evita que este 

Poder seja o único a arcar com a frustração de receitas. Integram essa corrente os ministros Roberto Barroso, Edson 

Fachi, Gilmar Mendes e Marco Aurélio. 

Seguridade Social 

Ainda na sessão desta tarde, o Plenário julgou constitucionais os artigos 17 e 24 da LRF. O artigo 24, de forma expressa, 

estabelece que nenhum benefício da seguridade social poderá ser criado ou majorado sem que se indique a fonte de 

custeio em sua totalidade. Já o artigo 17 trata da necessidade de apontar a fonte de custeio e a estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro ao se criar despesa obrigatória continuada por lei, medida provisória ou ato administrativo que 

fixem obrigação de sua execução por prazo superior a dois exercícios. 

Também por unanimidade, os ministros julgaram constitucional o artigo 35, que veda a realização de operação de crédito 

entre entes da Federação diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente 

e o artigo 60, que autoriza aos estados e municípios editarem leis fixando limites inferiores aos previstos na LRF para as 

dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito e concessão de garantias. 

Transferências voluntárias 

Na sessão extraordinária realizada na manhã desta quarta-feira, entre outros pontos, foi julgado constitucional o artigo 

11, que veda a realização de transferências voluntárias da União para os entes federados que descumprirem as metas 
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fiscais. Também foi validada a regra do artigo 14, inciso II, que trata das formas de compensação fiscal que o ente 

federado deverá buscar para cobrir o que deixa de arrecadar por concessão de renúncias fiscais. 

PR/AD 

Leia mais: 

21/8/2019 – STF retoma julgamento de ações contra Lei de Responsabilidade Fiscal 

 Processo relacionado: ADI 2238 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=421097
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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22/08/2019  

LRF: Suspenso julgamento sobre a redução de vencimentos de servidores para adequação de despesas 

com pessoal 

O presidente, ministro Dias Toffoli, suspendeu o julgamento para aguardar o voto do ministro Celso de Mello, tendo em 

vista que não foi alcançada a maioria necessária à declaração de inconstitucionalidade das regras questionadas. 

 

Foi suspenso, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), o julgamento que analisa a constitucionalidade de 

dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000) que permitem a redução dos vencimentos e 

da jornada de trabalho de servidores públicos estáveis, com a finalidade de observar os limites de despesas com pessoal. 

O presidente, ministro Dias Toffoli, suspendeu o julgamento para aguardar o voto do ministro Celso de Mello, tendo em 

vista que não foi alcançada a maioria necessária à declaração de inconstitucionalidade das regras questionadas. 

Na sessão desta quinta-feira (22), a Corte deu continuidade ao julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

(ADIs) 2238, 2324, 2256, 2241, 2250 e da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 24, que 

questionam diversos dispositivos da LRF. O Plenário concluiu, nas sessões de ontem, a análise das ADIs 2261 e 2365. 

Constitucionalidade 

Ao iniciar seu voto sobre a redução de despesas com pessoal, o relator, ministro Alexandre de Moraes, assentou que os 

parágrafos 1º e 2º do artigo 23 da LRF, que possibilitam, respectivamente, a extinção de cargos e funções e a redução 

temporária da jornada de trabalho e dos vencimentos, estão em absoluta consonância com os princípios constitucionais 

da razoabilidade e da eficiência. De acordo com o ministro, a própria Constituição Federal (artigo 169) prevê a possibilidade 

da extinção de cargos de servidores estáveis, e a norma complementar criou medida alternativa menos restritiva para 

momento de crise. 

Segundo o relator, a Constituição e a LRF, combinadas, preveem um escalonamento das providências a serem tomadas 

quando se exceder o limite de gastos: redução das despesas com cargos em comissão, exoneração dos servidores não 

estáveis, redução da jornada de trabalho e dos vencimentos e, por último, extinção dos cargos de servidores estáveis. 

“Não seria razoável impedir ao legislador a criação de um caminho intermediário que preservasse a garantia maior, que é 

a estabilidade, por meio de uma relativização temporária e proporcional de uma garantia instrumental, a irredutibilidade 

de vencimentos”, afirmou. 

No entendimento do ministro, a LRF não é arbitrária e visa proteger, ao mesmo tempo, a estabilidade do servidor, sua 

carreira e a prestação do serviço público. “A medida intermediária, excepcional e temporária é destinada a proteger o 

interesse público, pois evitará a extinção dos cargos estáveis, a impossibilidade de sua recriação nos quatro anos 

seguintes, a necessidade posterior de novos concursos públicos para a reposição dos servidores quando a estabilidade 

fiscal retornar e a perda da experiência acumulada dos antigos servidores estáveis”. 

Acompanharam integralmente o relator os ministros Luís Roberto Barroso e Gilmar Mendes. 

Irredutibilidade 

O ministro Edson Fachin inaugurou a divergência apenas em relação à redução da jornada e dos vencimentos. Para o 

ministro, não cabe flexibilizar o mandamento constitucional da irredutibilidade de salários para gerar alternativas menos 

onerosas ao Estado. “Por mais inquietante e urgente que seja a necessidade de realização de ajustes nas contas públicas 

estaduais, a ordem constitucional vincula, independentemente dos ânimos econômicos ou políticos, a todos”, afirmou. 

Para Fachin, caso se considere conveniente e oportuna a redução de despesas com folha salarial no funcionalismo público 

como legítima política de gestão da administração pública, deve-se seguir apenas o que está previsto na Constituição 

(parágrafos 3º e 4º do artigo 169). 

O ministro citou precedentes da Corte no sentido de que o artigo 37, inciso XV, da Constituição impossibilita a utilização 

da retenção salarial como meio de redução de gastos com pessoal para fins de adequação aos limites legais. “A 

jurisprudência da Corte inviabiliza qualquer forma de interpretação diversa, valendo-se da cláusula de irredutibilidade dos 

rendimentos”, concluiu. 
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Os ministros Ricardo Lewandowski, Luiz Fux, e Marco Aurélio votaram no mesmo sentido. A ministra Cármen Lúcia 

acompanhou em parte a divergência, ao entender que é possível reduzir a jornada de trabalho, mas não o vencimento do 

servidor. 

O presidente Dias Toffoli propôs que se dê interpretação conforme a Constituição no sentido de que a redução de jornada 

e de vencimentos só pode ser aplicada após a adoção das medidas exigidas pelo artigo 169, parágrafo 3º, inciso I. A 

medida, segundo seu voto, alcançaria primeiramente os servidores não estáveis e, somente se persistisse a necessidade 

de adequação ao limite com despesas de pessoal, seria aplicada ao servidor estável. 

Empate 

Na sessão desta quinta-feira, o Plenário também prosseguiu na análise do parágrafo 3º do artigo 9º da LRF, que autoriza 

o Poder Executivo a restringir de forma unilateral o repasse de recursos aos poderes Legislativo e Judiciário, Ministério 

Público e Defensoria Pública. A permissão de corte vale apenas quando a previsão de receita não se realizar e esses entes 

deixarem de promover a redução de despesas por iniciativa própria. 

Quanto a esse ponto, ao votar na sessão de hoje, o ministro Luiz Fux se alinhou aos ministros Alexandre de Moraes, Rosa 

Weber, Cármen Lúcia e Ricardo Lewandowski, que entendem que a norma fere o princípio da separação de Poderes. Para 

Fux, a permissão fere a autonomia financeira do Judiciário, e a vigência desse dispositivo, atualmente suspenso por 

decisão liminar do Plenário na ADI 2238, “vai trazer um ambiente de crise institucional e de desarmonia”. 

Em sentido contrário, os ministros Dias Toffoli, Marco Aurélio, Gilmar Mendes, Edson Fachin e Luís Roberto Barroso 

conferem à regra interpretação conforme a Constituição para que, caso necessário, o desconto da receita corrente líquida 

prevista na lei orçamentária seja efetuado de forma linear e uniforme. O julgamento será concluído com o voto de 

desempate do ministro Celso de Mello. 

Outros pontos 

Ainda na sessão desta quinta-feira, a Corte confirmou a constitucionalidade de outros dispositivos da LRF questionados 

nas ações. Por maioria, confirmou que a repartição de receita prevista no artigo 20 é constitucional e não fere a autonomia 

dos Poderes Legislativo e Judiciário da União. A previsão de transferência de resultados do Banco Central do Brasil para 

o Tesouro Nacional (artigo 7, caput, e parágrafo 1º), para o colegiado, é uma dinâmica constitucional e encontra previsão 

em outras normas. 

Por unanimidade, os ministros julgaram válida a regra do artigo 18, caput, parágrafo 1º, que afirma que os valores dos 

contratos de terceirização de mão-de-obra para substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados 

como "Outras Despesas de Pessoal". 

Inconstitucional 

O colegiado julgou inconstitucionais o caput do artigo 56 e 57, que preveem que as contas prestadas pelos chefes do 

Poder Executivo incluirão, além das suas próprias, as dos presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do 

chefe do Ministério Público, as quais receberão parecer prévio, separadamente, do respectivo Tribunal de Contas. Para os 

ministros, a Constituição não exige parecer prévio dos Tribunais de Contas, mas apenas a análise final (o julgamento das 

respectivas contas). 

SP/CR 

Leia mais: 

21/08/2019 - Julgamento de ações contra Lei de Responsabilidade Fiscal será retomado nesta quinta-feira (22) 

  

 Processo relacionado: ADI 2238 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=421173
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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22/08/2019  

Ministro autoriza compartilhamento de informações com TCU em processo sobre investigações contra 

Glenn Greenwald 

A decisão do ministro Gilmar Mendes segue a jurisprudência do STF, que admite o compartilhamento de provas e de 

informações produzidas em processos judiciais para a apuração de fatos idênticos no âmbito de processos administrativos. 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), aceitou o pedido do Tribunal de Contas da União (TCU) e 

autorizou o compartilhamento integral das informações constantes nos autos da Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 601, na qual o partido Rede Sustentabilidade teve deferida, em caráter liminar, a suspensão de 

inquéritos com o objetivo investigar o jornalista Glenn Greenwald, do site The Intercept Brasil. 

O pedido de compartilhamento foi feito pelo ministro Bruno Dantas, relator da representação aberta no TCU por solicitação 

do sub-procurador-geral do Ministério Público de Contas, Lucas Furtado, em razão de possíveis irregularidades ocorridas 

no âmbito do Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf). O ministro do TCU afirma que a medida é necessária 

para o esclarecimento dos fatos e o aprofundamento dos trabalhos, “considerando a relevância e a gravidade das 

ocorrências noticiadas”. 

Na decisão, o ministro Gilmar Mendes aponta que as irregularidades se referem a investigações supostamente iniciadas a 

pedido da Polícia Federal com o objetivo de identificar movimentações atípicas nas atividades financeiras do advogado e 

jornalista norte-americano. De acordo com a representação do Ministério Público de Contas, se confirmado, o 

procedimento configuraria abuso de poder, pois teria o objetivo de intimidar Greenwald após a divulgação de supostas 

conversas e trocas de mensagens entre magistrados e procuradores que atuam e atuaram na força-tarefa da Lava Jato. 

Para o relator, está caracterizada a legitimidade da atribuição exercida pelo TCU no caso. Ele aplicou a jurisprudência do 

STF que admite o compartilhamento de provas e de informações produzidas em processos judiciais para a apuração de 

fatos idênticos no âmbito de processos administrativos, ainda que relativos a dados e informações cobertos por sigilo 

constitucional, desde que precedido da prévia e indispensável autorização judicial. 

VP/CR 

Leia mais: 

08/08/2019 - Ministro Gilmar Mendes garante sigilo da fonte a jornalista Glenn Greenwald 

 Processo relacionado: ADPF 601 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=419222
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5734322
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27/08/2019  

Rejeitada ação que discute fixação de subteto remuneratório em São Paulo 

De acordo com o ministro Luiz Fux, a decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo, questionada na ADPF 554, será 

analisada pelo STF por meio do recurso cabível, já interposto na origem. 

 

O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), não conheceu (rejeitou o trâmite) da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 554) ajuizada no STF pela Confederação Nacional das Carreiras Típicas 

de Estado (Conacate) contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) que julgou inconstitucional a 

fixação do subsídio mensal dos desembargadores estaduais como subteto único para os vencimentos e pensões no âmbito 

do estado e dos municípios. A norma foi introduzida na Constituição de São Paulo pela Emenda (EC) 46/2018. 

É incabível, segundo o ministro, o ajuizamento de ADPF contra decisão judicial suscetível de recurso, por força do princípio 

da subsidiariedade, segundo o qual, a ação não será admitida quando houver qualquer outro meio eficaz de sanar a 

lesividade. O ministro Fux verificou que houve a interposição de recurso extraordinário, já admitido na origem que está 

em vias de ser encaminhado ao STF. “A hipótese admite, inclusive, pedido de medida cautelar, de forma que a controvérsia 

pode ser solucionada no bojo do referido recurso com o mesmo alcance e efetividade ora pretendidos”, explicou. 

Na ação, a confederação alegava que a emenda seguiu exatamente o que determina a Constituição Federal de 1988 e a 

Constituição do Estado de São Paulo. Segundo a entidade, o parágrafo 12 do artigo 37 da Constituição Federal faculta 

aos estados, com a devida alteração em suas constituições estaduais, adotar o subsídio mensal dos desembargadores do 

TJ como teto máximo remuneratório. 

SP/CR 

Leia mais: 

17/12/2018 - Questionada decisão contrária à aplicação de vencimento de desembargador como teto para servidor 

estadual 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=398825
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=398825


 
74 

28/08/2019  

Ministra Rosa Weber anula atos do TCU que reverteram ascensões funcionais de servidores do TRT no 

Piauí 

 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a anulação de atos do Tribunal de Contas da 

União (TCU) que reverteram ascensões funcionais de 16 servidores do Tribunal Regional do Trabalho no Piauí (TRT-22). 

A decisão foi proferida no Mandado de Segurança (MS) 29139, concedido pela ministra para anular três acórdãos do TCU 

que invalidavam as promoções. 

No pedido ao STF, os autores da ação narram que ocupavam cargos de Auxiliares Operacionais de Serviços Diversos (área 

de apoio) e após concluírem o segundo grau de ensino, uma resolução administrativa do tribunal, editada em 1997, 

concedeu a promoção ao cargo de Nível Intermediário. Afirmam que, em outubro de 2006, sem intimar os interessados 

para que se manifestassem sobre o caso, o TCU decidiu anular o ato de concessão da ascensão funcional. Assim, alegam 

violação ao princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa, decadência do direito à revisão administrativa e 

apontam a necessidade de respeito à segurança jurídica, diante da boa-fé dos atingidos, todos beneficiados por ato 

administrativo emanado do próprio Tribunal a que eram vinculados. 

Em sua decisão, a ministra Rosa Weber verificou que as ascensões foram concedidas em 1996, mas a abertura do processo 

de revisão no TCU ocorreu apenas em 2005, depois de ultrapassado o prazo decadencial para a revisão de atos 

administrativos. Ela ressaltou que a jurisprudência do STF é firme no sentido de que, após a vigência da Lei 9.784/1999, 

o direito do TCU de anular atos de ascensão funcional se encerra após 5 anos. 

A relatora salientou que não foi observado o direito ao contraditório e à ampla defesa, uma vez que todos os 16 servidores 

beneficiados pela ascensão funcional impugnada foram previamente e nominalmente identificados. A ministra explicou 

que, como a fiscalização era referente a um ato administrativo de efeitos delimitados, não é possível aplicar ao caso a 

alegação do Tribunal de Contas de que, como os processos de fiscalização têm natureza objetiva e jurisdição objetiva e 

abstrata, a Constituição Federal autorizaria sua atuação de forma unilateral. 

A ministra Rosa Weber destacou, ainda, que o acórdão do TCU 232/2005, relativo a progressões funcionais no Tribunal 

Superior do Trabalho (TST) e a partir do qual partiu a determinação para a revisão de casos semelhantes no âmbito dos 

TRTs, foi invalidado pelo STF no julgamento do MS 28953, de relatoria da ministra Cármen Lúcia, pela inobservância do 

prazo decadencial de 5 anos. 

PR/CR 

 Processo relacionado: MS 29139 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3939443
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29/08/2019  

Plenário virtual analisa ADIs contra leis estaduais que tratam de servidores públicos 

Entre os temas analisados, estão ações que questionam leis estaduais que preveem o provimento de cargo sem concurso 

público. 

 

Em sessão de julgamento virtual, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou o mérito de sete ações diretas de 

inconstitucionalidade (ADIs 3966, 3174, 3434, 1147, 3456, 4143 e 2986) ajuizadas contra normas que tratam de 

servidores públicos. Em seis delas, os pedidos foram julgados procedentes pelos ministros da Corte. Entre os temas, estão 

ações que questionavam leis estaduais que preveem o provimento de cargo sem concurso público. 

Santa Catarina 

A ADI 3966 foi ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra várias leis do Estado de Santa Catarina que 

tratavam da progressão funcional, por nível de formação, de servidores públicos estaduais. Como houve a revogação da 

maioria das normas impugnadas, a análise dos ministros se limitou aos artigos 14 e 15 da Lei Complementar estadual 

323/2006. Por unanimidade, os ministros seguiram o voto do relator, ministro Luiz Fux, no sentido de julgar procedente 

a ADI, declarando os dispositivos inconstitucionais. Segundo a argumentação da PGR, as normas estabeleceram hipótese 

de provimento derivado de cargo, admitindo a transposição de servidores para cargos públicos com atribuições, requisitos 

de formação e exigências distintos daqueles nos quais estão investidos, hipótese vedada pela Constituição Federal (artigo 

37, inciso II). (Leia mais) 

Piauí 

Na análise da ADI 3434, também proposta pela PGR, os ministros confirmaram medida cautelar anteriormente concedida 

pelo Plenário e julgaram o pedido procedente a fim de declarar a inconstitucionalidade de dispositivos de normas do 

Estado do Piauí que efetivavam, como servidores públicos, prestadores de serviço com cinco anos ou mais de atuação 

profissional comprovada junto àquela unidade da federação. O voto do relator, ministro Luís Roberto Barroso – pela 

inconstitucionalidade do artigo 48, caput e parágrafo único, da Lei Complementar 38/2004, na redação dada pelo artigo 

3º da Lei Complementar 47/2005 – foi seguido por unanimidade. Os ministros reconheceram ofensa ao artigo 37, inciso 

II, da Constituição Federal, que prevê a necessidade de aprovação em concurso público para a investidura em cargo ou 

emprego público. (Leia mais) 

TRT de Minas Gerais 

Por unanimidade, o STF julgou parcialmente procedente a ADI 1147, ajuizada pela PGR, para declarar a 

inconstitucionalidade de cinco Resoluções Administrativas (116/1989, 106/1991, 161/1992, 28/1993 e 173/1993) do 

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (TRT-MG) sobre transformação de cargos. A Corte fixou a seguinte tese de 

julgamento, nos termos do voto do relator, ministro Luís Roberto Barroso: "É inconstitucional ato normativo infralegal de 

tribunal que cria cargo ou função pública, transforma cargo em comissão com aumento de despesa e institui gratificação 

em favor de servidores públicos". 

Distrito Federal 

O Plenário declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da Lei 70/1989 e do inteiro teor da Lei 100/1990, ambas do 

Distrito Federal, com efeito ex nunc (não retroativo). As normas autorizam a "transposição" de empregado da Proflora 

S/A, em processo de extinção, para a Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, sem a prévia aprovação em concurso 

público. A Corte seguiu o relator, ministro Luís Roberto Barroso, no sentido da procedência da ADI 3456. Autora da ação, 

a PGR sustentou não ser possível à lei autorizar que o empregado público de uma sociedade anônima dirigida pelo Distrito 

Federal seja transferido, sem concurso público, para fundação pública. Ficou parcialmente vencido o ministro Marco 

Aurélio, que divergiu do relator quanto ao acolhimento do pedido de modulação dos efeitos da decisão. (Leia mais) 

Mato Grosso do Sul 

Por maioria dos votos, a Corte julgou procedente a ADI 4143, ajuizada pelo Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 

contra leis que efetivaram servidores públicos sem concurso. Os ministros declararam a inconstitucionalidade dos artigos 

5º, parágrafo 4º, e 52, parágrafo 1º, da Lei 2.065/1999 e do artigo 302, parágrafo único, da Lei 1.102/1990, ambas do 

estado, com efeito ex nunc (não retroativo), nos termos do voto do ministro Luís Roberto Barroso (relator). Ficou vencido 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=73592&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=67670&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=64526&caixaBusca=N
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o ministro Marco Aurélio, que divergiu parcialmente quanto ao acolhimento do pedido de modulação dos efeitos da 

decisão. (Leia mais) 

Minas Gerais 

Os ministros também examinaram a ADI 2986, proposta pela PGR contra dispositivos de lei de Minas Gerais que permite 

a readmissão de servidor público que tenha sido dispensado sem processo administrativo entre a data de instalação da 

Assembleia Nacional Constituinte e a promulgação do Regime Jurídico Único mineiro (Lei 10.254/1990). Por unanimidade 

dos votos, o STF seguiu o voto do relator, ministro Alexandre de Moraes, para declarar a inconstitucionalidade da parte 

final do caput do artigo 40 da Lei estadual 10.961/1992, que tem a seguinte redação: "ou cujo afastamento tenha evitado 

que adquirisse a estabilidade prevista no artigo 19 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal". (Leia 

mais) 

Sergipe 

Ao julgar improcedente a ADI 3174, proposta pela PGR, o Plenário manteve a validade de trecho de leis de Sergipe que 

tratam do provimento de cargos comissionados no Judiciário estadual. Segundo a PGR, as normas criaram cargos 

comissionados que não se destinavam às atribuições de direção, chefia e assessoramento. A ação só foi conhecida 

parcialmente, pois as autoridades locais informaram nos autos que já houve a reestruturação do quadro de pessoal do 

Poder Judiciário estadual, com realização de concurso público para cargos comissionados indicados na petição inicial. A 

maioria dos ministros seguiu o relator, ministro Luís Roberto Barroso. Ficaram vencidos o ministro Edson Fachin e a 

ministra Rosa Weber, que julgavam a ADI parcialmente procedente. 

O julgamento das ADIs foi concluído na sessão virtual do dia 22 de agosto. 

EC/AD 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=96390&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=61203&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=61203&caixaBusca=N
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29/08/2019  

Mantida decisão do TCU que determinou a Fundação Assis Gurgacz devolução de valores de convênio 

Segundo a ministra Rosa Weber, o TCU é competente para analisar a má aplicação de verbas recebidas por ente privado 

a partir de convênio firmado com a administração pública. 

 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou Mandado de Segurança (MS 31529) no qual o 

empresário e ex-senador Assis Gurgacz, seus filhos Assis Marcos Gurgacz e Jaqueline Aparecida Gurgacz Ferreira e a 

Fundação Assis Gurgacz, de Cascavel (PR), questionavam decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) que os condenou 

à devolução de R$ 1,6 milhões repassados pelo Ministério das Comunicações por meio de convênio e decretou a 

indisponibilidade de seus bens para garantir o ressarcimento do débito. 

Segundo o processo de tomada de contas especial do TCU, os valores foram utilizados em desacordo com os termos do 

convênio, firmado em 2004, como parte do Programa de Inclusão Digital, para a implantação de telecentros comunitários. 

Foram detectadas diversas irregularidades, como fraude à licitação, desvio de recursos públicos e fraudes na execução do 

contrato. 

No MS, os envolvidos argumentavam, entre outros pontos, a incompetência do TCU para julgar as contas, pois não houve, 

no caso, participação de agente público nas supostas irregularidades durante a execução do convênio. Alegavam ainda 

que o artigo 71 da Constituição Federal, que trata da competência do TCU, não autoriza a tomada de contas especial na 

hipótese. 

No entanto, a relatora do mandado de segurança manteve a decisão da corte de contas e explicou que o TCU é competente 

para analisar a má aplicação de verbas públicas recebidas por ente privado a partir de convênio firmado com a 

administração pública, como ocorre no caso. Citando diversos precedentes, a relatora afirmou que a interpretação 

restritiva que a fundação e seus responsáveis concedem ao artigo 71, inciso II, da Constituição Federal não encontra 

respaldo na jurisprudência do STF. 
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02/09/2019  

Plenário virtual julga ADIs contra dispositivos de Constituições estaduais 

As normas declaradas inconstitucionais tratavam, entre outros pontos, de regras para promoção de juízes e para indicação 

de membros de tribunais de contas e da equiparação de vencimentos de servidores públicos. 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão de julgamento virtual, apreciou o mérito de sete ações diretas 

de inconstitucionalidade (ADIs) ajuizadas para questionar a validade de regras de Constituições estaduais. Os dispositivos 

invalidados pelos ministros do STF integram as Cartas do Rio de Janeiro, do Espírito Santo, da Bahia, do Pará, do Piauí e 

de Rondônia. 

Rio de Janeiro 

Por maioria, os ministros confirmou medida cautelar anteriormente concedida e declararam a inconstitucionalidade das 

Emendas Constitucionais Estaduais 28/2002 e 37/2006 do Rio de Janeiro, que, ao alterarem o artigo 156 da Constituição 

fluminense, introduziram critérios para promoção dos juízes na carreira. A Procuradoria-Geral da República (PGR), autora 

da ação, alegou que as normas estaduais colocavam a magistratura fluminense à margem de regras previstas na 

Constituição Federal e na Lei Complementar 35/1979 (Lei Orgânica da Magistratura – Loman). Prevaleceu o voto do 

relator, ministro Gilmar Mendes, vencido o Ministro Edson Fachin, que julgava prejudicada a ação. Leia mais aqui.  

Espírito Santo 

Por unanimidade, o Tribunal acompanhou o voto do relator, ministro Luiz Fux, e declarou a inconstitucionalidade do artigo 

41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição do Estado do Espírito Santo, que determina 

que o estado destinará, por no mínimo 10 anos, não menos que 2% do ICMS a programas de financiamento ao setor 

produtivo e de infraestrutura dos municípios ao norte do Rio Doce e os por ele banhados. A ADI 422, julgada procedente, 

foi ajuizada pelo governo do Espírito Santo sob o argumento de violação ao artigo 167, inciso IV, da Constituição Federal, 

que veda vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa. 

Outra regra da Constituição capixaba declarada inconstitucional pelo Plenário foi trecho do parágrafo 1º do artigo 130, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional Estadual 12/1997, que vincula os vencimentos dos policiais militares e 

do Corpo de Bombeiros ao dos militares do Exército. A decisão unânime acompanhou o voto do relator, ministro Luiz Fux, 

pela procedência da ADI 4944, também proposta pelo governo estadual. Leia mais aqui.  

Bahia 

O Plenário julgou procedente a ADI 4826, ajuizada pelo governo da Bahia, para invalidar o parágrafo 5º do artigo 94 da 

Constituição do estado. Esse dispositivo prevê que os vencimentos dos servidores do Tribunal de Contas da Bahia e do 

Tribunal de Contas dos Municípios serão reajustados em igual data e no mesmo percentual concedido em lei aos servidores 

da Assembleia Legislativa. Entre outros pontos, o governo alegava ofensa ao artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, 

que exige a aprovação de lei específica para a fixação da remuneração de servidores públicos. O voto do relator, ministro 

Luís Roberto Barroso, foi seguido por unanimidade. Leia mais aqui. 

Pará 

Ao julgar o mérito da ADI 4416, os ministros declararam a inconstitucionalidade do artigo 307, parágrafo 3º, da 

Constituição do Pará, acrescido pela Emenda Constitucional Estadual 40/2007. A norma permitia ao governador, na falta 

de auditor ou de membros do Ministério Público Especial junto ao Tribunal de Contas, preencher as vagas de conselheiro 

do Tribunal de Contas do Estado com pessoas de sua livre escolha. Por unanimidade, a Corte julgou procedente a ação, 

nos termos do voto do relator, ministro Edson Fachin. Na ocasião do deferimento da liminar, agora ratificada no julgamento 

de mérito, os ministros destacaram que o modelo federal de organização, composição e fiscalização dos Tribunais de 

Contas fixado pela Constituição (artigo 75, caput) é de observância compulsória pelos estados. Leia mais aqui. 

Piauí 

No julgamento da ADI 5700, o STF confirmou liminar concedida em 2017 pelo ministro Alexandre de Moraes (relator) 

para suspender a norma e julgou procedente o pedido para invalidar o artigo 142, parágrafo 1º, da Constituição do Estado 

do Piauí, com redação dada pela Emenda Constitucional 49/2017. O dispositivo prevê que somente “procuradores de 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=59476
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=237300
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=215326
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=163340
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Justiça integrantes da carreira no efetivo exercício das funções e no gozo de vitaliciedade” podem compor a lista tríplice 

a partir da qual o governador escolherá o procurador-geral de Justiça do Piauí. Segundo a PGR, autora da ADI, o dispositivo 

ofende a Constituição Federal por haver legislado sobre tema de índole institucional geral que somente poderia ser 

disciplinado pela Lei Orgânica Nacional do Ministério Público. Sustentou também a inconstitucionalidade da norma 

piauiense porque ela é resultado de iniciativa da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa, e não do chefe do Ministério 

Público estadual. O voto do relator foi seguido por unanimidade, com ressalvas do ministro Dias Toffoli. Leia mais aqui. 

Rondônia 

Também por unanimidade, o Plenário declarou a inconstitucionalidade da Emenda Constitucional 28/2002, que 

acrescentou o inciso XXXVII ao artigo 29 da Constituição de Rondônia para estabelecer como atribuição privativa da 

Assembleia Legislativa a nomeação dos conselheiros do Tribunal de Contas Estadual. Seguindo o voto do relator, ministro 

Gilmar Mendes, os ministros julgaram procedente a ADI 2828, ajuizada pelo governo do estado, e confirmaram a liminar 

anteriormente deferida que havia suspendido os efeitos do dispositivo. Na ocasião, o Plenário verificou que, ao retirar do 

chefe do Executivo a atribuição de nomear os conselheiros do Tribunal de Contas do estado, a norma rondoniense inovou 

em relação ao modelo federal. Leia mais aqui. 

O julgamento das ADIs foi concluído na sessão virtual do dia 22 de agosto. 

 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=343107
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=60181
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02/09/2019  

STF reafirma ausência do direito de guardas municipais a aposentadoria especial por atividade de risco 

Em diversos precedentes, o Supremo tem entendido que a eventual exposição a situações de risco a que podem estar 

sujeitos os guardas municipais não garante direito subjetivo constitucional à aposentadoria especial, pois suas atividades 

não são inequivocamente perigosas. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou sua jurisprudência dominante de que os guardas civis municipais não têm 

direito à aposentadoria especial por exercício de atividade de risco. O tema é objeto do Recurso Extraordinário com Agravo 

(ARE) 1215727, que teve repercussão geral reconhecida e julgamento de mérito no Plenário Virtual. 

No caso dos autos, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) reformou decisão de primeira instância que havia 

reconhecido o direito a um integrante da Guarda Civil de Jundiaí (SP). Segundo o acórdão da corte paulista, o legislador 

não contemplou as guardas municipais com o direito previsto no artigo 40, parágrafo 4º, inciso II, da Constituição Federal, 

que admite a adoção de requisitos diferenciados de aposentadoria, por meio de lei complementar, para servidores que 

exerçam atividades de risco. 

No recurso ao STF, o servidor alegou que a aposentadoria especial dos guardas municipais também pode ser concedida 

com base no fundamento de prejuízo à saúde ou à integridade física, nos termos do artigo 40, parágrafo 4º, inciso III, 

da Constituição da República. Sustentou que o acórdão do TJ-SP violou a Súmula Vinculante 33 do STF, que prevê a 

aplicação aos servidores públicos das regras do regime geral da previdência social sobre aposentadoria especial. 

Argumentou ainda que, no Mandado de Injunção coletivo (MI) 2790, o STF reconheceu a mora legislativa e ordenou que 

os pedidos de aposentadoria especial formulados por servidores do Município de Jundiaí submetidos a agentes insalubres 

ou perigosos fossem analisados pela autoridade administrativa competente. 

Manifestação 

Em manifestação no Plenário Virtual, o relator do ARE 1215727, ministro Dias Toffoli, presidente do STF, verificou que o 

tema em análise apresenta relevância jurídica, econômica e social e transcende os limites subjetivos da causa. Ele destacou 

que a fundamentação utilizada para solucionar a demanda referente à Guarda Municipal de Jundiaí servirá de parâmetro 

para a solução de processos semelhantes relativos a outras unidades da federação. 

No mérito, o ministro ressaltou que, em diversos precedentes, o STF entendeu que a eventual exposição a situações de 

risco a que podem estar sujeitos os guardas municipais não garante direito subjetivo constitucional à aposentadoria 

especial, pois suas atividades não são inequivocamente perigosas.  O entendimento do STF, segundo o relator, é de que 

esses servidores não integram o conjunto dos órgãos de Segurança Pública relacionados na Constituição Federal (artigo 

144, incisos I a V), pois sua missão é proteger os bens, os serviços e as instalações municipais. Assim, não se estende à 

categoria o regime da Lei Complementar 51/1985, que dispõe sobre a aposentadoria do servidor público policial.  Com 

base nessa orientação, lembrou Toffoli, o Plenário afastou a existência de omissão legislativa no caso. 

O presidente do STF observou, ainda, a impossibilidade de aplicação ao caso da Súmula Vinculante 33, que concede o 

direito à aposentadoria especial unicamente aos servidores públicos que exerçam atividades prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Em relação ao julgado no MI 2790, Toffoli salientou que a decisão se refere unicamente a servidores 

cuja atividade os exponha a agentes insalubres ou perigosos. 

A manifestação do relator pelo reconhecimento da repercussão geral foi seguida por unanimidade. No mérito, a posição 

do ministro Dias Toffoli no sentido de conhecer do agravo e negar provimento ao RE, reafirmando a jurisprudência pacífica 

da Corte, foi seguida por maioria, vencidos os ministros Marco Aurélio, Ricardo Lewandowski e Alexandre de Moraes. 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: Os guardas civis não possuem direito constitucional à aposentadoria 

especial por exercício de atividade de risco prevista no artigo 40, parágrafo 4º, inciso II, da Constituição Federal. 

PR/AD//CF 

 Processo relacionado: ARE 1215727 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5713653
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03/09/2019  

Suspensa ordem de exoneração imediata de servidores comissionados de Osasco (SP) 

Segundo o presidente do STF, ministro Dias Toffoli, o cumprimento imediato da decisão do TJ-SP geraria impacto em 

áreas sensíveis, como saúde e assistência social, e causaria prejuízos à continuidade de políticas públicas. 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, deferiu pedido liminar formulado pelo Município 

de Osasco (SP) e suspendeu os efeitos de decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que havia determinado a 

exoneração imediata de 389 servidores ocupantes de cargos em comissão. Ao decidir na Suspensão de Liminar (SL) 1246, 

o ministro considerou plausível o argumento de que a exoneração, poderia inviabilizar diversas políticas públicas essenciais 

para a gestão municipal. 

Segundo Toffoli, a decisão do TJ-SP, ao suspender a eficácia da legislação municipal e determinar, em prazo exíguo, a 

exoneração dos ocupantes dos cargos comissionados declarados inconstitucionais, representa grave risco de dano à ordem 

e à economia públicas do município. Ele observou que a medida geraria impacto em pastas sensíveis, como saúde, 

segurança pública e assistência social, sem contar o prejuízo à continuidade das políticas públicas e da prestação dos 

serviços públicos. 

Em sua decisão, o presidente do STF afirmou que, em situação semelhante (SL 1191), relativa ao Estado de São Paulo), 

ao verificar existência de grave lesão à ordem pública, suspendeu decisão do TJ-SP que inviabilizava novas contratações 

temporárias e prorrogação dos contratos já celebrados, “comprometendo de forma irreversível a prestação dos serviços 

públicos de educação, saúde e segurança pública no estado. Mais recentemente, em junho deste ano, Toffoli também 

analisou caso semelhante na SL 1229, quando, a pedido do Município de Campinas (SP), suspendeu os efeitos de decisão 

do TJ paulista que havia determinado a imediata exoneração de todos os servidores municipais comissionados. 

VP/AD 

Leia mais: 

14/01/2019 – Suspensa decisão que impedia contratações temporárias em SP 

28/06/2019 – Presidente do STF suspende efeitos de decisão que determinou exoneração de ocupantes de cargos 

comissionados em Campinas (SP) 

 Processo relacionado: SL 1246 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=400830
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=415368
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=415368
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5760661
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03/09/2019  

Suspensas decisões judiciais sobre extensão de gratificação de ensino especial a professores do DF 

Em liminar a ser referendada pelo Plenário, o ministro Luís Roberto Barroso aplicou previsão do novo Código de Processo 

Civil (CPC) que permite impugnar o cumprimento da sentença ou da obrigação, antes de consumada a execução. 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a suspensão de todos os processos, 

incluindo a execução de decisões transitadas em julgado (sobre as quais não cabe mais recurso), que envolvam a extensão 

da Gratificação de Atividade de Ensino Especial (GAEE) a professores da rede pública de ensino do Distrito Federal que 

não atendam aos requisitos previstos nas Leis Distritais 4.075/2007 e 5.105/2013. 

As normas asseguraram a gratificação a docentes dedicados "exclusivamente" a alunos portadores de necessidades 

educativas ou em situações de risco e vulnerabilidade. A decisão liminar foi deferida, ad referendum do Plenário, 

na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 615 ajuizada pelo governador Ibaneis Rocha, do Distrito 

Federal. 

De acordo com os autos, o Sindicato do Professores (Sinpro/DF) propôs inúmeras ações para estender a gratificação a 

todos os docentes que tivessem pelo menos um aluno especial em sala de aula. Mais de 8,5 mil sentenças a favor do 

pedido transitaram em julgado. 

Posteriormente, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) declarou constitucional a ressalva 

contida no artigo 20, inciso I, da Lei Distrital 5.105/2013, confirmando a gratificação somente aos professores que 

lecionassem exclusivamente para alunos especiais.  

No pedido de liminar, o governador do Distrito Federal informou que estava na iminência de ter sequestrados cerca de 

R$ 70 milhões para cumprir as sentenças judiciais. Alegou que os Juizados Especiais da Fazenda Pública do DF rejeitaram 

as arguições de inexequibilidade das sentenças transitadas em julgado sob o argumento de que a decisão do TJDFT não 

poderia desconstituir coisa julgada.  

Novo CPC 

Em sua decisão, o ministro Barroso apontou a presença dos dois requisitos para a concessão de medida cautelar 

- verossimilhança do direito alegado (fumus boni iuris) e perigo na demora em se obter provimento judicial (periculum in 

mora). Em relação ao primeiro, observou que o novo Código de Processo Civil -CPC (artigo 535, inciso III, parágrafo 

5º) prevê que, antes de consumada a execução, é possível arguir a inexequibilidade do título ou inexigibilidade da 

obrigação quando fundado em lei ou ato considerado inconstitucional. 

“Embora o dispositivo se refira à declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, sua lógica se aplica 

à decisão do Tribunal de Justiça proferida em ação direta”, explicou. O relator destacou ainda que o CPC prevê a 

possibilidade de ação rescisória se o julgamento de inconstitucionalidade tiver sido proferido após o trânsito em julgado 

da decisão que se executa. 

“Essa inovação é extremante necessária para a proteção da supremacia constitucional. Afinal, nenhum sistema 

constitucional pode aceitar que algum ato do Poder Público esteja imune à supremacia constitucional, ainda que ele tenha 

transitado em julgado após decisão do tribunal competente para apreciar a constitucionalidade da norma no qual se 

fundamentou aquele ato”, salientou. 

Barroso ressaltou que a coisa julgada mereceu importante proteção constitucional em nome da segurança jurídica e outros 

preceitos constitucionais, mas não constitui direito absoluto, como reconhecido pela legislação e pela jurisprudência do 

Supremo.  
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05/09/2019  

Norma do Pará que fixou teto remuneratório único para servidores estaduais e municipais é objeto de ADI 

 

A procuradora-geral da República (PGR), Raquel Dodge, ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 6221) no 

Supremo Tribunal Federal (STF) contra uma emenda à Constituição Estadual do Pará que instituiu o subteto remuneratório 

único para os servidores estaduais e municipais. O ministro Edson Fachin é o relator da ação. 

A Emenda Constitucional Estadual 72/2018 alterou o parágrafo 2º do artigo 39 da Constituição do Pará para estabelecer 

o subsídio de desembargador do Tribunal de Justiça local como subteto para a remuneração dos servidores públicos de 

qualquer dos poderes do estado e dos municípios. 

Um dos argumentos da procuradora-geral é que a emenda, de origem parlamentar, usurpa a iniciativa privativa do chefe 

do Poder Executivo para tratar de regime jurídico dos servidores públicos. Ainda segundo Raquel Dodge, a norma estadual 

não poderia fixar teto remuneratório nos municípios de forma diversa da prevista no inciso XI do artigo 37 da Constituição 

Federal (que adota o subsídio do prefeitos como subteto) nem restringir a autonomia municipal estabelecida na 

Constituição para a fixação de subsídios de agentes públicos. 

EC/AD//CF 

 Processo relacionado: ADI 6221 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5761060
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10/09/2019  

STF autoriza contratação de terceirizados para garantir funcionamento de unidades prisionais na Bahia 

Segundo ressaltou o ministro Dias Toffoli, a autorização para o incremento provisório de mão de obra terceirizada, até a 

realização de concurso público, representa 1.599 novas vagas no sistema penitenciário estadual. 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, suspendeu parcialmente decisão da Justiça do 

Trabalho que havia proibido a contratação de mão de obra terceirizada nas unidades prisionais na Bahia. Ao deferir pedido 

de liminar na Suspensão de Tutela Provisória (STP) 138, ajuizada pelo governo estadual, o ministro autorizou a 

terceirização apenas em duas unidades recém-construídas nos Municípios de Irecê e Brumado, considerando que a 

superlotação extrema no sistema carcerário do estado acarreta risco potencial à ordem pública. 

O Ministério Público do Trabalho (MPT) ajuizou ação civil pública visando à extinção dos contratos entre o Estado da Bahia 

e empresas privadas para gerir unidades prisionais estatais. Também pediu que o governo se abstivesse de renovar ou 

de firmar novos contratos de terceirização para as funções de agentes penitenciários. 

Pedido de liminar foi acolhido em parte pela Justiça do Trabalho apenas para impedir novas contratações. A decisão foi 

mantida, sucessivamente, pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e pelo presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho (TST). 

No STF, o estado afirma que já se passaram mais de três anos da decisão questionada e que, nesse período, foram 

construídas as unidades prisionais de Brumado e de Irecê, que não podem ser utilizadas em razão da proibição. 

Decisão 

Segundo o presidente do STF, há notícia da existência de excesso de presos no Conjunto Penal de Paulo Afonso e a 

situação carcerária piorou nos últimos meses após a interdição de carceragens de delegacias de polícia localizadas nos 

municípios vizinhos ao presídio, inclusive com o Ministério Público do Estado da Bahia (MP-BA) relatando as condições 

insalubres e a deficiência estrutural nos módulos improvisados que vêm sendo instalados. Para Toffoli, a preservação da 

integridade física e moral dos presos é dever que a Constituição Federal impõe ao poder público a fim de concretizar o 

princípio da dignidade da pessoa humana. 

O ministro reconheceu, ainda, a existência de risco de eventuais fugas em massa, tendo em vista déficit de pessoal e 

sobrecarga da capacidade do sistema prisional. Também entendeu configurado risco de lesão à ordem econômica do 

estado, que, além de suportar gastos de manutenção com duas novas unidades prisionais fora de atividade por falta de 

pessoal, tem despendido verbas públicas com a instalação de módulos prisionais improvisados e de condições precárias. 

Concurso público 

Toffoli destacou que sua decisão não afasta a necessidade da realização de concurso público para suprir a falta de pessoal 

para administrar os novos presídios e lembrou que os dois últimos concursos para o cargo de agente penitenciário não 

foram suficientes para sanar o déficit de mão de obra no sistema penitenciário. 

“A autorização para o incremento provisório de mão de obra especializada, até a realização de concurso público, não só 

permitirá a ativação das unidades prisionais de Irecê e Brumado, representando 1.599 novas vagas no sistema 

penitenciário, como vem demonstrar a preocupação republicana do Estado da Bahia em sanear, ainda que 

provisoriamente, a superlotação e as precárias condições do cárcere, que atentam contra a dignidade da pessoa humana”, 

concluiu. 
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10/09/2019  

2ª Turma rejeita denúncia contra ministro do TCU por ausência de justa causa 

 

Por maioria de votos, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou, na sessão desta terça-feira (10), 

denúncia apresentada no Inquérito (INQ) 4075 contra o ministro do Tribunal de Contas da União (TCU) Aroldo Cedraz 

pela prática do crime de tráfico de influência (artigo 332 do Código Penal). Também por maioria, o colegiado determinou 

a remessa dos autos à Justiça Federal do Distrito Federal em relação aos denunciados Tiago Cedraz, filho do ministro, 

Bruno Galiano e Luciano Araújo de Oliveira, que não detêm foro por prerrogativa de função no STF. 

Segundo a denúncia da Procuradoria-Geral da República (PGR), Tiago Cedraz, agindo com o pai, teria solicitado e recebido 

pagamento de R$ 50 mil mensais e mais um aporte extra de R$ 1 milhão em espécie de Ricardo Pessoa, presidente da 

empreiteira UTC Engenharia, a pretexto de influir em dois processos de interesse da empresa em curso no TCU, 

relacionados às obras da usina de Angra 3. Galiano e Oliveira também são acusados do mesmo crime. Os episódios teriam 

ocorrido entre 2012 a 2014 e, segundo a PGR, a participação do ministro teria se dado em pedido de vista, mesmo 

impedido, com o intuito de “demonstrar às partes interessadas que poderia influenciar no trâmite do caso". 

O relator do inquérito, ministro Edson Fachin, já havia proferido voto pelo recebimento da denúncia e afastamento cautelar 

do ministro acusado. 

Argumentos frágeis 

O julgamento foi retomado na sessão desta terça-feira com o voto do ministro Ricardo Lewandowski, que divergiu do 

relator para rejeitar a denúncia em relação a Aroldo Cedraz por ausência de justa causa (artigo 395, inciso III, do Código 

de Processo Penal). Para o ministro, são “frágeis e precários” os argumentos em que se apoiam a acusação, pois, a seu 

ver, não há indícios seguros e idôneos que apontem para a intenção deliberada do ministro, ao pedir vista dos autos, de 

atrasar o julgamento e evidenciar a influência sobre o julgamento da causa. 

Segundo explicou Lewandowski, entre a primeira inserção do processo na pauta de julgamentos do TCU e o pedido de 

vista transcorreram quase cinco meses, com diversos adiamentos e retiradas de pauta a pedido do relator, e Cedraz, em 

todas essas ocasiões, havia apontado seu impedimento. Nesse contexto, considerou crível a justificativa do ministro do 

TCU de que, ao retornar de férias no dia anterior sem ter tido a oportunidade de examinar os autos e tendo sido informado 

sobre a complexidade da matéria, optou por formular o pedido de vista para melhor estudar o processo. 

Erro no sistema 

Também é crível, para o ministro, a versão de que Aroldo Cedraz teria sido levado a crer que poderia participar do 

julgamento, pois o sistema informatizado de controle das seções do TCU não contém a funcionalidade de registro 

permanente de impedimento, e este deve ser registrado manualmente em cada sessão. Consta dos autos, observou 

Lewandowski, que naquela sessão, por equívoco do gabinete ou da secretaria de seções, não havia qualquer registro de 

impedimento no sistema. Por fim, segundo o ministro, não há como considerar suspeitas as ligações telefônicas ou as 

operações financeiras entre Aroldo Cedraz e seu filho, que podem ser compreendidas no contexto próprio da relação 

familiar. 

Com esse entendimento, o ministro votou pela rejeição da denúncia contra Aroldo Cedraz, único com prerrogativa de foro 

do STF, e pela remessa dos autos à primeira instância (Justiça Federal do DF) em relação aos demais denunciados. 

Relação de parentesco 

Ao acompanhar integralmente a divergência, o ministro Gilmar Mendes observou que os registro de comunicações entre 

o gabinete do ministro do TCU e o escritório do filho se referem ao período de 2013 e 2014, e que o pedido de vista 

ocorreu em 2012. A denúncia, para o ministro, “se escora apenas na relação de parentesco entre Tiago e Aroldo”. Na 

mesma linha, acompanhou a divergência o decano do STF, ministro Celso de Mello. Para ele, a denúncia não demonstra 

“de maneira clara, precisa e individualizada” a conduta imputada ao acusado Aroldo Cedraz. 

Última a votar, a presidente do colegiado, ministra Cármen Lúcia, seguiu o relator, ministro Edson Fachin, em favor do 

recebimento da denúncia. Segundo a ministra, há nos autos uma série de correspondências entre as datas das 

movimentações financeiras entre Tiago e Aroldo Cedraz e as idas de Tiago à sede da UTC. “Esses dados são suficientes 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/INQ4075RL.pdf
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para dar prosseguimento à denúncia”, observou. “É preciso esclarecimento quanto a esse dado indiciário”. Esse 

entendimento, no entanto, ficou vencido no julgamento. 

SP/AD 

Leia mais: 

13/08/2019 – Relator vota pelo recebimento de denúncia contra ministro do TCU acusado de tráfico de influência 

 Processo relacionado: Inq 4075 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=420047
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4801606
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10/09/2019  

1ª Turma mantém decisão do TSE que aplicou Lei da Ficha Limpa a prefeito eleito em 2016 

 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve acórdão do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) que cassou o 

mandato de prefeito de Abelardo Rodrigues Filho, do município de Alto do Rodrigues (RN). Por maioria de votos, os 

ministros concluíram que, embora a condenação tenha ocorrido em 2009, é possível a aplicação retroativa do prazo de 

inelegibilidade de 8 anos, previsto na Lei Complementar 135/2010 (Lei da Ficha Limpa), conforme decidido pelo Plenário 

no Recurso Extraordinário (RE) 929670.  

Nesta terça-feira (10), a Primeira Turma concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1180658, 

com o voto de desempate proferido pelo ministro Luiz Fux no sentido de se aplicar o prazo da Lei da Ficha Limpa. Em 

sessões anteriores, a ministra Rosa Weber e o ministro Luís Roberto Barroso já haviam se manifestado neste sentido. 

Ficaram vencidos o ministro Alexandre de Moraes, relator, e o ministro Marco Aurélio, que entendem não ser possível 

aplicar neste caso o precedente do Plenário. 

O ministro Alexandre de Moraes afirmou que a hipótese dos autos é diversa da decisão do Plenário sobre a retroatividade 

da Lei da Ficha Limpa, pois neste caso, o registro de candidatura foi deferido tanto em primeira quanto em segunda 

instâncias, possibilitando que ele participasse normalmente das eleições de 2016. Segundo ele, o precedente do STF 

alcança unicamente os candidatos que estavam no cargo em razão de liminares concedidas em sentido contrário à 

jurisprudência do TSE. 

No voto de desempate, o ministro Luiz Fux afirmou que não é possível falar em expectativa legítima de direito de candidato 

que incorreu em práticas de abuso de poder econômico unicamente pelo fato de que disputou as eleições com base em 

decisões judiciais. De acordo com Fux, como os fatos que levaram à condenação ocorreram em 5 de outubro de 2008, o 

candidato estava inelegível nas eleições de 2016, realizadas também em 5 de outubro. 

Inelegibilidade 

Em 2009, Rodrigues foi condenado a 3 anos de inelegibilidade por abuso do poder econômico e captação ilícita de votos. 

Segundo a acusação, na qualidade de prefeito, ele teria usado a máquina pública em favor de seus correligionários nas 

eleições de 2008. Amparado em decisões judiciais, ele foi eleito prefeito do município em 2012 e reeleito em 2016. 

PR/CR 

Leia mais: 

26/03/2019 – 1ª Turma: Suspenso julgamento sobre aplicação da Lei da Ficha Limpa 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=406893
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10/09/2019  

Ministra nega mandado de segurança a juiz que não implementou tempo para se aposentar como 

desembargador 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu o Mandado de Segurança (MS) 36437, no qual um 

juiz aposentado do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (15ª Região) questionava ato do presidente da República 

que lhe concedeu aposentadoria no cargo de juiz titular de Vara Trabalho, com proventos de juiz de primeira instância, e 

não como desembargador de TRT, último cargo que ocupou. 

Requisitos 

O magistrado, promovido a desembargador do TRT por merecimento em novembro de 2015, pleiteou sua aposentadoria 

nessa condição em setembro de 2018. O benefício foi deferido administrativamente pelo tribunal, e ele passou à 

inatividade em março de 2019. 

Quando os autos do processo de aposentadoria foram encaminhados ao Conselho Superior de Justiça do Trabalho (CSJT) 

e, em seguida, ao Ministério da Justiça, houve parecer contrário da Advocacia-Geral da União (AGU) por falta de umas 

das condições necessárias – o exercício de no mínimo cinco anos no último cargo. A diferença entre os proventos de 

desembargador e os de juiz de primeiro grau é de R$ 1.773,11. 

No MS, o magistrado alegava que o ato do presidente da República teria contrariado seu direito líquido e certo à 

aposentadoria na condição e com proventos equivalentes aos subsídios de desembargador. Ele sustentou que, quando 

ingressou na magistratura do trabalho, em 1993, o cargo de juiz era uno, embora dividido em classes - juiz do trabalho 

substituto, juiz titular de Vara do Trabalho e juiz de TRT (2º grau). Logo, teria exercido por mais de 25 anos o mesmo 

cargo de juiz. 

Norma específica 

Em sua decisão, a ministra Cármen Lúcia observou que o desembargador somente completaria cinco anos no cargo em 

10/11/2020 e que o TRT, ao deferir administrativamente a aposentadoria, entendeu que a exigência dos cinco anos não 

se renovaria quando da promoção na mesma carreira, confundindo-se, portanto, com a data de ingresso na magistratura. 

Mas, segundo a ministra, há norma jurídica específica que dispõe sobre a questão (o inciso II do artigo 3º da Emenda 

Constitucional 47/2005), que não se confunde com a promoção de servidor porque, no caso, o juiz foi alçado a outro 

cargo. Esse dispositivo estabelece, entre os requisitos para a aposentadoria com proventos integrais, exercício de cinco 

anos no cargo em que se der a aposentadoria. Ela observou que a doutrina e o Supremo Tribunal definem como cargos 

de carreira do Poder Judiciário, com atribuições específicas, os de juiz substituto, juiz titular (de entrância inicial, 

intermediária ou final), desembargador ou juiz de Tribunal e ministro de Tribunal, esse último considerado cargo isolado. 

VP/CR//CF 

 Processo relacionado: MS 36437 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5681674
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13/09/2019  

STF valida norma que autoriza terceirização em concessionárias de serviços públicos 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão de julgamento virtual, declarou a validade do dispositivo da Lei Geral 

das Concessões (Lei 8.897/1995) que autoriza a terceirização das atividades inerentes, acessórias ou complementares das 

concessionárias de serviço público. A decisão unânime seguiu o voto do relator, ministro Edson Fachin, pela improcedência 

da Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 26. Em atenção ao princípio da colegialidade, ele aplicou à hipótese o 

entendimento majoritário da Corte, que reconhece a possibilidade de terceirização em qualquer área da atividade 

econômica. 

Atividades inerentes 

A ADC 26 foi ajuizada pela Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee) e tinha como objeto o 

parágrafo 1º do artigo 25 da Lei 8.987/1995. A associação argumentava que a lei, ao mencionar as atividades inerentes, 

é clara ao admitir a terceirização também nas atividades-fim. No entanto, a Justiça do Trabalho, com fundamento na 

Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho (TST), vinha decidindo reiteradamente em sentido contrário. 

Jurisprudência 

Em seu voto, o ministro Fachin lembrou que o Plenário, no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 324 e do Recurso Extraordinário (RE) 958252, com repercussão geral, reconheceu a 

constitucionalidade do instituto das terceirização em toda e qualquer atividade e afastou a interpretação conferida pelo 

TST à matéria na Súmula 331. Lembrou ainda que, no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 791932, 

com repercussão geral, o STF aplicou o mesmo entendimento a dispositivo da Lei Geral das Telecomunicações (Lei 

9.472/1997) de conteúdo idêntico ao discutido na ADC. “Logo, o artigo 25, parágrafo 1º, da Lei 8.987/1995, ao autorizar 

as concessionárias de serviço público a contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 

complementares, alinha-se ao entendimento jurisprudencial atual e reveste-se de constitucionalidade, devendo ter sua 

eficácia garantida e preservada”, concluiu. 

O julgamento da ADI foi concluído na sessão do Plenário Virtual encerrada em 22/8. 

CF/AD 

Leia mais: 

20/10/2010 – Negada suspensão de dispositivo sobre terceirização em empresas concessionárias do setor elétrico 

 Processo relacionado: ADC 26 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=164356
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3836252
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17/09/2019  

2ª Turma tranca ação contra assessor jurídico denunciado por emitir parecer em licitação supostamente 

fraudulenta 

Segundo o relator, ministro Gilmar Mendes, a assinatura do assessor serve apenas para atestar o cumprimento de 

requisitos formais do contrato. 

 

Por maioria de votos, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão desta terça-feira (17), concedeu 

Habeas Corpus (HC 171576) para determinar o trancamento da ação penal a que responde um ex-assessor jurídico do 

Município de Canela (RS) denunciado por ter emitido parecer em processo licitatório supostamente fraudulento e assinado 

um dos contratos formalizados. Para o colegiado, não há na denúncia indício de intenção de fraudar a licitação ou menção 

a enriquecimento ilícito do funcionário municipal. A decisão confirma liminar concedida em junho pelo ministro Gilmar 

Mendes, relator do HC. 

Dispensa de licitação 

Em 2017, gestores do município, valendo-se da dispensa de licitação, contrataram a empresa Monterry Montagem de 

Stands Ltda. para recuperar estradas e ponte e reformar e construir casas destruídas por ventos fortes e chuvas ocorridas 

na região. Durante a execução dos contratos, surgiram denúncias sobre falta de capacidade técnica da empresa, 

antecipação indevida de receitas, fraudes na execução dos serviços, desvio de recursos e prorrogações irregulares, o que 

levou a Câmara Municipal de Canela a instaurar uma CPI. O assessor jurídico foi denunciado pelo Ministério Público Federal 

(MPF) por ter emitido o parecer e assinado o contrato formalizado. A ação penal tramita na 5ª Vara Federal de Caxias do 

Sul (RS). 

Requisitos formais 

Em seu voto o ministro Gilmar Mendes reiterou os fundamentos da liminar de que o Ministério Público, na denúncia, 

pretendeu exigir do assessor jurídico conhecimento técnico de todas as áreas, e não apenas de temas relacionados ao 

Direito. Segundo o relator, é função do parecerista zelar pela lisura do processo apenas sob o aspecto formal, e não 

averiguar se está presente a causa de emergencialidade. A assinatura do assessor na minuta do contrato, portanto, serve 

de atestado do cumprimento de requisitos formais, e não materiais. 

O relator observou ainda que não há, na denúncia, nenhuma menção de que o ex-assessor tenha se beneficiado do 

suposto esquema fraudulento. Assim, não há qualquer elemento que o vincule subjetivamente ao fato narrado pela 

acusação como crime. “Em Direito Penal, não se pode aceitar a responsabilização objetiva, sem comprovação de dolo ou 

culpa”, concluiu. 

Por maioria, vencido o ministro Edson Fachin, a Turma acolheu o HC para trancar a ação na parte relativa ao ex-assessor. 

SP//CF 

Leia mais: 

06/06/2019 - Suspensa ação penal contra ex-assessor jurídico denunciado por emitir parecer em licitação supostamente 

fraudulenta 

 Processo relacionado: HC 171576 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=413369
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=413369
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5700808
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23/09/2019  

Aplicação de regime jurídico de servidor público a conselheiros do TCDF é inconstitucional 

 

Por maioria de votos, os ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) julgaram inconstitucional a concessão de vantagens 

previstas no Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos (RJU) a conselheiros do Tribunal de Contas do Distrito Federal 

(TCDF). A decisão foi tomada no julgamento virtual da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3417. 

O Tribunal entendeu que deve prevalecer o princípio constitucional da simetria, segundo o qual os conselheiros do TCDF 

estão submetidos ao mesmo regime dos desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

(TJDFT). Esse modelo repete o adotado na esfera federal, em que os membros Tribunal de Contas da União (TCU) têm o 

mesmo regime jurídico de subsídios e vantagens dos ministros do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

Ao julgar procedente a ação, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR), o STF declarou a inconstitucionalidade 

de expressão contida no parágrafo 4º do artigo 70 da Lei Complementar 1/1994 do Distrito Federal que permitia a 

aplicação das vantagens dos servidores públicos aos conselheiros do tribunal distrital de contas. Prevaleceu o 

entendimento da ministra Cármen Lúcia de que, mesmo que seja uma aplicação subsidiária de vantagens, ela fere 

dispositivos constitucionais que determinam a paridade de garantias, vantagens e prerrogativas entre membros do 

Tribunal de Contas e da magistratura nacional. Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio e Celso de Mello. 

AR/CR//CF 

Leia mais: 

25/02/2005 - Supremo recebe ação contra regime jurídico para conselheiros do Tribunal de Contas do DF 

  

AR/CR//CF 

  

 Processo relacionado: ADI 3417 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=64322
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2274967
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23/09/2019  

Supremo julga inconstitucional lei da Paraíba que vinculava salário de fiscais da Receita estadual ao IPCA 

Na ação, o governador da Paraíba alegou que a vinculação das despesas estaduais a um índice estabelecido por órgão 

federal fere o princípio da autonomia dos estados 

 

Em sessão de julgamento virtual concluído no dia 13 de setembro, o Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, 

julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4769 para declarar a inconstitucionalidade de dispositivo 

da Lei 8.438/2007 do Estado da Paraíba que fixava o reajuste anual dos fiscais da Receita estadual com base na evolução 

da arrecadação e na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

A ação foi ajuizada pelo governador da Paraíba, que sustentava que a vinculação das despesas estaduais a um índice 

estabelecido por órgão federal fere o princípio da autonomia dos estados. Alegava ainda que o artigo 8º da lei, objeto do 

questionamento, foi introduzido pela Assembleia Legislativa, que teria invadido área de competência exclusiva do Poder 

Executivo. 

Ao analisar o pedido, o ministro dias Toffoli, relator da ação, afirmou que o dispositivo legal, embora inserido em iniciativa 

de lei destinada a fixar os subsídios pagos a determinadas categorias de servidores do Estado da Paraíba, institui, também, 

parâmetros a serem observados para fins de elevação dos valores fixados. Com isso, retirou-se do chefe do Executivo a 

prerrogativa de iniciar o processo legislativo, em afronta ao artigo 37, inciso X, da Constituição Federal. 

SP/CR//CF 

Leia mais: 

07/05/2012 - ADI sobre vinculação de salário de fiscais paraibanos será julgada no mérito 

 Processo relacionado: ADI 4769 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=206723
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4235077
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25/09/2019  

Julgamento de prefeito por crime de responsabilidade não impede instauração de ação de improbidade 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o julgamento de prefeito municipal por crime de responsabilidade não 

impede sua responsabilização civil pelos mesmo atos de improbidade administrativa. Por unanimidade, os ministros 

entenderam que, como as instâncias penal e civil são autônomas, a responsabilização nas duas esferas não representa 

duplicidade punitiva imprópria. 

A decisão foi tomada em sessão virtual no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 976566, interposto por ex-prefeito 

de Eldorado dos Carajás (PA) em ação de improbidade administrativa movida contra ele em razão de irregularidades 

relacionadas à aplicação de valores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 

do Magistério (FUNDEF). Ele alegava que o fato de ter sido processado por crime de responsabilidade (Decreto-Lei 

201/1967), impediria a instauração de processo na esfera administrativa pelos mesmos atos. 

Instâncias diversas 

Em seu voto, o relator do RE, ministro Alexandre de Moraes, destacou que, independentemente de a conduta dos prefeitos 

e vereadores serem tipificadas como infração penal ou infração político-administrativa (artigos 1º e 4º do Decreto-Lei 

201/1967), a responsabilidade civil por ato de improbidade administrativa é autônoma e deve ser apurada em instância 

diversa da penal. 

Para o ministro, o combate à corrupção, à ilegalidade e à imoralidade no Poder Público deve ser prioridade absoluta no 

âmbito de todos os órgãos constitucionalmente institucionalizados. “A corrupção é a negativa do Estado Constitucional, 

que tem por missão a manutenção da retidão e da honestidade na conduta dos negócios públicos, pois não só desvia os 

recursos necessários para a efetiva e eficiente prestação dos serviços públicos, mas também corrói os pilares do Estado 

de Direito e contamina a necessária legitimidade dos detentores de cargos públicos, vital para a preservação da 

Democracia representativa”, afirma. 

Por unanimidade, foi negado provimento ao RE e fixada a seguinte tese de repercussão geral: “O processo e o julgamento 

de prefeito municipal por crime de responsabilidade (Decreto-lei 201/67) não impede sua responsabilização por atos de 

improbidade administrativa previstos na Lei 8.429/1992, em virtude da autonomia das instâncias”. 

PR/CR//CF 

 Processo relacionado: RE 976566 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4997876
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27/09/2019  

Dispositivos da nova Lei de Abuso de Autoridade são objeto de ação de auditores fiscais 

 

A Associação Nacional dos Auditores Fiscais de Tributos dos Municípios e Distrito Federal (Anafisco) ajuizou no Supremo 

Tribunal Federal a Ação Direta de Inconstitucional (ADI) 6234, para questionar partes da nova Lei de Abuso de Autoridade 

(Lei 13.869/2019), publicada em 5/9 com previsão de entrada em vigor após 120 dias. 

Na ação, a entidade argumenta que as disposições da lei afetarão seus milhares de associados que veem nela uma 

tentativa de intimidar autoridades, desde as que investigam ou fiscalizam até o juiz que sentencia com base nos fatos 

apurados. Para a Anafisco, a nova lei promove uma retaliação à justiça e prejudica o combate à corrupção e a apuração 

das ações lesivas ao interesse público e à correta administração fiscal tributária do Estado. 

A ação também aponta a subjetividade conferida pela norma ao conceito de abuso de autoridade, pois os termos 

empregados são abertos e comportam interpretações e enquadramentos diversos. Os dispositivos questionados (artigos 

27, 29 e 31) estabelecem penas de privação de liberdade em situações como a instauração de investigações sem que 

haja indício da prática de irregularidades ou estender injustificadamente a investigação em prejuízo do investigado ou 

fiscalizado. Segundo a associação, a norma terá forte impacto na seara tributária, pois "estabelecem penas de privação 

de liberdade e multa quando a autoridade atuar no livre exercício da função”. 

A associação pede liminar para suspender os efeitos dos artigos 27, 29 e 31 da Lei de Abuso de Autoridade com a alegação 

de que restringem o exercício do cargo de auditor fiscal tributário nos municípios e no Distrito Federal. No mérito, pede 

que os três dispositivos sejam declarados inconstitucionais. A ação foi distribuída ao ministro Celso de Mello. 

VP/CR//CF 

 Processo relacionado: ADI 6234 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5782871
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27/09/2019  

STF reafirma constitucionalidade de contribuição previdenciária de aposentado que volta a trabalhar 

A jurisprudência do STF, com base no princípio da solidariedade, considera legítimo exigir que esses aposentados 

contribuam para a seguridade social da mesma forma que os demais trabalhadores. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou seu entendimento sobre a constitucionalidade da contribuição previdenciária 

devida por aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que permaneça em atividade ou retorne a ela. O 

tema foi objeto do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1224327, que teve repercussão geral reconhecida e 

julgamento de mérito no Plenário Virtual. 

No caso dos autos, um contribuinte recorreu de decisão da Primeira Turma Recursal da Seção Judiciária do Espírito Santo, 

que julgou improcedente pedido de restituição dos valores recolhidos ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) a 

título de contribuição previdenciária. No ARE, ele sustentava que, mesmo após ter se aposentado por tempo de 

contribuição, permaneceu trabalhando e contribuindo ao INSS e, por isso, a cobrança da contribuição seria indevida. 

Segundo a argumentação, não há benefícios que justifiquem o desconto sobre a remuneração dos segurados que voltam 

a trabalhar. 

Solidariedade 

Em sua manifestação, o relator do ARE 1224327, ministro Dias Toffoli, presidente do STF, afirmou que o tema tem 

relevância jurídica, econômica e social e ultrapassa os limites do caso concreto, tendo em vista que a solução da demanda 

servirá de parâmetro para os processos semelhantes que tramitam no Judiciário. 

O ministro lembrou precedentes (REs 827833 e 661256) em que a Corte reconheceu a constitucionalidade do artigo 18, 

parágrafo 2º, da Lei da Previdência Social (Lei 8.213/1991), que veda aos aposentados que permaneçam em atividade 

ou a essa retornem o recebimento de qualquer prestação adicional da Previdência em razão disso, exceto salário-família 

e reabilitação profissional. Nos mesmos precedentes, com base no princípio da solidariedade, o STF considerou legítimo 

exigir que esses aposentados contribuam para a seguridade social da mesma forma que os demais trabalhadores. 

No mesmo sentido, o presidente do STF citou ainda decisão em que se assenta que o princípio da solidariedade faz com 

que a finalidade das contribuições sociais alcance a maior amplitude possível. “Não há uma correlação necessária e 

indispensável entre o dever de contribuir e a possibilidade de auferir proveito das contribuições vertidas em favor da 

seguridade”, afirma o precedente. 

A repercussão geral da matéria foi reconhecida por unanimidade. No mérito, a maioria acompanhou o relator pelo 

desprovimento do recurso e pela reafirmação da jurisprudência pacífica da Corte. Nessa parte, ficaram vencidos os 

ministros Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski. 

A tese fixada foi a seguinte: É constitucional a contribuição previdenciária devida por aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS) que permaneça em atividade ou a essa retorne. 

SP/AD//CF 

  

 Processo relacionado: ARE 1224327 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5742234
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30/09/2019  

Norma do Paraná sobre escolha de conselheiros do TCE é inconstitucional 

Para os ministros, a regra da Constitucional estadual, que garante ao governador a indicação de apenas dois conselheiros, 

fere o modelo adotado pela Constitucional Federal. 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2483 para 

declarar a inconstitucionalidade de dispositivo da Constituição do Paraná que assegurava à Assembleia Legislativa a 

escolha de cinco dos sete conselheiros do Tribunal de Contas estadual (TCE-PR). A decisão unânime, tomada em sessão 

de julgamento virtual, seguiu voto do relator, ministro Gilmar Mendes, no sentido de que a norma viola o artigo 75 da 

Constituição Federal, que determina expressamente que os estados sigam, as normas nela estabelecidas em relação à 

matéria. 

Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes explicou que, com base no artigo 73 da Constituição Federal para o Tribunal de 

Contas da União (TCU), o STF entende que os tribunais de contas estaduais compostos por sete membros deverão ter 

três conselheiros nomeados pelo chefe do Poder Executivo e quatro pela Assembleia Legislativa. O governador deve 

indicar um auditor de carreira, um membro do Ministério Público de Contas e um terceiro nome de sua livre escolha. 

Mendes lembrou que esse entendimento está consolidada na Súmula 653 da Corte. “A norma que permite ao chefe do 

Poder Executivo nomear apenas dois membros do Tribunal de Contas estadual viola o modelo de composição das Cortes 

de Contas adotado pela Constituição Federal”, disse. 

Ainda segundo o relator, a regra paranaense também é inconstitucional por não permitir ao governador indicar alguém 

de sua livre escolha, o que diminui o percentual de conselheiros designados pelo Poder Executivo e dá maior peso às 

escolhas do Poder Legislativo. 

A decisão, que confirma liminar deferida anteriormente, invalida o artigo 77, parágrafo 2º, inciso I, da Constituição do 

Paraná, com redação dada pela Emenda Constitucional estadual 9/2001. 

SP/AD//CF 

Leia mais: 

3/10/2002 – STF suspende dispositivo da Constituição do PR sobre escolha de conselheiros do Tribunal de Contas 

 

 Processo relacionado: ADI 2483 

  

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=653.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=59393
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1958617
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30/09/2019  

STF invalida norma que permitia progressão de servidores de Mato Grosso com diplomas de países do 

Mercosul 

Segundo a relatora, ministra Cármen Lúcia, a internalização de títulos acadêmicos provenientes de países estrangeiros 

deve ser regulada por normas de caráter nacional. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de dispositivo de lei de Mato Grosso que autorizava a 

utilização de títulos e diplomas de pós-graduação obtidos em instituições de países do Mercosul para progressão funcional 

de servidores estaduais. A decisão unânime, tomada em sessão de julgamento virtual, julgou procedente a Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 5091, ajuizada pelo governo do estado contra a Lei estadual 10.011/2013. 

A relatora da ação, ministra Cármen Lúcia, observou que a internalização de títulos acadêmicos provenientes de 

instituições de ensino superior estrangeiras é assunto de interesse predominantemente geral que deve ser regulado por 

normas de caráter nacional, para que o tratamento seja uniforme em todas unidades da federação. Ela destacou que, 

como não há lei complementar que os autorize a legislar sobre questões específicas relacionadas a diretrizes e bases da 

educação, os estados e o Federal não têm competência para criar leis sobre o tema. 

Segundo a ministra, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996) define a matéria de forma diversa 

do previsto na norma mato-grossense. Por outro lado, o Decreto 5.518/2005, que promulgou o Acordo de Admissão de 

Títulos e Graus Universitários para o Exercício de Atividades Acadêmicas nos Estados partes do Mercosul, autoriza o 

reconhecimento de títulos provenientes de Estados-membros do Mercosul, sem necessidade de revalidação, apenas para 

o exercício de atividades de docência e pesquisa nas instituições de ensino superior no Brasil. 

A relatora também observou que a norma questionada (artigo 1º da lei estadual) prevê o aumento de remuneração dos 

servidores públicos contemplados por eventual progressão funcional, o que contraria o entendimento reiterado do Tribunal 

de que são formalmente inconstitucionais leis de iniciativa parlamentar que tratam do regime jurídico dos servidores 

públicos, cuja iniciativa é reservada ao chefe do Poder Executivo. 

A decisão de mérito confirma medida cautelar deferida pelo relator anterior da ação, ministro Dias Toffoli, e referendada 

pelo Plenário do STF. 

PR/AD//CF 

Leia mais: 

20/02/2014 – Liminar suspende eficácia de norma do MT sobre progressão de servidores 

  

 Processo relacionado: ADI 5091 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=262987
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4535556
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03/10/2019  

Regra que previa controle da Procuradoria de SC sobre atividade jurídica das estatais é inconstitucional 

Por maioria, os ministros entenderam que a atribuição ao procurador estadual da representação judicial e da consultoria 

jurídica das estatais caracteriza ingerência indevida do Executivo em empresas de natureza privada. 

 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu, na sessão desta quinta-feira (3), a 

inconstitucionalidade de regra da Lei Complementar 226/2002 do Estado de Santa Catarina que atribuiu à Procuradoria-

Geral do Estado a competência para exercer o controle dos serviços jurídicos das sociedades de economia mista e 

empresas públicas estaduais. A decisão foi tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3536. 

Na ação, a Procuradoria-Geral da República (PGR) alegava que, ao submeter os serviços jurídicos das estatais ao controle 

do procurador estadual, a lei complementar violou o artigo 132 da Constituição Federal, que atribuiu aos procuradores 

dos estados e do Distrito Federal o exercício da representação judicial e da consultoria jurídica das unidades federadas. 

Para a PGR, não se pode, por meio de lei complementar estadual, estender o campo de atribuições institucionais da 

procuradoria estadual para abranger o exercício da advocacia das empresas estatais, que têm natureza privada. 

Ingerência indevida 

Em seu voto, o relator da ADI 3536, ministro Alexandre de Moraes, explicou o artigo 132 da Constituição confere às 

procuradorias atribuição para representação judicial e a consultoria jurídica nos estados, aí compreendidas a administração 

pública direta, as autarquias e as fundações. No caso, a lei catarinense incluiu atribuição de fiscalização em sociedades 

de economia mista e empresas públicas, o que, segundo o relator, acabou criando uma ingerência indevida do Poder 

Executivo na administração das estatais. Isso porque, segundo o ministro, é o governador quem escolhe o procurador-

geral do estado. 

O ministro Alexandre lembrou ainda que há previsão na lei estadual de que o procurador-geral, por determinação do 

governador, poderá avocar processos e litígios judiciais das pessoas jurídicas citadas na norma. A seu ver, isso faz com 

que a autonomia das estatais fique totalmente comprometida. 

Acompanharam esse entendimento os ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Gilmar Mendes, Marco Aurélio e Dias Toffoli. 

O ministro Marco Aurélio lembrou que sociedades de economia mista e as empresas públicas são entidades de direito 

privado. 

Autonomia 

Ficaram vencidos os ministros Roberto Barroso e Luiz Fux. Para Barroso, o artigo 132 da Constituição não esgotou o rol 

das funções da advocacia pública do estados e do Distrito Federal. “Os dispositivos impugnados constituem escolha 

legítima do ente federado, exercida dentro dos limites de sua autonomia”, afirmou. 

MB/AD//CF 

Leia mais: 

14/07/2005 – Procurador-geral questiona expressões de lei complementar de SC 

 Processo relacionado: ADI 3536 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=65226
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2310678
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03/10/2019  

Concluído julgamento de recursos sobre correção monetária nas condenações contra a Fazenda Pública 

Por maioria, Plenário negou embargos de declaração apresentados pelo INSS e alguns estados, que pediam a modulação 

dos efeitos de decisão sobre o tema. 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão nesta quinta-feira (3), concluiu que o Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) para a atualização de débitos judiciais das Fazendas Públicas (precatórios) aplica-se 

de junho de 2009 em diante. A decisão foi tomada no julgamento de embargos de declaração no Recurso Extraordinário 

(RE) 870947, com repercussão geral reconhecida. 

Nos embargos, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e diversos estados defendiam a possibilidade de a decisão 

valer a partir de data diversa do julgamento de mérito do RE, ocorrido em 2017, para que a decisão, que considerou 

inconstitucional a utilização da Taxa Referencial (TR) na correção dessas dívidas, tivesse eficácia apenas a partir da 

conclusão do julgamento. 

Prevaleceu, por maioria, o entendimento de que não cabe a modulação, ressaltando-se que, caso a eficácia da decisão 

fosse adiada, haveria prejuízo para um grande número de pessoas. Segundo dados do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 

há pelo menos 174 mil processos no país sobre o tema aguardando a aplicação da repercussão geral. 

Voto-vista 

O julgamento dos embargos começou em dezembro de 2018. Na ocasião, o relator do RE, ministro Luiz Fux, acolheu os 

embargos e votou no sentido de que a decisão no RE passasse a ter eficácia apenas a partir de março de 2015, quando 

o Plenário julgou questões de ordem nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4425 e 4357, conhecidas como 

ADIs dos precatórios. 

Após pedido de vista do ministro Alexandre de Moraes, o julgamento foi retomado na sessão de 20 de março. Em seu 

voto, o ministro Alexandre se manifestou contra a modulação. Segundo ele, seria configurada uma afronta ao direito de 

propriedade dos jurisdicionados, pois teriam seus débitos corrigidos por uma regra que o próprio Supremo considerou 

inconstitucional. À época, o ministro destacou que a modulação dos efeitos de uma decisão do STF, para que continue a 

produzir efeitos mesmo após ser declarada inconstitucional, é medida técnica excepcional, já que a regra é que a 

inconstitucionalidade não se prolongue no tempo. Esse entendimento foi seguido pelos ministros Edson Fachin, Rosa 

Weber, Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio e Celso de Mello, formando a maioria. 

Hoje, a análise foi retomada com o voto-vista do ministro Gilmar Mendes, que acompanhou o relator pela modulação dos 

efeitos da decisão. Segundo ele, sem que se adote essa técnica, haveria quebra de isonomia entre credores da mesma 

demanda, pois poderiam ser aplicados índices diferenciados, dependendo da demora na fase de cumprimento de sentença. 

O ministro Dias Toffoli, presidente do STF, também votou pela modulação da decisão. 

PR/CR 

Leia mais: 

20/03/2019 - Suspensa análise de embargos sobre correção monetária nas condenações contra a Fazenda Pública 

  

 Processo relacionado: RE 870947 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=406351
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4723934
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10/10/2019  

Iniciado julgamento sobre prazo para anulação de aposentadoria de servidor público pelo TCU 

A questão da aplicação do prazo decadencial de cinco anos às revisões de aposentadoria é tema de recurso extraordinário 

com repercussão geral reconhecida. 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) iniciou na sessão desta quinta-feira (10) julgamento de Recurso 

Extraordinário (RE 636553), com repercussão geral reconhecida, em que se discute se o prazo decadencial de cinco anos 

previsto na lei que regula o processo administrativo no âmbito federal se aplica ao Tribunal de Contas da União (TCU) 

para revisão da legalidade do ato da aposentadoria. O julgamento foi suspenso após os votos do relator, ministro Gilmar 

Mendes, e do ministro Alexandre de Moraes, no sentido contrário à aplicação do prazo ao TCU, mas garantindo ao 

beneficiário o direito ao contraditório e à ampla defesa de que o prazo não se aplica à Corte de Contas, garantindo-se ao 

beneficiário, no entanto o direito ao contraditório e a ampla defesa, se esse prazo for ultrapassado. 

O artigo 54 da Lei 9.784/1999 determina que a Administração Pública tem até cinco anos para anular atos administrativos 

dos quais decorram efeitos favoráveis para os destinatários, contados da data em que foram praticados. No caso julgado, 

o TCU, em 2003, analisou uma aposentadoria concedida em 1997 e, após constatar irregularidades, declarou a ilegalidade 

do benefício. No recurso extraordinário, a União contesta decisão do Tribunal Regional da 4ª Região (TRF-4) que impediu 

a Administração Pública de cassar esse ato de aposentadoria, mesmo diante da constatação de irregularidades, em razão 

do prazo transcorrido. 

Na sessão de hoje, em manifestação oral no Plenário, representantes de sindicatos e associações de diversas categorias 

profissionais, além do Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário, defenderam o argumento comum de que o prazo 

decadencial se inicia com o primeiro pagamento do benefício ao aposentado, e não da análise da sua legalidade pela 

Corte de Contas. 

Ampla defesa 

O ministro Gilmar Mendes iniciou seu voto observando que a concessão de aposentadoria é ato administrativo complexo, 

que envolve órgãos diversos da Administração Pública, e somente se concretiza após a análise de sua legalidade pelo 

TCU. Dessa forma, no seu entendimento, o procedimento administrativo de verificação das condições de validade do ato 

de concessão inicial de aposentadoria e pensão não se sujeita ao prazo extintivo previsto no artigo 54 da Lei 9.784/99. 

Para o ministro, após o prazo de cinco anos definido pela legislação, o Tribunal de Contas não fica impedido de exercer o 

seu poder-dever de julgar a legalidade das concessões de aposentadoria ou pensões. No entanto, deve-se garantir ao 

servidor público, nesses casos, “o direito de ser notificado de todos os atos administrativos de conteúdo decisório e, dessa 

forma, de se manifestar-se no processo e ter seus argumentos devidamente apreciados pelo Tribunal de Contas”. Assim, 

segundo o entendimento do relator, conta-se o prazo decadencial de cinco anos, para efeitos de uso das garantias 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, a partir da chegada do processo concessivo da aposentadoria à Corte 

de Contas. 

Com esse fundamento, o relator votou pelo provimento parcial do recurso da União para anular a decisão do TCU, tendo 

em vista que, entre a chegada do processo e a análise de sua legalidade, transcorreram mais de cinco anos, garantindo-

se ao aposentado o contraditório e a ampla defesa antes do novo julgamento. 

O ministro Alexandre de Moraes acompanhou o relator. No entanto, ele acrescentou que, após a análise da legalidade da 

concessão do benefício pelo TCU, ou seja, depois que a aposentadoria se tornar definitiva, qualquer alteração nessa 

situação só poderá ser realizada no prazo de cinco anos, também mediante a garantia da ampla defesa e do contraditório. 

Leia mais: 

22/7/2011 - Anulação de aposentadoria após 5 anos é tema de Repercussão Geral 

 Processo relacionado: RE 636553 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=184899
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14/10/2019  

Suspensa decisão que determinava exoneração de ocupantes de cargos comissionados de Instituto de 

Previdência 

Presidente Dias Toffoli acolheu pedido do município de Ribeirão Preto por entender que a decisão do TJSP representa 

grave risco de dano à ordem e à economia públicas. 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, suspendeu decisão do Tribunal de Justiça de São 

Paulo (TJSP) que determinava a exoneração de ocupantes de cargos comissionados do Instituto de Previdência de Ribeirão 

Preto (SP): diretor financeiro e de investimento, diretor administrativo e de seguridade, assessor jurídico, chefe da Divisão 

de Proventos e Benefícios e chefe da Divisão de Tesouraria. 

O município acionou o STF sustentando que os cargos são essenciais ao desenvolvimento das atividades do Instituto. 

Alegou, ainda, que não conseguira, no prazo concedido de 120 dias pelo TJ, promover a exoneração, a contratação de 

empresa para realização de concurso público e o chamamento dos aprovados. Além disso, ressaltou que a decisão do 

tribunal paulista causaria enorme prejuízo aos aposentados e pensionistas da prefeitura, “com o risco da suspensão das 

atividades administrativas de aposentadoria, concessão de benefícios, pagamentos e licitações”. 

O ministro Dias Toffoli, ao conceder a liminar ao município, ressaltou que a suspensão da eficácia da legislação municipal 

e a determinação, em prazo exíguo de modulação de efeitos, da exoneração dos ocupantes dos cargos comissionados 

declarados inconstitucionais pelo Tribunal, representa grave risco de dano à ordem e à economia públicas de Ribeirão 

Preto. 

O presidente do Supremo também destacou que a perda de cargos que exercem atribuições relevantes no âmbito do 

Instituto de Previdência do município impactaria em pastas sensíveis relativas à previdência dos servidores municipais, 

“sem o correspondente prazo suficiente para a regularização da investidura dessas funções, em prejuízo à continuidade 

administrativa e prestação dos serviços públicos de previdência”. 

Dias Toffoli lembrou que em situação semelhante (SL 1191) determinou medida de contracautela por constatar existência 

de grave lesão à ordem pública na decisão do TJSP que inviabilizava novas contratações temporárias e prorrogação dos 

contratos já celebrados, comprometendo, de forma irreversível a adequada prestação dos serviços públicos de educação, 

saúde e segurança pública no estado. 

Assessoria de Comunicação da Presidência 

 Processo relacionado: SL 1247 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5768259
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22/10/2019  

Suspensa decisão do TCU que impedia antecipação de crédito de precatório bilionário em favor do Piauí 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu os efeitos de decisão do Tribunal de Contas 

da União (TCU) que impedia o Estado do Piauí de contratar instituição financeira para antecipar crédito decorrente de 

precatório no valor atualizado de R$ 1,9 bilhão. A liminar foi deferida no Mandado de Segurança (MS) 36705, impetrado 

no Supremo pelo Estado do Piauí. Em análise preliminar do caso, o ministro destacou que não está entre as atribuições 

da Corte de Contas o controle prévio de atos ou contratos a serem realizados pelo Poder Público. 

O precatório decorre de decisão judicial definitiva em ação movida contra a União para discutir perdas sofridas no repasse 

do extinto Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), em 

razão de equívoco na metodologia utilizada na definição do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA) entre 1998 e 2006. Em 

agosto deste ano, entrou em vigor Lei estadual 7.243/2019, que autoriza o Poder Executivo a antecipar, mediante licitação, 

os créditos de precatório que possua. 

No mandado de segurança, o estado informa que, em razão da lei estadual, convocou audiência pública para tratar do 

assunto. Mas, antes de iniciar formalmente o procedimento licitatório, foi surpreendido pela decisão cautelar do TCU. Para 

o estado, o ato questionado é arbitrário e configura excesso de poder, na medida em que retira do Executivo o direito à 

gestão administrativa e à aplicação de recursos públicos. 

Segundo o TCU, os recursos decorrentes da complementação da União ao Fundef e ao Fundeb, ainda que decorrentes de 

sentença em ação civil pública, devem ser fiscalizados e aplicados exclusivamente na manutenção e no desenvolvimento 

da educação básica, e não haveria uma clara definição nesse sentido na lei estadual. Além disso, segundo o entendimento 

da corte de contas, as operações de crédito acarretam o pagamento de valores a título de deságio, que, no caso, poderia 

chegar a R$ 320 milhões. 

Controle prévio 

Segundo o ministro Gilmar Mendes, não há dúvidas acerca da competência do TCU para fiscalizar a aplicação do dinheiro 

público e a quantificação de eventual dano ocasionado ao erário, buscando sua efetiva reparação. “Entretanto, não é 

possível extrair do rol de atribuições constitucionalmente conferidas ao Tribunal de Contas o controle prévio dos atos ou 

contratos a serem realizados pelo Poder Público”, afirmou. No caso dos autos, ressaltou Mendes, ainda não ocorreu 

qualquer operação com a utilização de dinheiro público e não há, portanto, objeto a ser fiscalizado pelo Tribunal de Contas. 

O relator observou ainda que, apesar de fundamentar sua atuação no controle da legalidade do ato administrativo, o TCU 

pretendeu, na verdade, realizar o controle da constitucionalidade da lei estadual. “Caso o TCU entenda pela 

inconstitucionalidade do citado diploma, deve tomar as providências cabíveis, oficiando os órgãos competentes para a 

propositura da respectiva ação de inconstitucionalidade”, afirmou. 

Além da plausibilidade das alegações apresentadas pelo estado, o ministro entendeu configurado o risco de demora da 

decisão – outro requisito para a concessão de liminar – , em decorrência da grave crise financeira em que se encontram 

os entes da federação. 

VP/AD//CF 

 Processo relacionado: MS 36705 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5779967
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08/11/2019  

Associação de municípios não tem legitimidade para questionar lei estadual no STF 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou inadmissível a Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI 5694), na qual a Associação Brasileira dos Municípios com Terminais Marítimos, Fluviais e Terrestres de Embarque e 

Desembarque de Petróleo e Gás Natural (Abramt) questiona a Lei estadual 16.597/2015 de Santa Catarina, que dispõe 

sobre critérios para apuração do valor adicionado na determinação do Índice de Participação dos Municípios (IPM). 

O ministro aplicou ao caso a jurisprudência que não reconhece legitimidade às confederações ou associações de municípios 

para propor ação de controle concentrado de constitucionalidade perante o Supremo, mesmo que tenham âmbito nacional. 

“A Corte entende que tais entidades não representam categoria econômica ou profissional”, explicou, citando diversos 

precedentes. 

Em razão da ilegitimidade da Abramt, o processo não preenche os requisitos para tramitar. O ministro afirmou que, nos 

termos do artigo 103 da Constituição Federal e do artigo 2º da Lei das ADIs (Lei 9.868/1999), podem propor ação direta 

confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. Os prefeitos não constam da relação dos legitimados. 

VP/CR//CF 

Leia mais: 

10/05/2017 - ADI questiona lei catarinense sobre valor que compõe o Índice de Participação dos Municípios 

 Processo relacionado: ADI 5694 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=342971&ori=1
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11/11/2019  

Rejeitada reclamação contra vacância de cargos de servidores aposentados em São Mateus (ES) 

O ministro Edson Fachin explicou que o entendimento do STF sobre a não extinção do vínculo após a aposentadoria não 

diz respeito a servidores públicos e, portanto, não tem relação com o caso. 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou inviável) à Reclamação (RCL) 

36983, na qual o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de São Mateus questionava decisão da Justiça do Estado 

do Espírito Santo que declarou vagos os cargos de servidores daquele município aposentados pelo Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS). 

Na origem, o sindicato ajuizou ação contra o município buscando manter nos cargos os servidores aposentados pelo RGPS 

que optassem por permanecer na ativa. O juízo da Segunda Vara Cível de São Mateus, no entanto, negou o pedido. O 

fundamento foi a lei municipal que rege a matéria, que determina que a vacância ocorre com a aposentadoria do servidor, 

sem especificar o tipo de aposentadoria, e que o regime previdenciário adotado pelo município é o RGPS, pois não foi 

instituído regime próprio. 

Na reclamação, o sindicato sustentou que a decisão desrespeitaria a decisão do STF no julgamento das Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade (ADIs) 1721 e 1770, em que a Corte fixou que a aposentadoria voluntária do trabalhador não 

extingue, de forma instantânea e automática, seu vínculo de emprego. 

Paradigma 

Em sua decisão, o ministro Fachin explicou que, no caso dos autos, a discussão está centrada no vínculo de servidor 

público municipal. Já nas ADIs apontadas como referência, o debate girou em torno da extinção do contrato de trabalho 

de trabalhador avulso e de empregado de empresa pública e sociedade de economia mista. Assim, afastou a alegação de 

usurpação da competência do STF e de violação à autoridade de suas decisões, diante da ausência de pertinência estrita 

entre a decisão da Justiça estadual e o julgamento apontado como paradigma. 

MB/AD//CF 

  

 Processo relacionado: Rcl 36983 
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13/11/2019  

STF invalida norma do Pará que previa redução de salário de servidor que responde a processo penal 

Segundo o relator, ministro Roberto Barroso, os princípios da presunção da inocência e da ampla defesa vedam a 

existência de norma estadual que preveja a redução de vencimentos ou de remuneração na ausência de decisão 

condenatória transitada em julgado. 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão virtual, declarou a inconstitucionalidade de 

norma do Pará que prevê o desconto de vencimentos de servidores públicos que se encontram efetivamente afastados 

de suas funções em virtude de processos criminais não transitados em julgado. A decisão se deu na análise da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 4736, ajuizada pela Confederação dos Servidores Públicos do Brasil (CSPB). 

A regra está prevista no artigo 29, parágrafo 1º, da Lei estadual 5.810/1994 (Regime Jurídico Único dos Servidores 

Públicos Civis do Estado do Pará). O dispositivo que estabelece que o servidor preso em flagrante, pronunciado por crime 

comum, denunciado por crime administrativo ou condenado por crime inafiançável será afastado e receberá, durante esse 

período, dois terços da remuneração, excluídas as vantagens devidas em razão do efetivo exercício do cargo. Caso seja 

absolvido, terá direito à diferença. 

Princípios constitucionais 

O relator, ministro Luís Roberto Barroso, afirmou que os princípios constitucionais da presunção da inocência, da ampla 

defesa e da irredutibilidade de vencimentos vedam a existência de qualquer dispositivo legal estadual que proponha a 

redução de vencimentos ou de remuneração na ausência de decisão condenatória transitada em julgado. Ele apontou 

ainda que a jurisprudência do STF é pacífica no sentido de que é incompatível com Constituição Federal norma que 

estabeleça a redução de vencimentos de servidores públicos que respondam a processo criminal. 

De acordo com o ministro, se o acusado, no processo penal, é presumidamente inocente, não lhe pode ser atribuída 

nenhuma sanção jurídica automática pelo simples fato de ter sido acusado criminalmente ou por ter sido pronunciado em 

procedimento especial do júri. O relator ponderou que, no âmbito administrativo, acontece o mesmo. Só após processo 

administrativo regular, em que deve ser proporcionada a ampla defesa, o servidor pode vir a ser privado de seus 

vencimentos, ainda que de modo parcial. 

RP/AD//CF 

Leia mais: 

5/3/2012 – Confederação questiona afastamento de servidor envolvido em irregularidade 
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18/11/2019  

STF vai decidir sobre regime previdenciário de servidor federal que ocupava anteriormente cargo público 

de outro ente federado 

O recurso, com repercussão geral reconhecida, discute se servidores municipais, estaduais e distritais que ingressaram 

no serviço público federal após a instituição da previdência complementar podem optar pelo regime anterior. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai decidir se servidor que ingressou no serviço público federal após a instituição do 

regime complementar de previdência, mas que ocupava cargo público de outro ente federado, pode ser vinculado ao 

regime previdenciário próprio anterior. A matéria, objeto do Recurso Extraordinário (RE) 1050597, teve repercussão geral 

reconhecida em deliberação no Plenário Virtual. 

Funpresp 

O recurso foi interposto por um servidor federal oriundo do serviço público municipal contra decisão da Justiça Federal do 

Rio Grande do Sul que havia negado o direito ao enquadramento na sistemática previdenciária anterior ao regime 

complementar. Segundo a 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do RS, o servidor que tenha pertencido à 

esfera estadual, distrital ou municipal e se tornado servidor da União depois de 4/2/2013 não poderia permanecer no 

regime anterior. A data diz respeito ao início da gestão do plano de previdência pela Fundação de Previdência 

Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo (FunprespExe). 

Ainda de acordo com a Turma Recursal, a regra da Constituição Federal que garante o direito de opção do servidor que 

tiver ingressado no serviço público até a data de instituição do regime de previdência complementar (parágrafo 16 do 

artigo 40) alcança somente o serviço público prestado ao mesmo ente federativo e à mesma pessoa jurídica da 

administração pública indireta. 

Direito de opção 

No STF, o servidor sustenta que seu direito de opção deve ser reconhecido, pois não houve quebra da continuidade na 

prestação do serviço público. Ele argumenta ainda que a Constituição não faz distinção entre servidores públicos federais, 

municipais e estaduais e que a expressão “serviço público” abrange todos os entes da federação e suas respectivas 

autarquias e fundações. 

Interpretação controvertida 

O relator do recurso, ministro Edson Fachin, explicou que a controvérsia trata da definição do alcance da expressão 

"ingressado no serviço público" do artigo 40, parágrafo 16, da Constituição para fins de opção sobre o regime de 

previdência a ser adotado, considerando-se o vínculo anterior com o serviço público distrital, estadual ou municipal. 

O ministro lembrou que o STF, em sessão administrativa, já reconheceu a possibilidade de manutenção, sem interrupção, 

do regime previdenciário dos servidores oriundos de outro ente federativo que ingressaram na Corte após a instituição da 

Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário (Funpresp-Jud). Observou, no 

entanto, que não há precedente específico do Plenário a respeito da questão. 

Segundo Fachin, a matéria veiculada no recurso ultrapassa os limites individuais do caso e envolve interesse de toda a 

categoria de servidores públicos federais na mesma situação. O relator destacou ainda a relevância jurídica do tema, pois 

se trata de juízo de constitucionalidade de legislação federal cuja interpretação é controvertida. 

A manifestação do relator foi seguida por unanimidade. O mérito do recurso será submetido a posterior julgamento do 

Plenário. 

SP/AD//CF 

 Processo relacionado: RE 1050597 
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20/11/2019  

Suspensa decisão que autorizava inclusão de servidores do TCM-SP no novo regime previdenciário 

municipal 

O ministro Luiz Fux, vice-presidente do STF, suspendeu a eficácia da decisão proferida por desembargador do TJ-SP em 

mandado de segurança impetrado por servidores da corte de contas local. 

 

O vice-presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luiz Fux, suspendeu decisão do Tribunal de Justiça de São 

Paulo (TJ-SP) que permitia a servidores do Tribunal de Contas do Município de São Paulo que ingressaram no cargo antes 

da reforma da previdência local (Lei Municipal 17.020/2018) a adesão ao novo regime previdenciário por ela estabelecido. 

O ministro acolheu pedido do Município de São Paulo na Suspensão de Segurança (SS) 5324, por entender que a decisão 

questionada apresenta potencial risco de lesão à ordem e à economia públicas locais. 

Liminar deferida em mandado de segurança por desembargador do TJ-SP possibilitou que servidores que ingressaram no 

TCM-SP antes da lei que instituiu o regime de previdência complementar aderissem à nova sistemática. No STF, o 

município sustentou que o novo regime apenas se aplicaria aos novos ocupantes de cargos públicos na administração 

municipal, e que a adesão dos servidores antigos representaria risco de grave lesão à ordem e à economia, em razão do 

descompasso entre a previsão de receitas e despesas do regime previdenciário municipal. Ressaltou ainda o efeito 

multiplicador decorrente do cumprimento da decisão questionada, pois poderia resultar no ajuizamento de inúmeras ações 

relacionadas ao mesmo objeto. 

Em razão da suspeição do presidente do Supremo, ministro Dias Toffoli, a quem compete a analisar as suspensões de 

segurança, os autos da SS 5324 foram remetidos ao ministro Luiz Fux, na qualidade de vice-presidente da Corte. 

Risco de lesão 

Em sua decisão, o ministro Fux, verificou que a questão é de relevante interesse público, pois envolve o equilíbrio 

econômico, financeiro e atuarial do sistema local de previdência social. Segundo seu entendimento, a definição do alcance 

das normas estabelecidas pela lei municipal que instituiu a previdência complementar é matéria que apresenta potencial 

risco de lesão à ordem e à economia públicas, o que autoriza a suspensão dos efeitos da decisão questionada até que se 

esgotem as possibilidades de recurso na ação principal. 

O ministro destacou que a norma municipal é expressa ao afirmar que o regime de previdência por ela instituído é aplicável 

apenas aos que ingressarem no serviço público municipal a partir da data de sua publicação. “Trata-se, portanto, de 

previsão legal expressa, cuja subversão por decisão judicial ainda não transitada em julgado pode revelar sérios riscos à 

sustentação da ordem e da economia públicas”, ressaltou. 

Segundo o vice-presidente do STF, a liminar ainda revela possível impacto substancial à economia pública, pois, segundo 

informa o município, os efeitos da generalização do entendimento adotado pelo TJ-SP pode alcançar o custo adicional de 

R$ 2,9 bilhões, “em um sistema previdenciário cujo déficit atuarial já é elevado”. 

SP/AD//CF 

  

 Processo relacionado: SS 5324 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5772975
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22/11/2019  

Presidente do STF suspende nomeação de candidatos para cargos inexistentes no Amazonas 

Segundo o ministro Dias Toffoli, o caso em questão se amolda às excepcionalidades definidas pelo STF no julgamento do 

Recurso Extraordinário (RE) 598099 e exige solução diferenciada em razão do interesse público. 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, deferiu pedido do Estado do Amazonas e suspendeu 

os efeitos de decisão do Tribunal de Justiça estadual (TJ-AM) que determinou a permanência de mais de 800 candidatos 

aprovados em concurso público em curso de formação para o Subcomando de Pronto Atendimento e Resgate (Subpar), 

vinculado ao Corpo de Bombeiros.  

A decisão foi tomada na Suspensão de Segurança (SS) 5280, na qual o Estado do Amazonas questionou a determinação 

da Justiça estadual, alegando que o Subpar não mais será implementado. Isso porque a lei que instituiu o Subpar foi 

declarada inconstitucional pelo TJ-AM, por isso a obrigação de contratar os aprovados acarretaria grave risco de lesão à 

ordem pública, uma vez que a estrutura organizacional para os cargos não mais existe, assim como os próprios cargos. 

  

Nomeação 

O TJ-AM acolheu mandado de segurança dos candidatos, no qual apontaram direito líquido e certo à nomeação, uma vez 

que foram aprovados dentro do número de vagas ofertado no edital, que não fazia qualquer referência à lei declarada 

inconstitucional. Os candidatos alegaram que foram aprovados para o quadro de saúde do Corpo de Bombeiros e não 

para o órgão extinto.  

  

Excepcionalidades 

Em sua decisão, o ministro Dias Toffoli salienta entendimento do STF no sentido de que existem excepcionalidades no 

dever da administração pública de contratar concursados dentro do número de vagas. Destacou que a extinção do Subpar 

torna desnecessária a contratação de pessoal, uma vez que as unidades não mais prestarão serviços. Acrescentou que a 

decisão de não convocar os aprovados não ocorreu por livre escolha do estado, mas pela declaração de 

inconstitucionalidade da Lei 3.437/2009, que criou o Subpar.   

O presidente do STF observou que se trata de uma situação imprevisível ao Poder Público, caracterizando fato 

superveniente e excepcional, que se amolda às excepcionalidades definidas pelo STF no julgamento do Recurso 

Extraordinário (RE) 598099 e que justificam soluções diferenciadas em razão do interesse público. Para Toffoli, a obrigação 

de nomear os aprovados dentro do número de vagas previsto no edital não pode ser observada no caso em questão. 

Segundo ele, não se pode privilegiar o interesse privado dos candidatos que pleiteiam a nomeação em cargos que não 

mais existem em detrimento do interesse público. “Não se mostra, ademais, razoável obrigar o Estado a arcar com os 

custos de formação dos candidatos para cargos desnecessários à administração”, concluiu o presidente do STF, 

destacando o risco do efeito multiplicador da medida, caso não fosse suspensa.  

AR/CR//VP 

Leia mais:  

10/08/2011 - Aprovado em concurso dentro das vagas tem direito à nomeação 

 Processo relacionado: SS 5280 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=186382&caixaBusca=N
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5640089
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29/11/2019  

PSD ajuíza ação contra aplicação de subteto a professores e pesquisadores de universidades de SP 

 

O Partido Social Democrático (PSD) ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 

6257) contra dispositivo da Emenda Constitucional 41/2003 que definiu subtetos remuneratórios para o funcionalismo 

público dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. A ADI foi distribuída por prevenção ao ministro Gilmar Mendes, 

relator da ADI 3854 em que a Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) questiona o mesmo dispositivo. 

O dispositivo questionado é o artigo 1ª da EC 41, que deu nova redação ao inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal. 

Segundo o partido, os órgãos de fiscalização e controle de São Paulo, como o Tribunal de Contas, o Ministério Público de 

Contas e o Ministério Público Estadual, têm dado à redação do dispositivo maior abrangência, de modo a alcançar as 

universidades estaduais, o que levou os reitores das três universidades paulistas a adotar o subteto, com receio de que 

pudessem descumprir a lei e responder pessoalmente por isso, como administradores públicos. “Com isso, os professores 

ativos e inativos das três universidades sofreram profunda redução de seus proventos”, alega. 

Para o PSD, essa interpretação do texto constitucional viola os princípios da isonomia e da proporcionalidade, ao gerar 

tratamento diferente para professores de igual qualificação acadêmica e para pesquisadores que atuam em regime de 

cooperação entre universidades federais e estaduais apenas porque são ligados a universidades públicas de esferas 

administrativas diferentes. 

Rito abreviado 

O relator aplicou ao processo o rito abreviado previsto no artigo 12 da Lei das ADIs (Lei 9.868/1999), que autoriza o 

julgamento da ação diretamente no mérito pelo Plenário, sem prévia análise do pedido de liminar. Gilmar Mendes pediu 

informações às Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, que devem ser prestadas em 10 dias, e, em 

seguida, determinou que os autos sejam remetidos ao advogado-geral da União e ao procurador-geral da República para 

manifestação. 

VP/CR//CF 

Leia Mais: 

7/2/2007 - AMB questiona constitucionalidade de Emenda Constitucional e resoluções do CNJ sobre teto remuneratório 

  

  

 Processo relacionado: ADI 6257 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=69014&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5814706
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29/11/2019  

Procuradores questionam lei de SC sobre cargos jurídicos comissionados 

 

A Associação Nacional dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal (Anape) ajuizou no Supremo Tribunal Federal 

(STF) a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6252 contra dispositivos da Lei Complementar estadual (LC) 741/2019 

de Santa Catarina que instituem atribuições para os cargos em comissão de assessor jurídico, consultor jurídico e 

procurador jurídico na administração estadual. O relator, ministro Marco Aurélio, aplicou ao processo o rito abreviado 

previsto na Lei das ADIs (Lei 9.868/1999), que autoriza o julgamento da ação diretamente no mérito pelo Plenário, sem 

prévia análise do pedido de liminar. 

A Anape alega que a lei estabeleceu para cargos comissionados atribuições de representação judicial e de consultoria da 

Administração Direta e Indireta reservadas pelo artigo 132 da Constituição Federal exclusivamente aos procuradores dos 

estados e do Distrito Federal. Segundo a entidade, os ocupantes desses cargos funcionariam “como uma espécie de 

‘procuradoria paralela’”. 

De acordo com a associação, o STF decidiu, em outras ações sobre matéria semelhante, que não é possível a criação de 

cargos paralelos à Procuradoria Geral do Estado. A situação de SC seria ainda mais gravosa por se tratar da nomeação de 

comissionados para o exercício de atribuições exclusivas dos procuradores dos estados e do Distrito Federal. 

Informações 

O relator pediu informações ao Governo e à Assembleia Legislativa de Santa Catarina, que deverão ser prestadas em 10 

dias, e, em seguida, determinou que os autos sejam remetidos ao advogado-geral da União e ao procurador-geral da 

República para manifestação. 

RP/CR//CF 

 Processo relacionado: ADI 6252 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5814510
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03/12/2019  

Mantida suspensão de edital para contratação de comissionados na área ambiental em Goiás 

Ao negar pedido do governo do estado, o ministro Dias Toffoli, presidente do STF, observou que o entendimento do TJ-

GO sobre a irregularidade da contratação está em harmonia com a jurisprudência do STF. 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, manteve decisão do Tribunal de Justiça do Goiás 

(TJ-GO) que suspendeu edital de chamamento da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

destinado à contratação de 12 servidores para cargos em comissão em áreas ligadas ao meio ambiente. Ao negar pedido 

do Estado de Goiás na Suspensão de Segurança (SS) 5318, o ministro avaliou que não ficou demostrada grave lesão à 

ordem pública ou econômica que justificasse a concessão da medida. 

Por meio de liminar em mandado de segurança impetrado pelo Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público do Estado 

de Goiás, o TJ-GO suspendeu a seleção de profissionais nas áreas de engenharia florestal, arquivologia, biologia, 

engenharia ambiental, gestão ambiental, agronomia, direito, ecologia e geoprocessamento. Na análise preliminar do caso, 

a corte local considerou a ilegal a contratação por meio de cargos comissionado para atividades afetas aos servidores 

ocupantes dos cargos efetivos de técnico e analista ambiental. 

No Supremo, o Estado de Goiás sustentava, entre outros pontos, que a criação dos cargos era regular e que a decisão do 

TJ implicaria risco de paralisação de serviços públicos, pois o veto à contratação de tais servidores impediria o normal 

funcionamento de parte da administração pública local. 

Requisitos 

Para o presidente do STF, no entanto, a decisão questionada não parece destoar da jurisprudência do Supremo sobre a 

criação e o preenchimento de cargos em comissão na administração pública. Segundo ele, a simples menção legal de que 

um cargo seja considerado de chefia ou assessoramento não basta para que ele seja assim considerado, devendo ser 

tomados por base os parâmetros estabelecidos no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1041210, julgado sob a 

sistemática da repercussão geral. 

O ministro verificou ainda que o estado não demonstrou os alegados riscos à ordem pública e econômica decorrentes da 

manutenção da decisão, mas se limitou a fazer referências a situações que poderiam ser evitadas na hipótese da pronta 

contratação desses servidores, sem trazer elementos concretos que corroborassem tais assertivas ou que justificassem a 

opção por esse tipo de contratação. 

EC/AD//CF 

Leia mais: 

1º/10/2018 – STF reafirma jurisprudência sobre critérios para criação de cargos em comissão 

  

 Processo relacionado: SS 5318 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=391351&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5754933
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03/12/2019  

Dias Toffoli confirma decisão que determinou exoneração de secretários municipais de Santana do 

Manhuaçu (MG) 

Presidente do STF destacou que, segundo o TJ-MG, secretários exonerados por decisão judicial não teriam a competência 

técnica nem a escolaridade prevista em lei para ocupar o cargo. 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, negou pedido do município de Santana do 

Manhuaçu (MG) para suspender os efeitos de decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG). O Tribunal manteve 

liminar proferida na origem e determinou a exoneração de quatro secretários locais, cujas nomeações não atenderiam 

requisitos técnicos e configurariam prática de nepotismo. 

Ao acionar o Supremo, o município argumentou que a Súmula Vinculante 13 do STF não alcança agentes políticos e, por 

isso, a ordem de exoneração acarretaria lesão ao interesse público. Ressaltou, ainda, que dois exonerados não teriam 

relação de parentesco com a atual prefeita. 

A defesa alegou que os exonerados já exerceram cargos semelhantes, anteriormente, na administração municipal e, 

assim, teriam plenas condições para desempenhar a função de secretário. Explicou também que lei do município exige 

apenas a escolaridade de nível médio para o primeiro escalão de Santana do Manhuaçu. 

Decisão 

Ao indeferir o pedido de suspensão feito pelo município, o ministro declarou que "a admissibilidade da contracautela 

pressupõe, entre outros aspectos legais, a demonstração de que o ato questionado possa vir a causar grave lesão à 

ordem, à saúde, à segurança à economia públicas". 

O ministro Dias Toffoli destacou que, conforme decisão do TJ-MG, três dos secretários atingidos pela ordem em questão 

não deteriam competência técnica, e o outro sequer teria a escolaridade necessária prevista em lei para ocupar o cargo. 

O presidente reforçou que a decisão da Corte de origem não parece destoar da jurisprudência do Supremo a respeito da 

nomeação de servidores para o preenchimento de cargos em comissão. Ainda segundo Toffoli, o município de Santana 

do Manhuaçu não demonstrou os alegados riscos à ordem pública e administrativa. 

Assessoria de Comunicação da Presidência 

 Processo relacionado: SL 1268 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5819488
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05/12/2019  

Dispositivos da Constituição de SC sobre processo legislativo são inconstitucionais 

Os dispositivos, ao ampliarem as matérias que necessitam ser aprovadas por meio de lei complementar, ultrapassavam 

as hipóteses previstas na Constituição. 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão realizada nesta quinta-feira (5), julgou procedente a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5003 para invalidar dispositivos da Constituição do Estado de Santa Catarina que 

ampliaram as matérias cuja aprovação depende de lei complementar para além das hipóteses previstas na Constituição 

Federal. 

Os ministros acompanharam o voto do relator, ministro Luiz Fux, no sentido de que as matérias tratadas no artigo 

57, parágrafo único e incisos IV, V, VII e VIII, da Constituição estadual - regime jurídico único dos servidores estaduais e 

diretrizes para a elaboração de carreira, organização da Polícia Militar e regime jurídico de seus servidores, organização 

do sistema estadual de educação e, ainda, plebiscito e referendo - não exigem a edição de lei complementar. 

O relator explicou que a ampliação da reserva de lei complementar para além das hipóteses previstas no texto 

constitucional restringe o “arranjo democrático representativo” previsto na Constituição, pois permite que o legislador 

estadual crie obstáculos procedimentais para a edição das normas. Um desses óbices, segundo Fux, é a exigência de 

quórum qualificado para sua aprovação. 

O ministro explicou que a lei complementar, embora não tenha posição hierárquica superior à da lei ordinária, pressupõe 

a adoção de processo legislativo qualificado, cujo quórum para aprovação demanda maioria absoluta da casa legislativa. 

“Assim, a aprovação de leis complementares depende de mobilização parlamentar mais intensa para a criação de maiorias 

consolidadas no âmbito do poder legislativo”, concluiu. 

SP/CR//VP 

Leia mais: 

11/7/2013 - Governador de Santa Catarina ajuíza ADI contra dispositivos da Constituição estadual 

  

 Processo relacionado: ADI 5003 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=243359&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4428007
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05/12/2019  

Invalidada norma do Paraná que concedia subsídio vitalício a ex-governadores 

A maioria dos ministros seguiu a relatora, ministra Rosa Weber, e concluiu que a Constituição Federal prevê o pagamento 

dos subsídios somente durante o exercício do cargo. 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de norma da Constituição 

do Paraná que concedia subsídio mensal vitalício aos ex-governadores do estado. A relatora da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 4545, ministra Rosa Weber, observou que a jurisprudência do STF é clara no sentido de que 

o pagamento é indevido, pois a Constituição Federal de 1988 não prevê o pagamento de subsídios a ex-governadores, 

mas somente durante o exercício do cargo.  

De acordo com a regra invalidada, quem tivesse exercido o cargo de governador em caráter permanente receberia, a 

título de representação, um subsídio mensal igual ao vencimento do cargo de desembargador do Tribunal de Justiça do 

estado. Também foi declarada a inconstitucionalidade de dispositivos de duas leis estaduais: uma que previa o pagamento 

de pensão às viúvas dos ex-governadores, e outra segundo a qual o valor seria idêntico ao subsídio estabelecido na 

Constituição estadual. 

Os ministros determinaram, no entanto, que os valores já pagos, por sua natureza alimentar e por terem sido recebidos 

de boa-fé, não precisam ser devolvidos. Ficou vencido neste ponto o ministro Marco Aurélio, que considera não ser 

possível, em ADI, afastar a necessidade da devolução, pois este questionamento pode ser feito por outras modalidades 

de ação. Ficaram parcialmente vencidos os ministros Luiz Fux, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Dias Toffoli, que 

modulavam a decisão para permitir a continuidade do pagamento aos atuais beneficiários. 

PR/CR//VP 

 Processo relacionado: ADI 4545 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4020703
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06/12/2019  

Supremo decide que revisão anual de remuneração de servidores depende de previsão na LDO e na LOA 

Em sessão virtual, a maioria dos ministros seguiu o voto do relator, ministro Alexandre de Moraes, segundo o qual é 

necessária a previsão da revisão remuneratória dos servidores nas duas leis que regem o orçamento público. 

 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a revisão anual da remuneração dos 

servidores públicos só é possível se a despesa constar da Lei Orçamentária Anual (LOA) e estiver prevista na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO). A decisão foi tomada no Recurso Extraordinário (RE) RE 905357, com repercussão geral 

reconhecida, na sessão virtual encerrada em 28/11. 

O recurso extraordinário foi interposto pelo Estado de Roraima contra acórdão do Tribunal de Justiça estadual (TJ-RO) 

que manteve a condenação do ente federado ao pagamento do reajuste geral anual a um servidor, referente ao ano de 

2003, no percentual de 5% de sua remuneração, conforme previsto na Lei estadual 339/2002. O governo estadual 

argumentou que não caberia a concessão da revisão geral para 2003 com base nessa lei, que havia estabelecido as 

diretrizes orçamentárias para 2003 com referência ao percentual expresso na orçamentária do ano anterior, norma 

temporária que não poderia prever despesa para o ano seguinte. Afirmou, também, que a LOA para 2003 não previu a 

revisão geral anual da remuneração dos servidores. 

O relator do recurso, ministro Alexandre de Moraes, observou que a Constituição Federal estabelece que a concessão de 

qualquer vantagem ou aumento de remuneração só poderá ocorrer se houver prévia dotação orçamentária, suficiente 

para atender às projeções de despesa, e autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, cumulativamente. No 

caso de Roraima, ele explicou que, embora o administrador público, por decisão política, tenha inserido na LDO a 

autorização para o reajuste, não tomou qualquer providência para sua inclusão na LOA. 

Como a LDO é uma norma de orientação para a elaboração do orçamento para o ano subsequente, o ministro assinalou 

que ela não cria direitos subjetivos para eventuais beneficiários, “tampouco exclui a necessidade de inclusão da despesa 

na LOA”. Ele salientou ainda que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000) considera nulo ato que 

provoque aumento de despesa sem prévia autorização na lei de diretrizes orçamentárias e sem prévia dotação 

orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas decorrentes. 

Caso concreto x tese 

No caso específico dos autos, o servidor que deu origem à ação na Justiça estadual informou que, no curso do processo, 

teve a revisão geral anual reconhecida e incorporada ao seu subsídio por meio de lei específica e, por isso, pediu a extinção 

da causa. Por outro lado, o Estado de Roraima e os outros entes da federação admitidos como interessados (amici curiae) 

pediram que a Corte examinasse a questão constitucional à qual se atribuiu repercussão geral, invocando o parágrafo 

único do artigo 998 do Código de Processo Civil e precedente do STF no mesmo sentido (questão de ordem no Recurso 

Extraordinário com Agravo 1054490). 

Em razão disso, em seu voto, o relator propôs a homologação do pedido de extinção do processo com resolução do mérito. 

Nesse ponto, ficou vencido o ministro Marco Aurélio. 

Sobre a matéria de fundo, levada a julgamento, o relator propôs a seguinte tese de repercussão geral, aprovada pela 

maioria: “A revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos depende, cumulativamente, de dotação na Lei 

Orçamentária Anual e de previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias". Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin, Marco 

Aurélio, Ricardo Lewandowski e Celso de Mello. 

Leia mais: 

23/10/2017 – Determinada suspensão nacional de processos sobre revisão anual de servidores públicos 

 Processo relacionado: RE 905357 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=359780&ori=1
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09/12/2019  

STF invalida norma que permitia à Assembleia Legislativa de GO sustar atos do Executivo e do Tribunal de 

Contas 

Em seu voto, seguido por unanimidade, a ministra Carmen Lúcia (relatora) verificou que a norma goiana violou os 

princípios da simetria e da separação dos Poderes. 

 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional dispositivo da Constituição de Goiás que 

autorizava a Assembleia Legislativa estadual a sustar atos normativos do Poder Executivo e dos Tribunais de Contas do 

estado que estivessem em desacordo com a lei. Em sessão virtual, o Plenário acompanhou o voto da relatora, ministra 

Cármen Lúcia, e julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5290, ajuizada pela Procuradoria-Geral 

da República (PGR). 

Simetria 

Em seu voto, a relatora explicou que, em atenção aos princípios da simetria e da separação dos Poderes, as constituições 

dos estados devem observar o modelo de organização e relacionamento entre os Poderes inscrito na Constituição da 

República. O inciso V do artigo 49 da Constituição Federal estabelece competência exclusiva do Congresso Nacional para 

sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 

legislativa. Segundo a ministra, o inciso IV do artigo 11 da Constituição de Goiás, com a alteração da Emenda 

Constitucional 46/2010, não observa esse modelo e amplia indevidamente a competência da Assembleia Legislativa para 

sustar, além dos atos do Executivo que ultrapassassem o poder regulamentar, também os atos em desacordo com a lei. 

Interferência 

Ainda segundo a relatora, a jurisprudência do STF reconhece que as constituições dos estados devem observar as normas 

da Constituição da República acerca do modelo federal de organização do Tribunal de Contas da União. A ministra 

assinalou que as cortes de contas não são subordinadas por vínculo hierárquico ao Poder Legislativo e que a regra do 

dispositivo questionado configura interferência indevida na atuação desse órgão. “Não há na Constituição da República 

previsão de controle de legalidade de atos normativos do Tribunal de Contas da União pelo Congresso Nacional. Portanto, 

é inconstitucional norma estadual pela qual se estabelece referido controle”, concluiu. 

Leia a íntegra do acordão do julgamento, publicado nesta segunda-feira (9).  

SP/AD//CF 

Leia mais: 

8/5/2015 – ADI alega que dispositivo da Constituição de Goiás viola separação de Poderes 

  

  

 Processo relacionado: ADI 5290 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15341915535&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=291128&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4747056
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10/12/2019  

Governador de Mato Grosso questiona percentual mínimo de destinação de recursos à educação 

 

O governador do Estado de Mato Grosso, Mauro Mendes, ajuizou a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6275, no 

Supremo Tribunal Federal (STF), na qual questiona dispositivos da Constituição estadual que determinam a aplicação de 

no mínimo 35% da receita de impostos na educação. A ADI foi distribuída ao ministro Alexandre de Moraes. 

Mendes argumenta que o artigo 212 da Constituição Federal determina aos estados a aplicação do percentual mínimo de 

25% da receita de impostos na educação. Segundo ele, a norma estadual, ao conferir destinação de montante superior, 

impede a previsão e a execução de políticas públicas pelo Poder Executivo em áreas igualmente sensíveis e diminui o 

potencial de planejamento das normas orçamentárias. “Representa clara intervenção indevida na prerrogativa do 

governador do estado de deflagrar o processo legislativo atinente à matéria orçamentária e impactam, diretamente, a 

dinâmica orçamentária do estado”, sustenta. 

Ainda de acordo com o governador, a norma também ofende o princípio da separação dos poderes, pois a determinação 

representa ingerência indevida de um poder em relação às atribuições de outro. “A vinculação de 35% da receita de 

imposto não observa a independência orgânica do Executivo ao impor-lhe, verticalmente, obrigações que não se 

enquadram na moldura delineada na Constituição”, conclui. 

O governador do Mato Grosso pede a concessão da liminar para suspender a eficácia dos artigos 245 e 246 da Constituição 

estadual. 

SP/CR//CF 

 Processo relacionado: ADI 6275 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5825139
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13/12/2019  

Suspensos dispositivos da Constituição de MT que aumentam percentual de recursos para educação 

Segundo o ministro Alexandre de Moraes, os estados podem aprovar índices acima dos 25% previstos na Constituição 

Federal, desde que por iniciativa do Executivo. 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu medida cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI 6275), a ser referendada pelo Plenário, para suspender os efeitos de dispositivos da 

Constituição do Estado de Mato Grosso que determinam a aplicação de no mínimo 35% da receita de impostos na 

educação. Segundo o ministro, os entes federados podem aprovar índices acima dos 25% previstos na Constituição 

Federal, desde que por meio de proposta de lei orçamentária de iniciativa do Poder Executivo, como determina a própria 

Carta Federal. 

A ação foi ajuizada pelo governador de Mato Grosso, Mauro Mendes, contra os artigos 245 e 246 da constituição estadual. 

A redação dos dois dispositivos, de iniciativa parlamentar, determina ao estado a aplicação anual mínima de 35% das 

receitas na área de educação. Para Mendes, as normas violam a iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo para 

deflagrar o processo legislativo orçamentário. 

Em sua decisão, o ministro Alexandre de Moraes lembrou que a educação é um direito cuja concretização é imprescindível 

para a efetivação dos fundamentos e dos objetivos da República e que a Constituição determina aos estados, ao DF e aos 

municípios a aplicação mínima de 25% da receita resultante de impostos nessa área. 

Para o ministro, não há dúvida que é possível aos entes federados aplicarem mais do que o percentual mínimo previsto 

na Constituição. Contudo, a norma em questão de fato violou a competência constitucional privativa do Executivo para a 

elaboração das propostas de leis orçamentárias e para a definição e concretização de políticas públicas igualmente 

importantes, relacionadas, por exemplo. à saúde e à segurança pública. “Por esses motivos, não se mostra 

constitucionalmente idônea a fixação de aumento do patamar mínimo de alocação de recursos públicos em processo 

legislativo que exclua a participação do chefe do Poder Executivo, sobretudo se considerado que a Constituição Federal 

preconiza a exclusividade de iniciativa dessa autoridade para proposições legislativas em matéria orçamentária, como 

consectário do princípio da separação dos Poderes e do devido processo legislativo orçamentário”, concluiu. 

MB/CR//CF 

Leia mais: 

10/12/2019 - Governador de Mato Grosso questiona percentual mínimo de destinação de recursos à educação 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=432268&ori=1
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13/12/2019  

Julgada constitucional norma do TJ-MA sobre atribuições dos servidores de Secretaria Judicial 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão virtual, julgou improcedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5046, ajuizada pela Confederação dos Servidores Públicos do Brasil (CSPB) contra Provimento 

22/2009 do corregedor-geral do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) que estende aos servidores das secretarias 

judiciais parte das atribuições do secretário, à exceção da subscrição e da assinatura de mandados e ofícios de ordem. 

Segundo a relatora, ministra Cármen Lúcia, as atividades delegadas são típicas dos cargos de analista, técnico e auxiliar 

judiciário, que se destinam a apoiar a atividade-fim do magistrado, e compatíveis com a natureza e a complexidade dos 

cargos. 

A relatora observou que, de acordo com a Súmula Vinculante 43 do STF, é inconstitucional toda modalidade de provimento 

que propicie ao servidor se investir, sem prévia aprovação em concurso público, em cargo que não integre a carreira na 

qual tenha sido anteriormente investido. No caso, no entanto, ela entendeu que as novas atribuições conferidas pelo 

provimento não caracterizavam desvio de função, pois as atividades exercidas são consentâneas e similares às funções 

inerentes aos cargos de analista e de técnico judiciário. 

De acordo com a relatora, na Lei Complementar (LC) 14/1991, do Maranhão, que trata da competência das secretarias 

de vara e seus respectivos secretários, não há exclusividade em relação ao exercício das atividades de secretário judicial, 

com exceção da função de direção. Ela ponderou ainda que a organização e a estrutura dos serviços auxiliares das Justiças 

estaduais são matérias que se inserem na competência normativa estadual (artigo 96 da Constituição Federal). 

RP/CR//CF 

Leia mais: 

30/9/2013 - Norma do TJ-MA sobre atribuição de servidores das secretarias judiciais é questionada 

 Processo relacionado: ADI 5046 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=249599&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4467301
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16/12/2019  

Governador de Goiás deve incluir proposta original da Defensoria Pública no orçamento de 2020 

Ao deferir liminar na ADPF 638, o ministro Ricardo Lewandowski afirmou que medidas que suprimam a autonomia das 

Defensorias estaduais violam a Constituição Federal. 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou ao governador de Goiás, Ronaldo 

Caiado, que refaça o projeto de lei que fixa o orçamento do estado para 2020 para incluir a proposta orçamentária da 

Defensoria Pública tal como foi por ela apresentada. A determinação consta de liminar deferida nesta segunda-feira (16) 

pelo relator da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 638, ajuizada pela Associação Nacional dos 

Defensores Públicos (Anadep) contra Caiado e a secretária de Economia do estado, Cristiane Alckmin Junqueira Schmidt. 

Iniciativa orçamentária 

Na ADPF, a entidade informa que a rubrica de despesas obrigatórias de pessoal e encargos sociais da proposta 

orçamentária para a Defensoria Pública do estado foi reduzida em mais de R$ 66 milhões sem nenhum acordo prévio. O 

valor inicial proposto ao governador foi de R$ 134 milhões, com base no Plano Plurianual de Goiás e após aprovação do 

Conselho Superior da Defensoria Pública. Na ação, a Anadep afirma que o Poder Executivo estadual ignorou os preceitos 

constitucionais que garantem a iniciativa orçamentária das Defensorias Públicas. 

Redução drástica 

Ao decidir, o ministro Lewandowski afirmou que, diante da iminência do final do ano judiciário na próxima sexta-feira 

(20), não seria mais possível submeter o processo ao julgamento do Plenário antes do recesso. Por isso, em razão da 

urgência que o caso requer, decidiu apreciar o pedido liminar, diante da recusa do Poder Executivo estadual de enviar a 

proposta orçamentária original da Defensoria Pública à Assembleia Legislativa, com “a redução drástica” da rubrica 

correspondente a despesas com pessoal e encargos sociais. 

Lewandowski observou que o Supremo, em 2017, tratou da mesma questão pelos mesmos motivos apresentados agora. 

“Tal como ocorreu no exercício financeiro de 2017, para o de 2020, o Executivo goiano insiste em ofender a autonomia 

funcional, administrativa e financeira da Defensoria Pública. Tal autonomia encontra-se estabelecida artigo 134, parágrafo 

2º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 45/2004”, ressaltou. 

Segundo o ministro, com as mudanças introduzidas pela Reforma do Judiciário (EC 45/2004), o Congresso Nacional buscou 

incrementar a capacidade de autogoverno da Defensoria Pública, assegurando-lhe, ao lado da autonomia funcional e 

administrativa, também a financeira, especialmente em relação à elaboração de sua proposta orçamentária. “Do 

regramento constitucional pertinente às Defensorias Públicas decorre que qualquer medida que suprima a autonomia 

destas, vinculando-as administrativamente e financeiramente aos Executivos locais, implicará necessariamente violação à 

Carta Magna”, concluiu. 

VP/CR//CF 

 Processo relacionado: ADPF 638 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5831989
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18/12/2019  

STF modula efeitos da decisão de julgamento sobre a incorporação de quintos por servidores públicos 

Na sessão desta quarta-feira, o Plenário acolheu questão de ordem do presidente, ministro Dias Toffoli, e proclamou a 

decisão que havia sido proferida no Plenário Virtual. 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, na sessão de julgamento desta quarta-feira (18), 

proclamou o resultado do julgamento, ocorrido em ambiente virtual, dos embargos de declaração no Recurso 

Extraordinário (RE) 638115. No julgamento do mérito do recurso, ocorrido em 2015, a Corte decidiu que os valores 

percebidos anteriormente à vigência da Emenda Constitucional 41/2003 a título de vantagens pessoais pelo servidor 

público se submetem ao teto remuneratório (artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal), dispensando-se a restituição 

dos valores recebidos em excesso e de boa-fé até 18/11/2015. 

Questão de ordem 

Em razão de impasses ocorridos no julgamento virtual em relação ao alcance da modulação dos efeitos da decisão do 

recurso, o presidente do Supremo, ministro Dias Toffoli, apresentou questão de ordem apenas para fins de proclamação. 

Por maioria de votos, os ministros acolheram parcialmente os embargos de declaração para considerar indevida a cessação 

imediata do pagamento dos quintos quando fundado em decisão judicial definitiva. Com isso, esses servidores tiveram 

incorporados definitivamente os quintos ao seu patrimônio jurídico. 

Em relação aos quintos recebidos em razão de decisão administrativa e de decisão judicial não definitiva, os embargos 

foram rejeitado, e o pagamento foi considerado indevido. No entanto, os efeitos da decisão foram modulados, de modo 

que aqueles que recebem a parcela até a data de hoje tenham o pagamento mantido até sua absorção integral por 

quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores. 

Quórum 

Segundo o presidente, ao contrário do que ocorre no julgamento de súmulas vinculantes e ações de controle abstrato, o 

caráter vinculante da decisão em recurso extraordinário, com repercussão geral, em que não se declara 

inconstitucionalidade de ato normativo alcançará somente o Poder Judiciário. Ou seja, a decisão não vincula os demais 

Poderes e instituições e a sociedade. Dessa forma, não se aplica a esses casos o quórum qualificado (2/3) – oito votos - 

exigido nas ações diretas de inconstitucionalidade. O ministro observou que tampouco o Novo Código de Processo Civil 

(artigo 927, parágrafo 3º) traz tal exigência. 

Por maioria de votos, a Corte acolheu proposta trazida pelo presidente de que, para a modulação dos efeitos de decisão 

em julgamento de recursos extraordinários repetitivos, com repercussão geral, nos quais não tenha havido declaração de 

inconstitucionalidade de ato normativo, basta o quórum de maioria absoluta (seis votos) dos membros do STF. 

Ficou vencido o ministro Marco Aurélio. 

SP/CR//CF 

Leia mais: 

19/3/2015 - Decisão que autorizava incorporação de quintos ofende princípio da legalidade 

  

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=287739&ori=1
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18/12/2019  

ADI que questiona destinação de recursos de royalties do petróleo à saúde e à educação tramitará sob 

rito abreviado 

 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), aplicou o rito abreviado na tramitação da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6277, em que o governador do Rio de Janeiro, Wilson Witzel, questiona a lei que obriga a 

destinação das receitas provenientes dos royalties de petróleo e gás natural às áreas de educação básica e saúde na 

proporção de 75% e 25, respectivamente. A providência processual, prevista no artigo 12 da Lei das ADIs (Lei 

9.868/1999), faz com que a ação seja julgada pelo Plenário do STF diretamente no mérito, dispensando o prévio exame 

da liminar, em razão de sua relevância. 

Em sua decisão, a ministra Rosa Weber afirma que a questão exige deliberação em colegiado acerca da fixação das 

premissas a respeito da natureza jurídica dos royalties e da participação especial, bem como da definição do respectivo 

propósito constitucional. Ela observou ainda que o pedido de medida cautelar acarreta a probabilidade do dano inverso, 

pois pode comprometer a execução das políticas públicas voltadas para as áreas da saúde e da educação condicionadas 

à destinação obrigatória constitucional de valores. A ministra acrescentou que a questão controversa em debate está 

envolta em “desacordo jurídico razoável”, uma vez que a desvinculação parcial e total do orçamento público é objeto de 

proposta de emenda à Constituição ( como a PEC 188/2019). 

Na ADI, o governador Witzel alega que a determinação imposta pela Lei 12.858/2013 afeta diretamente os interesses do 

estado, principalmente em relação à sua autonomia financeira. Segundo ele, o Rio de Janeiro é responsável por 74% da 

produção nacional de petróleo, e os recursos oriundos dessa atividade representam fatia expressiva de seus recursos 

financeiros totais. Argumenta ainda que os royalties e a participação especial são receitas asseguradas pela Constituição 

aos entes federativos para compensar os danos da atividade exploratória sobre seus territórios. Por esse motivo, a 

destinação exclusiva e obrigatória estabelecida na Lei 12.858/2013 seria incompatível com a finalidade constitucional. 

VP/CR//CF 

Leia mais: 

6/12/2019 - Governador do RJ questiona obrigação legal de destinar recursos dos royalties petróleo à saúde e à educação 

 Processo relacionado: ADI 6277 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=431940&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5826543
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20/12/2019  

Plenário decide que é inconstitucional subsídio a ex-vereadores 

 

Lei municipal que trata da concessão mensal e vitalícia de “subsídio” por ex-vereador e a consequente pensão em caso 

de morte não é harmônica com a Constituição Federal de 1988. Essa foi a tese aprovada pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal (STF) na sessão de quinta-feira (19), ao julgar, improcedente o Recurso Extraordinário (RE) 638307, com 

repercussão geral reconhecida. 

O caso envolvia a Lei 907/1984 do Município de Corumbá (MS), que concedia ao ex-vereadores que tivessem exercido o 

cargo durante quatro legislaturas ou por 16 anos subsídio mensal e vitalício, a título de pensão, no valor da parte fixa da 

remuneração dos membros ativos da Câmara Municipal. 

O RE foi ajuizado por ex-vereadores da cidade sob a alegação de que, na época da publicação da lei, o artigo 184 da 

Constituição de 1967 autorizava o implemento de pensão vitalícia a ex-vereadores e que a Carta de 1988 não poderia 

modificar situação consolidada, por se tratar de direito adquirido. 

O relator do recurso, ministro Marco Aurélio, assinalou que a Constituição de 1988 que o subsídio não é previsto como 

espécie remuneratória no artigo 39, parágrafo 4º, para quem não mais ocupa cargo. Ressaltou ainda que a forma 

republicana de governo prevê o caráter temporário do exercício de mandatos eletivos. 

Segundo o relator, a lei municipal viola ainda o artigo 37, inciso XIII, da Constituição Federal, que proíbe a vinculação ou 

a equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público. “Descabe 

atrelar o valor do benefício vitalício ao montante remuneratório fixo percebido pelos membros da Câmara Municipal em 

exercício”, afirmou. 

Por unanimidade, o Plenário declarou a não recepção da Lei 907/1984 do Município de Corumbá pela Constituição Federal 

de 1988. 

RP/CR//CF 

Leia mais: 

17/9/2013 - Pagamento de subsídio vitalício a ex-vereador é tema com repercussão geral 

 Processo relacionado: RE 638307 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=248486&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4055992
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23/12/2019  

Equivalência de número de procuradores e auditores no TCE-CE é julgada inconstitucional 

O STF verificou vício de origem na norma incluída na Constituição cearense. Isso porque a proposta de emenda 

constitucional foi apresentada por parlamentar, e não pelo próprio tribunal de contas estadual. 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão virtual, declarou a inconstitucionalidade de 

trecho da Constituição do Ceará que prevê o número de auditores da Procuradoria de Contas no Tribunal de Contas do 

Estado (TCE-CE). A decisão se deu no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5117, ajuizada pela 

Associação Nacional do Ministério Público de Contas (AMPCON). 

O dispositivo consta do artigo 73, caput, da Constituição cearense, com a redação dada pela Emenda Constitucional (EC) 

estadual 77/2013, e prevê a existência de uma Procuradoria de Contas, em número igual de auditores, junto ao TCE-CE, 

integrada por procuradores de contas, organizados em carreira, nomeados pelo governador, escolhidos mediante concurso 

público de provas e títulos entre brasileiros e bacharéis em Direito, com participação da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Segundo o relator da ação, ministro Luiz Fux, o dispositivo é inconstitucional pois a emenda foi apresentada por um 

deputado estadual, e a inciativa deveria ser do TCE-CE, pois a Constituição Federal atribuiu aos tribunais de contas a 

competência privativa para propor alterações legislativas sobre sua organização, estruturação interna, funcionamento e 

atribuições. O ministro observou que a Constituição ainda fixa o número de ministros do Tribunal de Contas da União 

(TCU) e de conselheiros dos tribunais de contas dos estados e do Distrito Federal, mas nada diz a respeito do quantitativo 

dos procuradores de contas. 

No caso, a EC 77/2013 atrelou o número de procuradores de contas estaduais ao número de auditores do TCE-CE. Na 

época, eram três. A EC estadual 92/2017 aumentou-o para seis e, consequentemente, também elevou a quantidade de 

procuradores. 

Por unanimidade, o Plenário declarou inconstitucional a expressão “em número igual de auditores” constante do artigo 

73, caput, da Constituição do Ceará. 

RP/CR//CF 

Leia mais: 

7/5/2014 - Questionada norma do CE que reduz número de membros do MP de Contas 

 Processo relacionado: ADI 5117 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=266250&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4565955
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27/12/2019  

Jornada de 30 horas semanais para profissionais de enfermagem do RJ é julgada inconstitucional 

Segundo o ministro Alexandre de Moraes (relator), houve invasão da esfera de competência legislativa privativa da União 

para dispor sobre direito do trabalho. 

 

Por maioria, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão virtual, julgou inconstitucionais trechos da Lei 

fluminense 8.315/2019, que institui jornada de 30 horas semanais para os profissionais de enfermagem (auxiliar, técnico 

e enfermeiro) no Estado do Rio de Janeiro. A decisão se deu na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6149, ajuizada 

pela Confederação Nacional de Saúde (CNSaúde). 

Seguindo voto do relator, ministro Alexandre de Moraes, a maioria do STF declarou inconstitucional a previsão dessa carga 

horária, constante dos incisos III, IV e VI do artigo 1º da norma. Ele apontou que a Lei Complementar (LC) Federal 

103/2000 autoriza os estados e o Distrito Federal a instituir, mediante lei de iniciativa do Poder Executivo, o piso salarial 

para empregados que não tenham piso definido em lei federal, convenção ou acordo coletivo de trabalho.  

Ocorre que a lei fluminense associou o regime de 30 horas semanais aos pisos salariais, o que não está previsto na LC 

103/2000. Segundo o ministro Alexandre de Moraes, nesse caso houve invasão da esfera de competência legislativa 

privativa da União para dispor sobre direito do trabalho. 

Ele lembrou que no julgamento da ADI 3894, quando o STF invalidou lei de Rondônia sobre jornada de trabalho para os 

profissionais de enfermagem no estado, assentou-se que os parâmetros para o exercício da atividade encontram-se na 

Lei Federal 7.498/1986, que não estabelece limite próprio para a jornada da categoria, aplicando aos trabalhadores dessa 

atividade a jornada máxima de 44 horas semanais, prevista na Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT). 

 “Eventual redução da jornada de trabalho dos profissionais de enfermagem deve ser veiculada por lei federal, sendo 

incompatível com a Constituição Federal sua estipulação por meio de lei estadual”, afirmou.  

  

Fiscalização 

  

Por maioria, o Supremo declarou ainda a inconstitucionalidade do artigo 9º da lei fluminense, que atribui ao Executivo 

estadual a fiscalização do cumprimento de suas disposições, com previsão de multa por descumprimento. O relator 

apontou que a LC 103/2000 também não inclui a atribuição aos estados para o estabelecimento de medidas administrativas 

fiscalizatórias e punitivas.  Segundo o relator, o dispositivo contraria o artigo 21, inciso XXIV, da Constituição, que atribui 

à União competência exclusiva para organizar, manter e executar a inspeção do trabalho.  

Ficaram vencidos parcialmente os ministros Roberto Barroso, Luiz Fux e Celso de Mello e a ministra Rosa Weber, que 

conferiam interpretação conforme a Constituição à expressão "em regime de 30 (trinta) horas".  

RP/AD//VP 

Leia mais:  

27/6/2019 – Suspensos dispositivos de lei do RJ sobre jornada de trabalho de profissionais de enfermagem 

 Processo relacionado: ADI 6149 
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